
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 01 de Julho de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06352.2022, que tem por objeto o Registro de 

Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa para 

Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 01 de Julho de 2022 

Rua Dr. Nina Rodngues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@grnaiLcorn - Fone: (98) 3461-1103 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 
de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios 
Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, para que 
seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/ 2013 
e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 01 de Julho de 2022. 

Atenciosamente, 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



M MÃ.01: OAOAS CONSTRUINDO O NOVO 

ANEXO I 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto Federal n° 
7.892/ 2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços, do tipo menor 
Preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
1 Bacia olástica com caoacidade oara 35 litros, cores variadas. Unidade 150 
2 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidade 150 
3 Balde olástico com caoacidade oara 12 litros, cores variadas. Unidade 200 

Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto e tampa 
4 injetados em plástico polipropileno, com alças ergonômicas e de alta Unidade 150 

resistência cores variadas. 
5 Bandeia em inox grande Unidade 50 

Batedeira Planetária, Dimensões (AxlxC): 31x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo 
6 plástico, tigelas de plástico e batedores em aço inox, Capacidade Unidade 50 

Volumétrica da Tigela: 4l. 

7 
Caçarola SUPER com tampa Nº 55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 

Unidade 100 52 litros esoessura 5,0 mm) 

8 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 

Unidade 100 52 litros, espessura 5,0 mm) 

9 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 cm, altura 26 cm, 

Unidade 100 volume 73 litros, esoessura 5 o mm) 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 30 litros, 

10 translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação para um Unidade 100 
melhor fecho da tamoa. 
caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 45 litros, 

11 translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação para um Unidade 100 
melhor fecho da tampa. 

12 
Caixa plástica vazada com capacidade para 40 litros, feita em polietileno. 

Unidade 120 (Para recebimentos das frutas e hortalicas) 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano, dreno prático e de 

13 alta resistência, tampa articulada com dobradiças que guardam com Unidade 50 
segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáceis de levantar e de 
transoortar. 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano, dreno prático e de 

14 alta resistência, tampa articulada com dobradiças que guardam com Unidade 300 
segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáceis de levantar e de 
transoortar. 

15 Chaira em aço inox 39 cm " _,,,,,,,,.--/ Unidade 20 
16 Colher (sooa) alumínio b.V"x'" Unidade 200 

~ 
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17 Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: branca,60cm. Unidade 100 
18 Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox grande 8x50 cm Unidade 100 
19 Descascador de legumes lâmina inox Unidade 150 

20 
Escorredor industrial para macarrão com capacidade para 21 litros, em 

Unidade 200 ac;o inox diâmetro de 48 cm, com alca. 

21 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio liso, cabo 

Unidade 200 
olástico branco 09 ooleaadas. 

22 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio serrilhado, cabos de 

Unidade 200 ooliprooileno 17 cm. 
23 Garfo bidente inox 34 cm Unidade 30 
24 Garfo e faca em alumínio Unidade 200 

Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produzida com material 
não toxico e reciclável, bocal grande que facilita a colocação de gelo e 

25 
líquidos, pés retráteis, conservação de líquidos frios e quentes por até 10 

Unidade 130 horas, isolamento térmico com espuma de PU ( poliuretano), livre de 
CFC, estrutura resistente revestimento interno com manta térmica de alto 
desemoenho sistema de servir : botão. 

26 Garrafa para café em corpo inox e alca Unidade 200 
27 Jarras plástica com tamoa de material resistente capacidade 21 Unidade 200 
28 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 31 Unidade 200 
29 Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade para 100 litros Unidade 100 
30 Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade para 50 litros Unidade 150 

Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, produzida com 

31 
material térmico que protege de altas temperaturas, temperatura máxima 

Unidade 50 suportada: 225ºC interno 100% poliéster e externo 100% algodão 
metalizado, tamanho : 25cmx15cm: 28cm, unidade por kit: 02. 

32 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência de 900 w, 

Unidade 80 220V. 
33 Pá oara caldeirão reforcada, polietileno 90 cm. Unidade 150 

Palletes de plástico com superfície vazada que confere características 
34 antiderrapante, permita o escoamento de líquidos, aeração e atende Unidade 50 

normas da Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 15 cm 
35 Panela de pressão 4 5L Unidade 50 
36 Panela de pressão 7 0L Unidade 80 

37 Papeiro reforçado nº16 alumínio polido, cabo em polipropileno, resistente 
Unidade 200 a altas temperaturas capacidade de 1,300 litros 

38 Prato de vidro Unidade 200 
39 Ralador de leaumes em aco inox Unidade 150 

40 Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado em 
Unidade 50 olástico(oolietileno) atóxico impermeável e de fácil higienização 

41 Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas dimensões 48 x 34 cm Unidade 50 
42 Termômetro diaital infravermelho com mira laser ( -50º a 380ºC ) Unidade 5 
43 Deoosito com tamoa tamanho orande Unidade 100 
44 Deposito com tampa tamanho médio Unidade 100 
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A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892/ 2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/ MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de part.icipar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento 
de tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso 
da I RP, conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 
2018). 

Vargem Grande - MA, 01 de Julho de 2022. 

RAIMUND 
Secretário Municipal de Educação 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo n° 0101.06352.2022, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e 
suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, do tipo menor 
Preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios 
Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 
Grande/ MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de 
Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de 
correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3º § 2°- I do Decreto Municipal nº 
004/ 2017, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/ 2013 (incluído pelo Decreto 
n° 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 01 de Julho de 2022 

RAIM D· OSTA 
Secretário Municipal de Educação. 
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Ao Sr. 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da Intenção de Regis
tro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto é a Futura Contratação de Empresa 
para Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, não houve manifestações. 

Vargem Grande, 13 de Julho de 2022. 

Herick August.!Agueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de 

Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa para 

Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Vargem Grande/ MA, encaminho a relação dos itens para que sejam realizadas 

as pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, conforme segue 

abaixo: 

Vargem Grande/MA, 13 de Julho de 2022. 

Raimun®'1J11m.at0-a.:1--eios.ta 
Secretário Municipal de Educação 
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PLANILHA ORCAMENTARIA 
ITEM ESPECIFICACÕES UNID OUANT. 

1 Bacia plástica com capacidade oara 35 litros, cores variadas. Unidade 150 
2 Bacia plástica com capacidade oara 12 litros, cores variadas. Unidade 150 
3 Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidade 200 

Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto e 
4 tampa injetados em plástico polipropileno, com alças ergonômicas Unidade 150 

e de alta resistência, cores variadas. 
5 Bandeja em inox grande Unidade 50 

Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 31x37,2x32,2 cm, 220V, 
6 Corpo plástico, tigelas de plástico e batedores em aço inox, Unidade 50 

Capacidade Volumétrica da Tiaela: 4L. 

7 Caçarola SUPER com tampa Nº 55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Unidade 100 Volume 52 litros, espessura 5 O mm) 

8 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, altura 22cm, 

Unidade 100 Volume 52 litros, espessura 5,0 mm) 

9 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 cm, altura 26 cm, 

Unidade 100 volume 73 litros espessura 5,0 mm) 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 30 litros, 

10 translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação para Unidade 100 
um melhor fecho da tampa. 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 45 litros, 

11 translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação para Unidade 100 
um melhor fecho da tampa. 

12 Caixa plástica vazada com capacidade para 40 litros, feita em 
Unidade 120 polietileno. (Para recebimentos das frutas e hortalicas) 

Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano, dreno 

13 prático e de alta resistência, tampa articulada com dobradiças que Unidade 50 
guardam com segurança o conteúdo interno, alças articuláveis 
fáceis de levantar e de transportar. 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano, dreno 

14 prático e de alta resistência, tampa articulada com dobradiças que Unidade 300 
guardam com segurança o conteúdo interno, alças articuláveis 
fáceis de levantar e de transportar. 

15 Chaira em aço inox, 39 cm Unidade 20 
16 Colher (sopa) alumínio Unidade 200 
17 Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: branca,60cm. Unidade 100 

18 Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox grande 
Unidade 100 8x50 cm 



19 Descascador de lequmes lâmina inox 

20 Escorredor industrial para macarrão com capacidade para 21 litros, 
em aço inox, diâmetro de 48 cm, com alça. 

21 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio liso, cabo 
plástico branco, 09 poleaadas. 

22 Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio serrilhado, 
cabos de oolipropileno, 17 cm. 

23 Garfo bidente inox 34 cm 
24 Garfo e faca em alumínio 

Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produzida com 
material não toxico e reciclável, bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos, pés retráteis, conservação de líquidos 

25 frios e quentes por até 10 horas, isolamento térmico com espuma 
de PU ( poliu reta no), livre de CFC, estrutura resistente 
revestimento interno com manta térmica de alto desempenho, 
sistema de servir : botão. 

26 Garrafa oara café em coroo inox e alca 
27 Jarras olástica com tamoa de material resistente caoacidade 21 
28 Jarras olástica com tamoa de material resistente capacidade 31 

29 Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade para 
100 litros 

30 Lixeira plástica com tampa e oedal com capacidade para 50 litros 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, 
produzida com material térmico que protege de altas 

31 temperaturas, temperatura máxima suportada: 225ºC interno 
100% poliéster e externo 100% algodão metalizado, tamanho : 
25cmx15cm: 28cm, unidade oor kit: 02. 

32 Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência de 900 
W, 220V. 

33 Pá para caldeirão reforçada oolietileno, 90 cm. 
Palletes de plástico com superfície vazada que confere 

34 características antiderrapante, permita o escoamento de líquidos, 
aeração e atende normas da Anvisa, nas dimensões 100 X 120 X 

15 cm 
35 Panela de pressão 4,5L 
36 Panela de pressão 7,0L 

37 Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em polipropileno, 
resistente a altas temoeraturas capacidade de 1,300 litros 

38 Prato de vidro 
39 Ralador de lequmes em aço inox 

40 Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado em 
plástico(oolietileno) atóxico impermeável e de fácil hiqienizacão 

41 Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas dimensões 48 x 
34cm 
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Unidade 150 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 30 
Unidade 200 

Unidade 130 

Unidade 200 
Unidade 200 
Unidade 200 

Unidade 100 

Unidade 150 

Unidade 50 

Unidade 80 

Unidade 150 

Unidade 50 

Unidade 50 
Unidade 80 

Unidade 200 

Unidade 200 
Unidade 150 

Unidade 50 

Unidade 50 



42 
43 
44 

Termômetro diqital infravermelho com mira laser ( -50º a 380ºC) 
Deposito com tampa tamanho arande 
Deposito com tampa tamanho médio 

Vargem Grande/ MA, 13 de Julho de 2022. 

Raimuna., «t~:ot~!la--eoftã 
Secretário Municipal de Educação 
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Unidade 5 
Unidade 100 
Unidade 100 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta 
Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro de Vargem Grande em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de 
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços 
que deverão ser cotados. 

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 14 de Julho de 2022. 

Herick Augus~ igueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em ___ / ___ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em de de 
2022 para fornecimento de preços. -- - -

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/ll/1A 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 ····· E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES ONID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL. 

1 
Bacia plástica com capacidade para 35 litros, 

Unidade 150 
cores variadas. 

2 
Bacia plástica com capacidade para 12 litros, 

Unidade 150 
cores variadas. 

3 
Balde plástico com capacidade para 12 1 itros, 

Unidade 200 
cores variadas. 
Balde plástico com tampa, capacidade para 60 

4 
litros, cesto e tampa injetados em plástico 

Unidade 150 
polipropileno, com alças ergonômicas e de 
alta resistência, cores variadas. 

5 Bandeia em inox grande Unidade 50 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 

6 
31x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, 

Unidade 50 
tigelas de plástico e batedores em aço inox, 
Caoacidade Volumétrica da Tigela: 4L. 
Caçarola SUPER com tampa Nº 55 (diâmetro 

7 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, Unidade 100 
esoessura 5,0 mm) 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 

8 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, Unidade 100 
espessura 5,0 mm) 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 

9 60 cm, altura 26 cm, volume 73 litros, Unidade 100 
espessura 5,0 mm) 
Caixa organizadora plástica com tampa, 

10 
capacidade para 30 litros, translucida no 

Unidade 100 
formato anatômico e dispositivos de fixação 
para um melhor fecho da tampa. 
Caixa organizadora plástica com tampa, 

11 
capacidade para 45 litros, translucida no 

Unidade 100 
formato anatômico e dispositivos de fixação 
para um melhor fecho da tampa. 
Caixa plástica vazada com capacidade para 40 

12 litros, feita em polietileno. (Para recebimentos Unidade 120 
das frutas e hortaliças) 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, 
feita em polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma poliuretano, 

13 
dreno prático e de alta resistência, tampa 

Unidade 50 
a1ticulada com dobradiças que guardam com 
segurança o conteúdo interno, alças 
articuláveis fáceis de levantar e de 
transportar. 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, 
feita em polietileno de alto impacto, 

14 isolamento ténnico em espuma poliuretano, 
Unidade 300 dreno prático e de alta resistência, tampa 

articulada com dobradiças que guardam com 
segurança o conteúdo interno, alças 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeíturadevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 
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articuláveis fáceis de levantar e de 
transportar. 

15 Chaira em aço inox, 39 cm Unidade 20 
16 Colher (sopa) alumínio Unidade 200 

17 
Colher côncava para caldeirão, polietileno, Unidade 100 
cor: branca,60cm. 

18 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, Unidade 100 
cabo inox grande 8x50 cm 

19 Descascador de legumes lâmina inox Unidade 150 
Escorredor industrial para macarrão com 

20 capacidade para 21 litros, em aço mox, Unidade 200 
diâmetro de 48 cm, com alça. 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 

21 12 com fio liso, cabo plástico branco, 09 Unidade 200 
polegadas. 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox 

22 com fio serrilhado, cabos de polipropileno, 17 Unidade 200 
cm. 

23 Garfo bidente inox 34 cm Unidade 30 
24 Garfo e faca em alumínio Unidade 200 

Garrafa Ténnica com capacidade para 12 
litros, produzida com material não toxico e 
reciclável, bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos, pés retráteis, 

25 
conservação de líquidos frios e quentes por 

Unidade 130 até 10 horas, isolamento térmico com espuma 
de PU ( poliuretano), livre de CFC, estrutura 
resistente revestimento interno com manta 
térmica de alto desempenho, sistema de servir 
: botão. 

26 Garrafa para café em corpo inox e alça Unidade 200 

27 Jarras plástica com tampa de material 
Unidade 200 resistente capacidade 21 

28 
Jarras plástica com tampa de material 

Unidade 200 resistente capacidade 31 

29 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal 

Unidade 100 com capacidade para 100 litros 

30 
Lixeira plástica com tampa e pedal com 

Unidade 150 capacidade para 50 litros 
Luva térmica para cozinha, cano longo para 
forno e fogão, produzida com material 
térmico que protege de altas temperaturas, 

31 temperatura máxima suportada: 225ºC interno Unidade 50 
100% poliéster e externo 100% algodão 
metalizado, tamanho 25cmx15cm: 28cm, 
unidade por kit: 02. 

32 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 

Unidade 80 litros, potência de 900 W, 220V. 

33 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 
Unidade 150 cm. 

Palletes de plástico com superficie vazada 

34 
que confere características antiderrapante, 

Unidade 50 permita o escoamento de líquidos, aeração e 
atende normas da Anvisa. nas dimensões 100 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeíturadevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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x 120 x 15 cm 
Panela de ressão 4,5L Unidade 50 
Panela de ressão 7,0L U nidade 80 
Papeiro reforçado nº l 6 alumínio polido, cabo 
em polipropileno, resistente a altas Unidade 200 
tem eraturas, ca acidade de 1,300 litros 
Prato de vidro Unidade 200 
Ralador de le umes em a o inox Unidade 150 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, 
fabricado em plástico(polietileno) atóxico Unidade 50 
im errneável e de fácil hi 0 ienização 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares 

Unidade 50 
nas dimensões 48 x 34 cm 
Termômetro digital infravermelho com mira 

Unidade 5 
laser -50º a 380ºC 
De ito com tam rande Unidade 100 
De ito com tam édio Unidade 100 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) _ __ dias. 

Assinatura do responsável 

Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Ao Sr. 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Munk ipal de Educação de Vargem Grande - MA. 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de Re
gistro de Preços - IRP, visando à Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Do
mésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, foi 
realizado a devida publicidade, tendo em vista que após o prazo estabelecido no aviso da TRP, não 
houve nenhum interesse em participar do referido Registro de Preços, e posterior realizado pesqui
sa de preços através de amplo levantamento de pesquisas mercadológicas. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerencia
dor e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso II do Art. 16 da Lei Complemen
tar nº t O t /2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do 
presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 

R$ 1.125.763,90 (Um milhão, cento e vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e no
venta centavos). 

Rua Dr. 

Vargem Grande, 19 de Julho de 2022. 

Herick August~ gueiredo Ribeiro 
Setor de Compras 

ina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 
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CNPJ: 22.825.542/ 0001-36 
EMAIL: ardelimalicitacoes@protonmail.com 
Endereço: Rua da Piçarra, nº 23, Letra A 

Centro • Pirapemas - MA 

A PREFEITURA MUNICWAL DE V ARGEM GRANDE/ MA, 

OBJETO: Contratação de emprésa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

O VALOR POR ITENS DE NOffiAPROPOSTA É DE R$1.055.068,70 (Ummilhão,cinquenta e 
cinco mil, sessenta. e oito reais e setenta centavos), CONFORME DETALHAOO NA 
PLANILHA DEQUANITDADESEPREÇOSABAIXO. 

ITEM ESPECIRCAÇOES UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL. 

1 
Bacia plástica com capacidade para 35 

Unidade 150 R$ 64,00 R$ 9.600,00 litros, cores variadas. 

2 Bacia plástica com capacidade para 12 
Unidade 150 R$35,00 R$ 5.250,00 litros, cores variadas. 

3 
Balde plástico com capacidade para 12 

Unidade 200 R$28,00 R$5.600,00 litros, cores variadas. 
Balde plástico com tampa, capacidade 
para 60 litros, cesto e tampa injetados em 

4 plástico polipropileno, com alças Unidade 150 R$ 125,00 R$18.750,00 
ergonômicas e de alta resistência, cores 
variadas. 

5 Bandeja em inox grande Unidade 50 R$ 206,47 R$10.323,50 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 

6 
31x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, 

Unidade 50 R$ 559,99 R$ 27.999,50 tigelas de plástico e batedores em aço inox, 
Capacidade Volumétrica da Tigela: 4L. 
Caçarola SUPER com tampa Nº 55 

7 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 52 Unidade 100 R$ 700,00 R$ 70.000,00 
litros, espessura 5 ,O mm) 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 

8 ( diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 52 Unidade 100 R$950,00 R$ 95.000,00 
litros, espessura 5,0 mm) 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 

R$ 9 (diâmetro 60 cm, altura 26 cm, volume 73 Unidade 100 
1.100,00 

R$ 110.000,00 
litros, espessura 5,0 mm) 

. Caixa organizadora plástica com tampa, 

10 
capacidade para 30 litros, translucida no 

Unidade 100 R$110,00 R$11.000,00 formato anatômico e dispositivos de 
fixação para um melhor fecho da tampa. 
Caixa organizadora plástica com tampa, 

11 capacidade para 45 litros, translucida no 
Unidade 100 R$150,00 R$ 15.000,00 formato anatômico e dispositivos de 

fixação para um melhor fecho da tampa. 
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C~PJ: 22.825.542/ 0001-36 
EMAIL: ardelimalicitacoes@protonmail.(',0m 
Endereço: Rua da Piçarra, nº 23, Letra A 

Centro - Pirapemas - MA 

Caixa plástica vazada com capacidade 
para 40 litros, feita em polietileno. (Para Unidade 120 
recebimentos das frutas e hortaliças) 
Caixa Térmica com capacidade para 20 
litros, feita em polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma 
poliuretano, dreno prático e de alta Unidade 50 
resistência, tampa articulada com 
dobradiças que guardam com segurança o 
conteúdo interno, alças articuláveis fáceis 
de levantar e de transportar. ---· 
Caixa Térmica com capacidade para 45 
litros, feita em polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma 
poliuretano, dreno prático e de alta 

Unidade 300 resistência, tampa articulada com 
dobradiças que guardam com segurança o 
conteúdo interno, alças articuláveis fáceis 
de levantar e de transportar. 
Chaira em aço inox, 39 cm Unidade 20 
Colher (sopa) alumínio Unidade 200 
Colher côncava para caldeirão, 

Unidade 100 
polietileno, cor: branca,60cm. 
Colher para caldeirão côncavo em 

Unidade 100 polietileno, cabo inox !rrande 8x50 cm 
Descascador de legumes lâmina inox Unidade 150 
Escorredor industrial para macarrão com 
capacidade para 21 litros, em aço inox, Unidade 200 
diâmetro de 48 cm, com a Iça. 
Faca para corte de carne, lâmina em aço 
inox 12 com fio liso, cabo plástico branco, Unidade 200 
09 polegadas. 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox 
com fio serrilhado, cabos de Unidade 200 
polipropileno,17 cm. 
Garfo bidente inox 34 cm Unidade 30 
Garfo e faca em alumínio Unidade 200 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 
litros, produzida com material não toxico 
e reciclável, bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos, pés retráteis, 

Unidade 130 conservação de líquidos frios e quentes 
por até 10 horas, isolamento térmico com 
espuma de PU ( poliuretano), liv re de 
CFC, estrutura resisten te revestimento 

R$ 80,00 R$ 9.600,00 

R$ 215,00 R$10.750,00 

R$ 510,00 R$153.000,00 

R$ 215,20 R$ 4.304,00 
R$12,00 R$ 2.400,00 

R$57,00 R$ 5.700,00 

R$ 232,30 R$ 23 .230,00 

R$129,99 R$ 19.498,50 

R$310,00 R$ 62.000,00 

R$ 99,99 R$19.998,00 

R$57,00 R$ 11.400,00 

R$35,84 R$1.075,20 
R$ 27,35 R$5.470,00 

R$ 233,30 R$ 30.329,00 
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interno com. manta térmica de alto 
desempenho, sistema de servir: botão. 
Garrafa para café em corpo inox e alça Unidade 200 
Jarras plástica com tampa de material 

Unidade 200 
resistente capacidade 21 
Jarras plástica com tampa de material 

Unidade 200 resistente capacidade 31 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal 

Unidade 100 com capacidade para 100 litros 
Lixeira plástica com tampa e pedal com 

Unidade 150 capacidade para50litros 
Luva térmica para cozinha, cano longo 
para forno e fogão, produzida com 
material térmico que protege de altas 
temperaturas, temperatura 

, 
maxnna 

Unidade 50 
suportada: 225ºC interno 100% poliéster e 
externo 100% algodão metalizado, 
tamanho : 25cmx15cm: 28cm, unidade por 
kit: 02. 
Multiprocessador com capacidade para 

Unidade 80 1,2 litros, potência de 900 W, 220V. 
Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 

Unidade 150 
cm. 
Palletes ae plástico com superfície vazada 
que confere caracteristicas antiderrapante, 
permita o escoamento de líquidos, aeração Unidade 50 
e atende normas da Anvisa, nas 
dimensões 100 x 120 x 15 cm 
Panela de pressão 4,SL Unidade 50 
Panela de pressão 7,0L Unidade 80 
Papeiro reforçado nº16 alumínio polido, 
cabo em polipropi1eno, resistente a altas Unidade 200 
temperaturas, capacidade de 1,300 litros 
Prato de v idro Unidade 200 
Ralador de legumes em aço inox Unidade 150 
Tabua de polietileno nas dimensões 
36x53cm, fabricado em 

Unidade so plástico(polietileno) atóxico impermeável 
e de fácil hicienização 
Tabuleiro assadeira antiaderente 

Unidade 50 retanwlares nas dimensões 48 x 34 cm 
Termômetro digital infravermelho com 

Unidade 5 mira laser ( -50° a 380ºC) 
Deposito com tampa tamanho grande Unidade 100 
Deposito com tampa tamanho médio Unidade 100 

R$167,00 R$ 33.400,00 

R$49,00 R$9.800,00 

R$ 60,00 R$ 12.000,00 

R$435,80 ,. R$ 43.580,00 

R$132,00 R$ 19 .800,00 

R$50,90 R$ 2.545,00 

R$ 485,20 R$ 38.816,00 

R$ 300,00 R$ 45.000,00 

R$560,00 R$ 28.000,00 

R$ 230,00 R$ 11.500,00 
R$ 250,00 R$ 20.000,00 

R$55,90 R$11.180,00 

R$32,30 R$ 6.460,00 
R$ 65,90 R$ 9.885,00 

R$102,50 R$ 5.125,00 

R$ 220,00 R$11.000,00 

R$280,00 R$1.400,00 

R$45,00 R$ 4.500,00 
R$38,00 R$ 3.800,00 
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VALOR TOTAL 

VALIDADEDAPROPOSfA60DIAS 

PIRAPEMAS (MA), 14 DE JULHO DE 2022, 

AURILENE Digitally signed by 

RODRIGUES ~E~i1
1~E::~3~~3~~~~~is 

LIMA: .... \.: Erate:~ 022-07-14 10:42: 

03333038307 21 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 
RG 025472342003-3 SESP/MA 

CPF 033.330.383-07 

R$ 1.055.068,70 



MERCADINHO LÍDER 

A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO - EPP 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 lnsc. Estadual: 12.474.483-4 
Av. Castelo Branco n· 73, Centro 

CEP: 65.430-000 - Vargem Grande - MA 
Fone: (98) 99123-7158 

Vargem Grande/MA, 15 de Julho de 2022 

Ao 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Ref.: Cotação de Preços 

Prezados Senhores, 

Em atendimento a solicitação do Senhor Herick Augusto Figueiredo Ribeiro, apresentamos nossa cotação de preços 
para Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do 
Muntcip10 de Vargem G d / ran e MA. 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UN IT. V.TOTAL. 

1 
Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores 

Unidade 150 R$ 70,00 R$ 10.500,00 variadas. 

2 
Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores 

Unidade 150 R$ 44,13 R$ 6.619,50 variadas. 

3 
Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores 

Unidade 200 R$ 30,13 R$ 6.026,00 variadas. 
Balde plástico com tampa, capacidade para 60 

4 
litros, cesto e tampa injetados em plástico 

Unidade 150 R$ 163,07 R$ 24.460,50 polipropileno, com alças ergonômicas e de alta 
resistência, cores variadas. 

5 Bandeia em inox grande Unidade 50 R$ 208,21 R$ 10.410,50 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 

6 
31 x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, tigelas de 

Unidade 50 R$ 84 1,00 R$ 42.050,00 plástico e batedores em aço inox, Capacidade 
Volumétrica da Tigela: 4L. 
Caçarola SUPER com tampa Nº 55 (diâmetro 

7 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 Unidade 100 R$ 880,66 R$ 88.066,00 
mm) 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 

8 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 Unidade 100 R$ 1.000,00 R$ 100.000,00 
mm) 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 

9 cm, altura 26 cm, volume 73 litros, espessura 5,0 Unidade 100 R$ 1.369,59 R$ 136.959,00 
mm) 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade 

10 
para 30 litros, translucida no formato anatômico e 

Unidade 100 R$ 117,82 R$ 11.782,00 dispositivos de fixação para um melhor fecho da 
tampa. 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade 

li para 45 litros, translucida no formato anatômico e 
Unidade 100 R$ 202, 16 R$ 20.216,00 dispositivos de fixação para um melhor fecho da 

tamoa. 
Caixa plástica vazada com capacidade para 40 

12 litros, feita em polietileno. (Para recebimentos das Unidade 120 R$ 96,21 R$ 1 1 .545,20 
frutas e hortaliças) 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita 
em polietileno de alto impacto, isolamento térmico 

13 
em espuma poliuretano, dreno prático e de alta 

Unidade 50 R$ 235,76 R$ 11.788,00 resistência, tampa articulada com dobradiças que 
guardam com segurança o conteúdo interno, alças 
articuláveis fáceis de levantar e de transportar. 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita 

14 em polietileno de alto impacto, isolamento térmico 
Unidade 300 R$ 582,96 R$ 174.888,00 em espuma poliuretano, dreno prático e de alta 

resistência, tampa articulada com dobradiças que 
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guardam com segurança o conteúdo interno, alças 
articuláveis fáceis de levantar e de transportar. 

/ 
15 Chaira em aco inox, 39 cm Unidade 20 R$ 239,23 R$ 4.784,60 
16 Colher (sopa) alumínio Unidade 200 R$ 10,64 R$ 2.128,00 

17 
Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: 

Unidade 100 R$ 74,26 R$ 7.426,00 
branca,60cm. 

18 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo 

Unidade 100 R$ 247,07 R$ 24.707,00 
inox grande 8x50 cm 

19 Descascador de legumes lâmina inox Unidade 150 R$ 157,36 R$ 23.604,00 
Escorredor industrial para macarrão com 

20 capacidade para 21 litros, em aço inox, diâmetro de Unidade 200 R$ 335,61 R$ 67.122,00 
48 cm, com alça. 

21 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 

Unidade 200 R$ 114,02 R$ 22.804,00 
com fio liso, cabo plástico branco, 09 polegadas. 

22 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio 

Unidade 200 R$ 78,1 8 R$ 15.636,00 serrilhado, cabos de polipropileno, 17 cm. 
23 Garfo bidente inox 34 cm Unidade 30 R$ 45,00 R$ 1 .350,00 
24 Garfo e faca em alumínio Unidade 200 R$ 28,34 R$ 5.668,00 

Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, 
produzida com material não toxico e reciclável, 
bocal grande que facilita a colocação de gelo e 
líquidos, pés retráteis, conservação de líquidos frios 

25 e quentes por até 1 O horas, isolamento térmico com Unidade 130 R$ 255,25 R$ 33 .182,50 
espuma de PU ( poliuretano ), livre de CFC, 
estrutura resistente revestimento interno com manta 
térmica de alto desempenho, sistema de servir : 
botão. 

26 Garrafa para café em corpo inox e atea Unidade 200 R$ 180,32 R$ 36.064,00 

27 
Jarras plástica com tampa de material resistente 

Unidade 200 R$ 56,57 R$ 11.3 14,00 capacidade 21 

28 Jarras plástica com tampa de material resistente 
Unidade 200 R$ 67,29 R$ 13.458,00 capacidade 31 

29 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal com 

Unidade 100 R$ 480,00 R$ 48.000,00 capacidade o ara 100 litros 

30 
Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade 

Unidade 150 R$ 110,00 R$ 16.500,00 para 50 litros 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e 
fogão, produzida com material térmico que protege 

31 
de altas temperaturas, temperatura máxima 

Unidade R$ 62,61 suportada: 225ºC interno 100% poliéster e externo 50 R$ 3.130,50 

100% algodão metalizado, tamanho: 25cmxl5cm: 
28cm, unidade oor kit: 02. 

32 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, 

Unidade 80 R$ 537,60 R$ 43.008,00 ootência de 900 W, 220V. 
33 Pá para caldeirão reforcada, polietileno, 90 cm. Unidade 150 R$ 331 ,30 R$ 49.695,00 

Palletes de plástico com superticie vazada que 

34 
confere características antiderrapante, permita o 

Unidade 50 R$ 607,60 R$ 30.380,00 escoamento de líquidos, aeração e atende normas 
da Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 15 cm 

35 Panela de pressão 4,5L Unidade 50 R$ 292,21 R$ 14.610,50 
36 Panela de pressão 7,0L Unidade 80 R$ 324,90 R$ 25.992,00 

Papeiro reforçado nºl6 alumínio polido, cabo em 
37 polipropileno, resistente a altas 

caoacidade de 1,300 1 itros 
temperaturas, Unidade 200 R$ 67,61 R$ 13.522,00 

38 Prato de vidro Unidade 200 R$ 31,36 R$ 6.272,00 
39 Ralador de legumes em aço inox Unidade 150 R$ 70,56 R$ 10.584,00 



MERCADINHO LÍDER 

A A DE CARVALHO COMÉRCIO - EPP 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 lnsc. Estadual: 12.474.483-4 
Av. Castelo Branco nº 73, Centro 

CEP: 65.430-000 - Vargem Grande - MA 

40 

41 

42 

Fone: (98) 99123-7158 

Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, 
fabricado em plástico(polietileno) atóxico 
imoermeável e de fácil higienizacão 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas 
dimensões 48 x 34 cm 
Termômetro digital infravermelho com mira laser ( 
-50° a 380ºC ) 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

50 

50 

5 

43 Deoosito com tampa tamanho grande Unidade 100 
44 Deposito com tampa tamanho médio Unidade 100 

VALOR TOTAL R$ l.217.487,85 

Proposta válida por 60 sessenta dias 

R$ 111,72 

R$ 270,48 

R$ 309,01 

R$ 57,40 
R$ 48,40 

f 
R$ 5.586,00 

R$ 13.524,00 

R$ 1.545,05 

R$ 5.740,00 
R$ 4.840,00 

O valor total é de R$ R$ 1.217.487,85 (um milhão, duzentos e dezessete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta 
e cinco centavos), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços abaixo. 

e-tenciosamente, 

)~!~t~,Ê'1K~.,~ (. C-r\~V tfl t-\ o 
Titular 



- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Td: (9')) 3644-lfX1l/ (99)91161~ 0.J: ~l-D;;E-IIU.;:~allll 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

1. PROPONENTE:lmperio dos Móveis 
2. RAZÃO SOCIAL: Imperio Empreendimentos Eireli 
3. SEDE: Coronel Pedro Bogea, Nº 246, Centro, Lago da Pedra-MA 
4. C.N.P.J.: 04.966.853/0001-33 
5. DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência nº 1087-1 , Conta Corrente nº 43003-X, em nome de Império Empreendimentos. 
6 . PRODUTOS/SERVIÇOS 
7. Especificações e quantitativos dos produtos/serviços a serem ofertados 

8. Declaro que a cotação compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento; 
9. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

1 O. Valor Total = R$ 1.104. 731 ,20 (um mulhão, cento e quatro mil setecentos e trinta e un reais e vinte centavos. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL. 
1 Bacia plástica com capacidade oara 35 litros, cores variadas. Unidade 150 R$ 75,80 R$ 11.370 00 
2 Bacia plástica com capacidade oara 12 litros, cores variadas. Unidade 150 R$ 39,40 R$ 5.9 10,00 
3 Balde olástico com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidade 200 R$ 26.90 R$ 5.380,00 

Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto e tampa 
4 injetados em plástico polipropileno, com alças ergonômicas e de alta Unidade 150 R$ 145,60 R$ 21.840,00 

resistência, cores variadas. 
5 Bandeja em inox grande Unidade 50 R$ 185,90 R$ 9.295,00 

Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 3 l x37,2x32,2 cm, 220V, 
6 Corpo plástico, tigelas de plástico e batedores em aço inox, Capacidade Unidade 50 R$ 750,89 R$ 37.544,50 

Volumétrica da Tigela: 4L. 
7 Caçarola SUPER com tampa Nº 55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume Unidade 100 R$ 786,30 R$ 78.630,00 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

'fel (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/000ll -3),; lE-MAIJL.:· imperi.Qelnp@li:0tmai1lcmm 
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16 
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18 
19 

20 

21 

e e 
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 

Rua Coronel Pedro Bogea. nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 
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52 litros, espessura 5,0 mm) 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 

Unidade 100 R$ 980, 12 R$ 98.012,00 52 litros, espessura 5,0 mm) 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 cm, altura 26 cm, volume 

Unidade 100 R$ 1.222,85 R$ 122.285,00 73 litros, espessura 5,0 mm) 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 30 litros, 
translucida no fonnato anatômico e dispositivos de fixação para um melhor Unidade 100 R$ 105,20 R$ 10.520,00 
fecho da tampa. 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 45 litros, 
translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação para um melhor Unidade 100 R$ 180,50 R$ 18.050,00 
fecho da tampa. 
Caixa plástica vazada com capacidade para 40 litros, feita em polietileno. 

Unidade 120 R$ 85,90 R$ 10.308,00 (Para recebimentos das frutas e hortalicas) 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano, dreno prático e de 
alta resistência, tampa articulada com dobradiças que guardam com Un idade 50 R$ 210,50 R$ 10.525,00 
segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáce is de levantar e de 
transportar. 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano, dreno prático e de 
alta resistência, tampa articulada com dobrad iças que guardam com Unidade 300 R$ 520,50 R$ 156.1 50,00 
segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáceis de levantar e de 
transportar. 
Chaira em aco inox, 39 cm Unidade 20 R$ 2 13,60 R$ 4.272,00 
Colher (sopa) alumínio Unidade 200 R$ 9,50 R$ 1.900,00 
Colher côncava para caldeirão, oolietileno, cor: branca,60cm. Unidade 100 R$ 66,30 R$ 6.630,00 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox grande 8x50 cm Unidade 100 R$ 220,60 R$ 22.060,00 
Descascador de legumes lâmina inox Unidade 150 R$ 140,50 R$ 21 .075,00 
Escorredor industrial para macarrão com capacidade para 21 litros, em aço 

Unidade 200 R$ 299,65 R$ 59.930,00 inox, diâmetro de 48 cm, com alca. 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio I iso, cabo plástico 

Unidade 200 R$ 101 ,80 R$ 20.360,00 branco. 09 polegadas. 

IMPÉ.RIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

'fel; (99) 3644-1 002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/000l-33; IE'-MAJJL.: imwenio.emp@üoti11lruillc@m 
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- -IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 

Td;: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNP J: Q~.~0,6' .. 8$3/000D-33; J6.MAlOL: im~i@,tmt1?@JilDtmaiillst©m) ,, 

22 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio serrilhado, cabos de 

Unidade 200 R$ 69,80 R$ 13.960,00 polipropileno, 17 cm. 
23 Garfo bidente inox 34 cm Unidade 30 R$ 50,85 R$ 1.525,50 
24 Garfo e faca em alumínio Unidade 200 R$ 25,30 R$ 5.060,00 

Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produzida com material 
não toxico e reciclável, bocal grande que facilita a colocação de gelo e 

25 
líquidos, pés retráteis, conservação de líquidos frios e quentes por até 1 O 

Unidade 130 R$ 227,90 R$ 29.627,00 horas, isolamento térmico com espuma de PU ( poliuretano), livre de CFC, 
estrutura resistente revestimento interno com manta térmica de alto 
desempenho. sistema de servir : botão. 

26 Garrafa para café em corpo inox e alca Unidade 200 R$ 161,00 R$ 32.200,00 
27 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 21 Unidade 200 R$ 50,51 R$ 10.102,00 
28 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 31 Un idade 200 R$ 60,08 R$ 12.016,00 
29 Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade para 100 litros Unidade 100 R$ 462,40 R$ 46.240,00 
30 Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade para 50 litros Unidade 150 R$ 120,00 R$ 18.000,00 

Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, produz ida com 

31 
material térmico que protege de altas temperaturas, temperatura máxima 

Unidade 50 R$ 55,90 R$ 2.795,00 suportada: 225ºC interno 100% poliéster e externo 100% algodão 
metalizado, tamanho : 25cmx 15cm: 28cm, unidade por kit: 02. 

32 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência de 900 W, 

Unidade 80 R$ 480,00 R$ 38.400,00 220V. 
33 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. Unidade 150 R$ 295,80 R$ 44.370,00 

Palletes de plástico com superfície vazada que confere características 
34 antiderrapante, permita o escoamento de líquidos, aeração e atende normas Unidade 

da Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 15 cm 
50 R$ 542,50 R$27.l25,00 

35 Panela de pressão 4,5L Unidade 50 R$ 260,90 R$ 13.045,00 
36 Panela de pressão 7 ,OL Unidade 80 R$ 290,09 R$ 23.207,20 

37 
Papeiro reforçado nºl6 alumínio polido, cabo em polipropileno, resistente 

Unidade 200 R$ 60,37 R$ 12.074,00 a altas temperaturas, capacidade de 1,300 1 itros 
38 Prato de vidro Unidade 200 R$ 28,00 R$ 5.600,00 
39 Ralador de legumes em aço inox Unidade 150 R$ 63,00 R$ 9.450,00 
40 Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado em Unidade 50 R$ 99,75 R$ 4.987,50 

IMP.ÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 
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plástico(polietileno) atóxico impermeável e de fácil higienização 
Tabuleiro assadeira antiaderente retanµulares nas dimensões 48 x 34 cm Unidade 
Tcnnômetro dürital infravermelho com mira laser ( -50° a 380ºC) Unidade 
Deposito com tampa tamanho grande 
DeIJosito com tampa tamanho médio 

Unidade 
Unídade 

Assinado de form~ digital por 
RAYANNE KAROLYNE RAYANNEKAROLYNEDO 

NASCIMENTO 
DO NASCIMENTO SOUSA:04714521306 

SOUSA:04714521306 Dados: 2022.07.1815:J l :18 
-03'00' 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELI 
RA Y ANN-E KAROL YNE DO NASCIMENTO 

SOUSACPF Nº 047.145.213-06/RG n. 0 

042328812011-1 
Representante Legal 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 

50 R$ 24 1,50 R$ 12.075,00 
5 R$ 275,90 R$ L379,50 

100 R$ 51,25 R$ 5.125,00 
100 R$ 43,21 R$ 4.321,00 

Lago da Pedra-MA, 18 de Julho de 2022. 

Rua Coronel Pedro Bogea, nº 246, Centro, Lago da Pedra - MA 
TdJ: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: @tl.9~.853/0001-33; E-MAJ:t: impr,i'(l).emp@holímaill.tr0mi 
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OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Muni-cipal de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA. 

IMPERIO A. A. DE CARVALHO A.R. DE LIMA 
COMERCIO E 

EMPRESAS PESQUISADAS 
EMPREENDIMENTOS COMERCIO 

SERVICOS MÉDIA DE PREÇOS EIRELI CNPJ: 23.217.924/0001-
CNPj: 04.966.853/0001-33 40 

CNPJ: 22.825.542/0001-
36 

ITEM ESPEClFICACÕES UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL. V. UNIT. V. TOTAL. V. UNIT. V.TOTAL. V. UNIT. V. TOTAL. 
1 

Bacia plástica com capacidade 
Un idade 150 R$ 75,80 R$ 11.370,00 R$ 70,00 R$ 10.500,00 R$ 64,00 R$ 9.600,00 R$ 69,93 R$ 10.489,50 para 35 litros, cores variadas. 

2 
Bacia plástica com capacidade 

Unidade 150 R$ 39,40 R$ 5.9 10,00 R$ 44, 13 R$ 6.619,50 R$ 35,00 R$ 5.250,00 R$ 39,5 1 R$ 5.926,50 para 12 litros cores variadas. 

3 
Balde plástico com capacidade Unidade 200 R$ 26,90 R$ 5.380,00 R$ 30, 13 R$ 6.026,00 R$ 28,00 R$ 5.600,00 R$ 28,34 R$ 5.668,00 para 12 litros, cores variadas. 
Balde plástico com tampa, 
capacidade para 60 litros, cesto e 

4 
tampa injetados em plástico 

Unidade 150 R$ 145,60 R$ 21.840,00 R$ 163,07 R$ 24.460,50 R$ 125,00 R$ 18.750,00 R$ 144,56 R$ 21.684,00 polipropileno, com alças 
ergonômicas e de a lta resistência, 
cores variadas. 

5 Bandeja em inox grande Unidade 50 R$ 185,90 R$ 9.295,00 R$ 208,2 1 R$ 10.410,50 R$ 206,47 R$ 10.323,50 R$ 200,19 R$ 10.009,50 
Batedeira Planetária, Dimensões 
(AxLxC): 3 lx37,2x32,2 cm, 

6 
220V, Corpo plástico, tigelas de 

Unidade 50 R$ 750,89 R$ 37.544,50 R$ 841 ,00 R$ 42.050,00 R$ 559,99 R$ 27.999,50 R$ 717,29 R$ 35.864,50 plástico e batedores em aço inox, 
Capacidade Volumétrica da 
Tigela: 4L. 

7 Caçarola SUPER com tampa Nº Unidade 100 R$ 786,30 R$ 78.630,00 R$ 880,66 R$ 88.066,00 R$ 700,00 R$ 70.000,00 R$ 788,99 R$ 78.899,00 

1-/ 
Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gma1l.com - Fone: (98) 3461 -1103 
-{g) 
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55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Volume 52 litros, espessura 5,0 
mm} 
Caçarola SUPER com tampa Nº 

R$ 98.012,00 1 
l 65 (diâmetro _55cm, altura 22cm, 1 Unidade 1 

1 R$ 980, 12 1 
R$ 

R$95.000,001 R$ 976,71 i R$ 97.671 ,00 8 100 I .000,00 I R$ 100.000,00 1 R$ 950,00 j Volume 52 litros, espessura 5,0 
mm} 
Caçarola SUPER com tampa Nº 

1 
R$122.285,001 1.369,~! 1 R$ 136.959,001 1

10 (diâmetro 60. cm, altura 261 Unidade 1 R$ 1 R$1 1 R$ 9 100 
1.222,85 l.l00,00 R$ 110.000,00 1.230,81 j R$ 123.081 ,00 cm, volume 73 litros, espessura 

5,0 mm} 
Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 30 litros, 

10 I trans~lu~ida 
anatom1co e 

no formato I U .d d J . . . 01 a e 
d1spos1t1vos de 100 1 R$ 105,20 1 R$ 10.520,00 1 R$ 117,82 I R$ 11 .782,001 R$ 110,00 j R$ 11.000,00 1 R$ 111,01 j R$11.101,00 

fixação para um melhor fecho da 
tamea. 
Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 45 litros, 

11 I translucida 
anatômico e 

no formato I U .d d I . . . 111 a e 
d1spos1t1vos de 100 1 R$ 180,50 1 R$ 18.050,00 1 R$ 202, 16 1 R$ 20.216,00 1 R$ 150,00 i R$ 15.ooo,oo I R$ 177,55 j R$ 17.755,00 

fixação para um melhor fecho da 
tamea. 
Caixa plástica vazada com 
capacidade para 40 litros, feita 

1 R$ 85,90 1 R$ 10.308,00 1 R$ 96,21 j R$ 1 1.545,20 1 R$ 80,00 1 R$ 9.600,00 j R$ 87,37 j 12 1 em polietileno. (Para I Unidade 1 120 R$ 10.484,40 
recebimentos das frutas e 
hortali~as 
Caixa Térmica com capacidade 

13 I para 20 litros, fei_ta em J Unidade 1 50 1R$210,50 1 R$ 10.525,00 1 R$ 235,761 R$ 11.788,00 1 R$ 215,00 j R$ 10.750,00 1 R$ 220,42 j R$ 1 1.021,00 polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma 

µ 
Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05 648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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poliuretano, dreno prático e de 

r"I alta resistência, tampa articulada 
com dobradiças que guardam 
com segurança o conteúdo 
interno, alças articuláveis fáceis 
de levantar e de trans_Q_ortar. 
Caixa Térmica com capacidade 
para 45 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma 

14 
poliuretano, dreno prático e de 

Unidade 300 R$ 520,50 R$ 156. 150,00 R$ 582,96 R$ 174.888,00 R$ 510,00 R$ 153.000,00 R$ 537,82 R$ 161.346,00 alta resistência, tampa articulada 
com dobradiças que guardam 
com segurança o conteúdo 
interno, alças articuláveis fáceis 
de levantar e de transportar. 

15 Chaira em aço inox, 39 cm Unidade 20 R$ 213,60 R$ 4.272,00 R$ 239,23 R$ 4.784,60 R$ 215,20 R$ 4.304,00 R$ 222,68 R$ 4.453,60 
16 Colher (sopa) alumínio Unidade 200 R$ 9,50 R$ 1.900,00 R$ 10,64 R$ 2.128,00 R$ 12,00 R$ 2.400,00 R$ 10,71 R$ 2. 142,00 

17 
Colher côncava para caldeirão, 

Unidade 100 R$ 66,30 R$ 6.630,00 R$ 74,26 R$ 7.426,00 R$ 57,00 R$ 5.700,00 R$ 65,85 R$ 6.585,00 polietileno, cor: branca,60cm. 
Colher para caldeirão côncavo 

18 em polietileno, cabo inox grande Unidade 100 R$ 220,60 R$ 22.060,00 
8x50 cm 

R$ 247,07 R$ 24.707,00 R$ 232,30 R$ 23.230,00 R$ 233,32 R$ 23.332,00 

19 
Descascador de legumes lâmina 
mox 

Unidade 150 R$ 140,50 R$ 21.075,00 R$ 157,36 R$ 23 .604,00 R$ 129,99 R$ 19.498,50 R$ 142,62 R$ 21.393,00 

Escorredor industrial para 

20 
macarrão com capacidade para 

Unidade 200 R$ 299,65 R$ 59.930,00 R$ 335,61 R$ 67.122,00 R$ 310,00 R$ 62.000,00 R$ 315,09 R$ 63.018,00 21 litros, em aço inox, diâmetro 
de 48 cm, com alça. 
Faca para corte de carne, lâmina 

21 em aço inox 12 com fio liso, Unidade 200 R$ 101,80 R$ 20.360,00 R$ 114,02 R$ 22.804,00 R$ 99,99 R$ 19.998,00 R$ 105,27 R$ 21.054,00 
cabo plástico branco, 09 

~ Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargerngrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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polegadas. 

R$68,33~ 

Faca para corte de pão, lâmina 
22 em aço inox com fio serrilhado, Unidade 200 R$ 69,80 R$ 13.960,00 R$ 78, 18 R$ 15.636,00 R$ 57,00 R$ 1 1.400,00 

cabos de ooliorooileno, 17 cm. 
23 Garfo bidente inox 34 cm Unidade 30 R$ 50.85 R$ 1.525,50 R$ 45,00 R$ 1.350,00 R$ 35,84 R$ 1.075,20 R$ 43,90 R$ 1.3 17.00 
24 Garfo e faca em a lumínio Unidade 200 R$ 25,30 R$ 5.060,00 

Garrafa Térmica com capacidade 
R$ 28,34 R$ 5.668,00 R$ 27,35 R$ 5.470,00 R$ 27,00 R$ 5.400,00 

para 12 1 itros, produzida com 
material não toxico e recic lável, 
bocal grande que fac ilita a 
colocação de gelo e líquidos, pés 
retráteis, conservação de líquidos 

25 frios e quentes por até I O horas, Unidade 130 R$ 227,90 R$ 29.627,00 
isolamento térmico com espuma 

R$ 255,25 R$ 33.182,50 R$ 233,30 R$ 30.329,00 R$ 238,82 R$ 3 1.046,60 

de PU ( poliuretano), livre de 
CFC, estrutura resistente 
revestimento interno com manta 
térmica de alto desempenho, 
sistema de servir : botão. 

26 
Garrafa para café em corpo inox 

Unidade 200 R$ 161,00 R$ 32.200,00 R$ 180,32 R$ 36.064,00 R$ 167,00 R$ 33.400,00 R$ 169,44 R$ 33.888,00 e alça 

27 
Jarras plástica com tampa de 

Unidade 200 R$ 50,51 R$ 10.102,00 R$ 56,57 R$ 1 1.3 14,00 R$ 49,00 R$ 9.800,00 R$ 52,03 R$ 10.406,00 material resistente capacidade 21 

28 
Jarras plástica com tampa de 

Unidade 200 R$ 60,08 R$ 12.016,00 R$ 67,29 R$ 13.458,00 R$ 60,00 R$ 12.000,00 R$ 62,46 R$ 12.492,00 material resistente capacidade 31 
Lixeira plástica branca com 

29 tampa e pedal com capacidade Unidade 100 R$ 462,40 R$ 46.240,00 
oara 100 litros 

R$ 480,00 R$ 48.000,00 R$ 435,80 R$ 43.580,00 R$ 459,40 R$ 45.940,00 

Lixeira plástica com tampa e 
30 pedal com capacidade para 50 Unidade 150 R$ 120,00 R$ 18.000,00 

litros 
R$ 110,00 R$ 16.500,00 R$ 132,00 R$ 19.800,00 R$ 120,67 R$ 18.100,50 

31 Luva térmica para cozinha, cano Unidade 50 R$ 55,90 R$ 2.795.00 R$ 62,61 R$ 3.130,50 R$ 50.90 R$ 2.545,00 R$ 56,47 R$ 2.823,50 

<,,( 
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longo para forno e fogão, 

~ 
produzida com material térmico 
que protege de altas 
temperaturas, temperatura 
máxima suportada: 225ºC interno 
100% poliéster e externo 100% 
algodão metalizado, tamanho : 
25cmx 15cm: 28cm, unidade por 
kit: 02. 
Mu ltiprocessador com 

32 capacidade para 1,2 litros, Unidade 80 R$ 480,00 R$ 38.400,00 R$ 537,60 R$ 43.008,00 R$ 485,20 R$ 38.8 16,00 R$ 500,93 R$ 40.074,40 
ootência de 900 W, 220V. 

33 
Pá para caldeirão reforçada, 

Unidade 150 R$ 295,80 R$ 44.370,00 R$ 331 ,30 R$ 49.695,00 R$ 300,00 R$ 45.000,00 R$ 309,03 R$ 46.354,50 oolietileno, 90 cm. 
Palletes de plástico com 
superficie vazada que confere 
características antiderrapante, 

34 pennita o escoamento de Unidade 50 R$ 542,50 R$ 27. 125,00 R$ 607,60 R$ 30.380,00 R$ 560,00 R$ 28.000,00 R$ 570,03 R$ 28.501,50 
líquidos, aeração e atende 
normas da Anvisa, nas 
dimensões 100 x 120 x 15 cm 

35 Panela de pressão 4,5L Unidade 50 R$ 260 90 R$ 13 .045,00 R$ 292,21 R$ 14.6 10,50 R$ 230,00 R$ 11.500.00 R$ 261,04 R$ 13.052,00 
36 Panela de pressão 7 ,0L Unidade 80 R$ 290,09 R$ 23.207,20 R$ 324,90 R$ 25.992,00 R$ 250,00 R$ 20.000,00 R$ 288,33 R$ 23.066,40 

Pape iro reforçado 11°16 alumínio 

37 
polido, cabo em polipropileno, 

Unidade 200 R$ 60,37 R$ 12.074,00 R$ 67,61 R$ 13.522,00 R$ 55,90 R$ 11. 180,00 R$ 61 ,29 R$ 12.258,00 resistente a altas temperaturas, 
capacidade de 1,300 litros 

38 Prato de vidro Unidade 200 R$ 28,00 R$ 5.600.00 R$ 3 1 36 R$ 6.272 00 R$ 32.30 R$ 6.460.00 R$ 30,55 R$ 6.110,00 
39 Ralador de legumes em aço inox Unidade 150 R$ 63,00 R$ 9.450,00 R$ 70,56 R$ 10.584,00 R$ 65,90 R$ 9.885,00 R$ 66,49 R$ 9.973,50 

Tabua de polietileno nas 
40 dimensões 36x53cm, fabricado Unidade 50 R$ 99,75 R$ 4.987,50 

em olástico(oolietileno) atóxico 
R$ 111 ,72 R$ 5.586,00 R$ 102,50 R$ 5.125,00 R$ 104,66 R$ 5.233,00 

4 Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ n'' 05.648 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 1103 

~

) . 
-



41 

42 

43 

44 

~ Xitit~ ♦ Ã Ã oaMAo,r>M A~CONS'rAWNOOO H OVO 

- e 

impermeável e de fácil 
higienizaS'.ão 
Tabule iro assadeira antiaderente 

1 retangulares nas dimensões 48 x I Unidade 1 50 1 R$241,501 R$ 12.075,00 j R$ 270,48 j R$ 13.524,001 R$220,00 1 R$ l l.000,00 j R$ 243,99 
34cm 
Termômetro dig ital 

1 R$275,90 1 R$ 1.379,50 j R$ 309,01 1 R$ 1.545,05 1 R$ 280,00 j R$ l.400,00 j R$ 288,30 1 1 in fravermelho com mira laser ( - 1 Unidade 1 5 R$ 1.441 ,50 
50º a 380ºC ' 

I Deposito com tampa tamanho [ Unidade [ 
grande 100 [ R$ 51 ,25 1 R$ 5.1 25,001 R$ 57,40 j R$5.740,00 1 R$ 45,00 1 R$ 4.500,00 j R$ 5 1,22 1 R$ 5. 122,00 

I Deposito com tampa tamanho U .d d 
.d. 01 a e me 10 

100 R$ 43,21 R$ 4.321 ,00 R$ 48,40 R$ 4.840,00 R$ 38,00 R$ 3.800,00 R$ 43,20 R$ 4.320,00 

VALOR TOTAL RS 1.104.731,20 R$ 1.217.487~ R$ 1.055.068, 70 R$ 1.125.763,90 

Yargem Grande/MA, 19 de Julho de 2022 

Herick Augus~ igueiredo Ribeiro 

Setor de Compras 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura 
Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 19 de Julho de 2022. 

Atenciosa mente, 

RAIMUND CO A 
Secretário Municipal de Educação 

Vargem Grande/MA. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1 -OBJETO 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios 
Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações deste Termo de Referência. 

2 PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS: 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V.UNIT. V. TOTAL. 

1 
Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores 

Unidade 150 R$ 69,93 R$ 10.489,50 variadas. (Cota para ME/EPP). 

2 
Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores 

Unidade 150 R$ 39,51 R$ 5.926,50 
variadas. (Cota para ME/EPP}. 

3 
Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores 

Unidade 200 R$ 28,34 R$ 5.668,00 variadas. (Cota para ME/EPP). 
Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, 

4 
cesto e tampa injetados em plástico polipropileno, com 

Unidade 150 R$144,56 R$ 21 .684,00 
alças ergonômicas e de alta resistência, cores 
variadas. (Cota para ME/EPP}. 

5 Bandeja em inox grande. (Cota para ME/EPP). Unidade 50 R$ 200,19 R$ 10.009,50 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxlxC): 

6 
31x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, tigelas de 

Unidade 50 R$ 717,29 R$ 35.864,50 
plástico e batedores em aço inox, Capacidade 
Volumétrica da TiQela: 4L. (Cota para ME/EPP). 
Caçarola SUPER com tampa Nº 55 (diâmetro 55cm, 

7 altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 mm). Unidade 100 R$ 788,99 R$ 78.899,00 
(Cota para ME/EPP}. 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, 

8 altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 mm). Unidade 25 R$ 976,71 R$ 24.417,75 
(Cota para ME/EPP). 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 cm, 

R$ 9 altura 26 cm, volume 73 litros, espessura 5,0 mm) Unidade 25 
1.230,81 R$ 30.770,25 

(Cota para ME/EPP}. 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade 

10 para 30 litros, translucida no formato anatômico e 
Unidade 100 R$ 111,01 R$11 .101,00 dispositivos de fixação para um melhor fecho da 

tampa. (Cota para ME/EPP). 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade 

11 
para 45 litros, translucida no formato anatômico e 

Unidade 100 R$177,55 R$ 17.755,00 dispositivos de fixação para um melhor fecho da 
tampa. (Cota para ME/EPP}. 
Caixa plástica vazada com capacidade para 40 litros, 

12 feita em polietileno. (Para recebimentos das frutas e Unidade 120 R$ 87,37 R$ 10.484,40 
hortaliças). (Cota para ME/EPP}. .,, 

' ~ Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Var rande A 
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Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano, dreno prático e de alta 

13 resistência, tampa articulada com dobradiças que Unidade 50 R$ 220,42 R$ 11.021,00 
guardam com segurança o conteúdo interno, alças 
articuláveis fáceis de levantar e de transportar. (Cota 
para ME/EPP). 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano, dreno prático e de alta 

14 resistência, tampa articulada com dobradiças que Unidade 75 R$ 537,82 R$ 40.336,50 
guardam com segurança o conteúdo interno, alças 
articuláveis fáceis de levantar e de transportar. (Cota 
para ME/EPP). 

15 Chaira em aço inox, 39 cm. (Cota para ME/EPP}. Unidade 20 R$ 222,68 R$ 4.453,60 

16 Colher (sopa} alumínio. (Cota para ME/EPP}. Unidade 200 R$ 10,71 R$ 2.142,00 

17 
Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: 

Unidade 100 R$ 65,85 R$ 6.585,00 
branca,60cm. (Cota para ME/EPP}. 

18 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo 

Unidade 100 R$ 233,32 R$ 23.332,00 
inox ç:irande 8x50 cm. (Cota para ME/EPP). 

19 
Descascador de legumes lâmina inox. (Cota para 

Unidade 150 R$142,62 R$ 21 .393,00 
ME/EPP). 
Escorredor industrial para macarrão com capacidade 

20 para 21 litros, em aço inox, diâmetro de 48 cm, com Unidade 200 R$ 315,09 R$ 63.018,00 
alça. (Cota para ME/EPP). 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com 

21 fio liso, cabo plástico branco, 09 polegadas. (Cota para Unidade 200 R$105,27 R$ 21.054,00 
ME/EPP). 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio 

22 serrilhado, cabos de polipropileno, 17 cm. (Cota para Unidade 200 R$ 68,33 R$13.666,00 
ME/EPP). 

23 Garfo bidente inox 34 cm. (Cota para ME/EPP}. Unidade 30 R$ 43,90 R$1.317,00 
24 Garfo e faca em alumínio. (Cota para ME/EPP}. Unidade 200 R$ 27,00 R$ 5.400,00 

Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, 
produzida com material não toxico e reciclável, bocal 
grande que facilita a colocação de gelo e líquidos, pés 
retráteis, conservação de líquidos frios e quentes por 

25 até 1 O horas, isolamento térmico com espuma de PU ( Unidade 130 R$ 238,82 R$ 31.046,60 
poliuretano), livre de CFC, estrutura resistente 
revestimento interno com manta térmica de alto 
desempenho, sistema de servir : botão. (Cota para 
ME/EPP). 

26 
Garrafa para café em corpo inox e alça. (Cota para 

Unidade 200 R$ 169,44 R$ 33.888,00 
ME/EPP). 

27 
Jarras plástica com tampa de material resistente 

Unidade 200 R$ 52,03 R$10.406,00 
capacidade 21. (Cota para ME/EPP). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Varge rande/MA 
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28 
Jarras plástica com tampa de material resistente 

Unidade 200 R$ 62,46 R$ 12.492,00 
capacidade 31. (Cota para ME/EPP). 

29 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal com 

Unidade 100 R$ 459,40 R$ 45.940,00 
capacidade para 100 litros. (Cota para ME/EPP). 

30 
Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade 

Unidade 150 R$120,67 R$18.100,50 
para 50 litros. (Cota para ME/EPP). 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e 
fogão, produzida com material térmico que protege de 

31 
altas temperaturas, temperatura máxima suportada: Unidade 50 R$ 56,47 R$ 2.823,50 
225ºC interno 100% poliéster e externo 100% algodão 
metalizado, tamanho: 25crnx15crn: 28cm, unidade por 

e kit: 02. (Cota para ME/EPP). 

32 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, 

Unidade 80 R$ 500,93 R$ 40.074,40 
potência de 900 W, 220V. (Cota para ME/EPP). 

33 
Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. (Cota 

Unidade 150 R$ 309,03 R$ 46.354,50 oara ME/EPP). 
Palletes de plástico com superfície vazada que confere 

34 
características antiderrapante, permita o escoamento 

Unidade 50 R$ 570,03 R$ 28.501,50 
de líquidos, aeração e atende normas da Anvisa, nas 
dimensões 100 x 120 x 15 cm. (Cota para ME/EPP). 

35 Panela de pressão 4,5L. (Cota para ME/EPP). Unidade 50 R$ 261 ,04 R$ 13.052,00 
36 Panela de pressão 7,0L. (Cota para ME/EPP). Unidade 80 R$ 288,33 R$ 23.066,40 

Papeiro reforçado nº16 alumínio polido, cabo em 
37 polipropileno, resistente a altas temperaturas, Unidade 200 R$ 61 ,29 R$ 12.258,00 

capacidade de 1,300 litros. (Cota para ME/EPP). 
38 Prato de vidro. (Cota para ME/EPP). Unidade 200 R$ 30,55 R$ 6.110,00 
39 Ralador de legumes em aço inox (Cota para ME/EPP). Unidade 150 R$ 66,49 R$ 9.973,50 

Tabua de polietileno nas dimensões 36x53crn, 

40 fabricado em plástico(polietileno) atóxico Unidade 50 R$104,66 R$ 5.233,00 impermeável e de fácil higienização (Cota para 
ME/EPP). 

41 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas 

Unidade 50 R$ 243,99 R$12.199,50 dimensões 48 x 34 cm (Cota para ME/EPP). 

42 
Termômetro digital infravermelho com mira laser ( -50° 

Unidade 5 R$ 288,30 R$1 .441 ,50 a 380ºC ) (Cota para ME/EPP). 

43 
Deposito com tampa tamanho grande (Cota para 

Unidade 100 R$ 51 ,22 R$ 5.122,00 ME/EPP). 

44 Deposito com tampa tamanho médio (Cota para 
Unidade 100 R$ 43,20 R$4.320,00 ME/EPP). 

VALOR TOTAL R$ 839.190,40 

ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, 
45 altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 mm) 

(COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
Unidade 75 R$ 976,71 R$ 73.253,25 
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Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 cm, 
altura 26 cm, volume 73 litros, espessura 5,0 mm) 
(COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano, dreno prático e de alta 
resistência, tampa articulada com dobradiças que 
guardam com segurança o conteúdo interno, alças 
articuláveis fáceis de levantar e de transportar. (COTA 
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

VALOR TOTAL 

R$ Unidade 75 R$ 92.310,75 1.230,81 

Unidade 225 R$ 537,82 R$ 121 .009,50 

R$ 286.573,50 

2.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

2.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

e 3.1 A aquisição de utensílios de cozinha para manutenção da secretaria solicitante do município de Vargem 
Grande/ MA serão utilizados para atendimento das necessidades de reposição ou da aquisição de novos 
utensílios. Alguns utensílios não estão em bom estado de conservação devido ao desgaste natural pelo uso 
intensivo e necessitam ser substituídos. Outros equipamentos inexistem no setor, precisando ser adquiridos 
para um bom funcionamento de boas práticas nos refeitórios das escolas, creches e secretaria solicitante. 
Assim, considerando os aspectos anteriormente descritos é que se justifica a aquisição de utensílios de 
cozinha para equipar as Escolas Municipais. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme 
Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-00 - Vargem Grande/MA 
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5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 {dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6 .1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pene· - do objeto e, ainda: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



7 .1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

7 .1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com urna versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7 .1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7 .1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a urna comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obse~~'!.., 1S ....... -e-o01lCarninhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. (J 
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11 DO PAGAMENTO 

11 .1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

11 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

IDConsidera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

11.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11 .3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.SSerá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

11.?Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

11.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11 . 1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratad a ampla defesa. 
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11 .11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11 .12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. ___;.,,,_ ___ _ 
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12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

- 14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
14.2Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 10% (dez porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta~azo de até dois 

anos; ~ ~ 
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15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência. 

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

15.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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15.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

Vargem Grande/MA, 19 de Julho de 2022. 

RAIMUN 
Secretário umc1pa e ucac;ão 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, que 
tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais 
para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande -MA, 20 de Julho de 2022. 

Raimun~ 
Secretário Municipal de Educação 
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limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo até aqui 
realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando 
a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto 
na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Lei 
Complementar nº 123/ 2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/ 2014 e aplicando
se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/ 1993 e demais normas pertinentes 
à espécie. 

Vargem Grande/MA, 21 de Julho de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO STA 
Secretário Mun. de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



JUNTADA DE PORT ARTA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº OI O 1.06352.2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, PORTARlA 
004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

V argem Grande - MA, em 21 de Julho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 l Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



PORTARIA de nR 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 3 11, inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1si - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 211- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

e Art. 311- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vll. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído. após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 42 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. Si! Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n 2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal n12 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 7° A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Jo-' C de 8ena1 

JOst CARLOSP, 'ôi'.:ffiJRA BARROS 

Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de n' 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EOlJIPE DE APOIO E DÁ OU1RAS PROY(DWCIAS 

O PRF.FEITO MUNICIPAL DE V ARGEM G!UNUt~ Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei n' 10.520. de 17 de julho de 2002, 
rcgulrunentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeaçao do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, eonfonne dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RF.SOI.VF.: 

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PF.RF.IRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela conduçllo dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Elctr0mco 

Art. 2"- Designar os servidores KARLIANN F. DOS SANTOS VIDINIIA, MARJA CLEIC IANF. COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
l::quipe de Apoio e EDXOEL VIA.~A GO.MES HLIIO. como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. Jº- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, scr:lo: 

I .O crede11ciame11to dos interessados: 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; lfl. A abertura dos envelopes das p-opostus de preços. o seu 
e.rame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adj11dicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VI/. A co11d11ção dos trabalhos da equipe de apoio; 
VII/. O recebimemo, o e.rame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encmninhamento do processo devidamente instruldo, ap6s a odjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4° Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de O 1 ano. 

Art. s• Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

2002. 
Art. 6 º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, dei 7 de julho de 

Arl. 7° A presente Ponaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições cm contrario. 

GABINl<:TE DO SENHOR l'JU; n ~ITO MUNICIPAL UE V ARG[M GRANDE F.ST ADO DO MARANHÃO, EM OS UE JA NEIRO DE 2022. 

al>OM 

JOSÉ CARWS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: •••.705.933-** em 14101/202211:34:58- IP com nº: 192.168.100.8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N° 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive as serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 1º É obrigat ór ia à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações acom os recursos do repasse; e 

W II - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é cond icionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustent ável, vinculação 
ao instrumento convocatório, ju lgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 · aviso do edital • documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realizaçào, em se t ratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 
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li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Il i - bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso 11; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia • atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n• 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargern Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das ent idades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI • órgão solicitante - é o cent ro de competência instit uído para o 
desempenho da f unção estat al que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - t ermo de referência - document o que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
l. a def inição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevant es ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitaçao demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objet o; 
c) os deveres do contratado e do contrat ante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do cont rato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços corno comuns depende de exame 
predominantemente fálico e de natureza técnica. 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluldos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3•. 

CAPÍTULO li · PROCEDIMENTOS 
FORMA OE REALIZAÇÃO 

Art. Sº O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 • à distância e em sessão pública, por meio de sistema elet rônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 

A condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
W'à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 

voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6• A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li • publicação do aviso de edital; 
Ili · apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV· abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V• Julgamento; 
VI· habilltação; 
VII • recursai; 
VIII • adjudicação; e 
IX • homologação. 

CRITÉRIO OE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7• Os critérios de j ulgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão faados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

-~ustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 8• O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII • minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X· documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f} a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII • comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
e) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV • ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, Inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 29 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3• Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente Identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili • ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apolo, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de ident ificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sist ema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV · CONDUÇÃO 00 PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de licitação: 
1 • decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li • designar o pregoeiro; 
Ili • designar acerca do sigilo do preço; 
IV • designar o modo de disputa; e 
V • designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 · determinara abertura do processo licitatório; 
11 • decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili· adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV · homologar o resultado da licitação; e 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.• 20, CENTRO':.. : 65430-000 - VARGEM GRANDf/:MA - CNPJ: 05.648. 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V· FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferenç,a de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

.A.Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos w e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 19 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejulzo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 29 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos p~ra o desempenho das funções deste Decreto. 

• DO PREGOEIRO 
WArt. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relaç5o aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou fa lhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licita tório. 

RUAOR.N RODRIGUES N.1 ZO, CENTRO - CEP: 

Página 3 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 • na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciai,s durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI • DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será Iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 19 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 29 Em se tratando de obras comuns, serviços e compra.s de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e ánco vezes o limite 
estabelecido na alínea " e" do inciso I do art. 23 e art. 120 da lei Federal n• 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibi lizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se t ratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esdarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da ses~o pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1e O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da dat a de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2e As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. e IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 39 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII · APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

,a.•ocumentos de habilitação e,dgidos no edital, proposta com a descrição do 
... objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ 1• A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sist ema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ Sº A falsidade da declaração de que t rata o § 42 sujeitará o licit ant e às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que t rata o Capítulo IX. 

§ 8• Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 99 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e Já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2• do art. SO. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos Inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII • ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma elet rônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de menxigens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIOAOE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes . 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou q ualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da l ei n9 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
t ratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresent ado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ l i Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2e Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 19 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 29 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 39 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

- intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e regist rado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS OE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 • aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edita I; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO OE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 

.A.~ etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
'W',erá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 19 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão públ ica será encerrada automaticamente. 
§ 39 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante 
Justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 10 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento Iminente dos lances e, transcorrido o período de at é dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 31! Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
29, os aut ores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de t rês, poder3o oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 49 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 22 e § 39, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 22 e § 

39, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 49. 
§ 69 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apolo, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 52. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA OE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prej uízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenaçào das propostas. 
§ 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 29 
do art. 32 da Lei n9 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se t ratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociaç3o em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 10 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 21! O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessarro, dos documentos complementares, adequada ao 
últ imo lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 1e, § 9e 

.A.~º art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
W"º edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X· HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art . 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 • à habilitação jurídica; 
li • à qualificação técnica; 
Ili • à qualificação econômico-financeira; 
IV • à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V• à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municlpai.s, 
conforme for o caso; e 
VI • ao cumprimento do disposto no inciso XX.XIII do art. 72 da Constit uição e 
no Inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão at endidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licit ante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

~postilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
~ 016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 • a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
l i - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili · a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV · a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI · a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso 1; e 

VII· a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO OE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. SO. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ lR Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2R Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 32 do art. 43. 
§ 3R A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4R Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ SR Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edit al exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sist ema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 69 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 12 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 4° do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 201S, enquanto não houver regulamento especifico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI • RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 12 As razões do recurso de que t rata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrJrrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrent e, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII · ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. S2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no Inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habllltação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade Jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 29 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser re iniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 

- antecedência, e a ocorrênci~ será registrada em ata._ 

CAPITULO XIV · CONTRATAÇAO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1• Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será eKigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de dassificaç.ão, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 32 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de pralO diverso no edital. 

CAPÍTULO XV· SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadast ro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

~previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
~direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 • não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li • não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV • causar o atraso na execuçao do objeto; 
V • não mantiver a proposta; 
VI • falhar na execução do contrato; 
VII • fraudara execução do contrato; 
VIII • comportar-se de modo inidôneo; 
IX• declarar informações falsas; e 
X• cometer fraude fiscal. 
§ 19 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 29 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI · REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII · DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargcm Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 • contratação de serviços comuns de engenharia, nos tenmos do disposto no 
inciso Ido caput do art. 24 da Lei n9 8.666, de 1993; 
li · aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; e 
Ili • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, lnclu/dos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 12 Ato do President e da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 29 A obrigatoriedade da utihzação do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 19. 
§ 3e Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4º. 

CAPÍTULO XVIII· DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em t empo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencia l). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e el<terno. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar Informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019· 
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N• SRP-044/2019· 
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N• 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do t ipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do M unicípio de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA . ME, CNPJ N2 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO G PM N" 004/2017, DE 04 DE J ANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm (;rande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no J\rt. 

15 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras rrovidências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fündamento no 
inciso li, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constiniição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E TA: Art. 1° - As contratações 
de serviços e a aquisição de bens. quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de yargem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Unico -

-Para os efeitos _deste Decreto, são adotadas. as seguintes d~finições: I -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conJunto de procedimentos para 
rcgislro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações füturas; II - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação. onde se registram os preços, fornecedores, órgãos rarticipantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; III - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRJ' e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços podera ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; II - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidac.le de medida ou em regi me de tarefa; ITT - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou TV - quando pela nature~a do objeto não for possível definir 

~rcviamcntc o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
W';arágrafo Único - Poderá ser realuado registro de preços para contratação 

de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 
de julho de 1993; l .ci Fc<lcral aº l 0.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de ()4 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1° - Exccpcionalmenle poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço. a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou enlidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador. a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: l - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz., os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolic.lar todas as informações relativas /1 estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projeto,, bâsicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Ili - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 
pela Lei; 1 V - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os e.lados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua. concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto bâsico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; Vil - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; c X - aplicar, 
garantida a ampla tlefesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3° - O órgão gerenciador po<lcrá solicitar auxilio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
lll , IV e VI do§ 2", deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços scrà responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou tem10 de 
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
j unho de 1993 e da Lei l'ederal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: J -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; II -
manifestar, j unto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realizayào do procedimento licitatório; e III - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluldo o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Are. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: I - promover consulta prévia jnnto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do uso da A ta 
de Registro de Preços, q\ic a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; III - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à enlrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não podera ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorroga,.ões. § 1° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993. ArL 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima. o prazo e o local de cnLrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará cm 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesmo localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. A rt. 

6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser regisltados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
obserYando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quaodo das contrauu;ôes decorrentes do registro de 
preços devcr-á ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

A constantes da Ata; e m - os órgãos participantes do registro de preços 
-- deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Úni~o -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
Justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art . 8º 
- A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão maniícstar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, ohcdecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇào ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em /\ta, 

A desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
9 assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não podcriio exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na /\la de Registro de Preços. § 4º - () instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente da.• adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade. ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes qL1e aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: r - a especificação/descrição do 
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caracteri7.açào do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registrn; Ili - o preço un itário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; rv - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso em que couber): V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
caracteristicas do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecido< e 
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres. disciplina e 
controles a serem adorados; VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 

DIÁRIO OFICIA'. 
VIU - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços: e IX - as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § 1 ° - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
di fcrenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. 1 o• -Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. ArL li - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
scr-á formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autori7.ação de compra 
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Ar t. 12 - /\ Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, ohcdecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1° - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência. de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
CLISlo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2º -
Quando o preço inicialmente registrlldo, por motivo superveniente, tomar

se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustmda a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de merendo tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a \·eraeidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e li - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Ar t. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; li - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; IU - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - ti ver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, na., 
hipóteses previstas. asseb'\lrados o contraditório e a ampla defesa. será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fàto superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contraJuaJ, decom:ntcs de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização das disposi9ões de que trata este Decreto, 
bem assim oa automati7.ação dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Prefeitura 
poderá editar nom,as complementares a este Docreto. Art .. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Ar t. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNfClPA L DE 
VARGJ<:M G RANUE (MA), J<:M 04 UI<: J ANEIRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM Nº 00S/2017, DE 04 DE J ANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da PrefcitLlra Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitAção denominada Pregão, para aquisição de 

E nom I Diário Oficial de Vargcm Grande - Ano 0011 nº002 - Vargcm Grande, segunda-feir'd, 16 de janeiro 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www. vfannaconsultores .c01n.br 
VfAl\'NA & CONS.UUORES ASSOCIADOS l TDA • EPP 
CNPJ: 58.170.994 ✓ 0001-7-1 

~~ V ~ 
FLAVIADANIEL VIANNA 
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LIOTAÇÕES NAlllÁTICA 5 EM 1 

MÓDL'LO O - DIREITO AD~1~1STRATI\"O PARA LICITAÇÕES • APREJ:\1DIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEMATlZA:SDO A LICITAÇÃO • ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDE~TIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTEKDA O QUEÊ OBJETO COMUM. LEGISL\ÇÀOE OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPO;\SABll.lDADES 

MÓDULO 2 - PLAl'\"EJAJ\'DO A LICITAÇÃO • "PREPARANDO O TERRENO!'"• PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO o EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR t.NA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. c o i--ir.IECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICA.'IDO O MENOR PREÇO/MAlOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO.ADJUDICAÇÃO POR II.EM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLA.i"IO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES. ITENS, PARCELAR.E FRACIONAR 

MÓDlJLO 3 - EXECUTA.NTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! • A SESSÃO DO PREGÃO PRESD!CIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃ.0 ELETRÔ>HCO (DECRETO FEDERAL 10.024/20!9). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES A.O EDITAL, ESCLARECTh,IBKTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO. CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔ'NICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENl)A TUDO SOBRE DOCUME:NTOS DE HABILITAÇÃO l\"A PRÁTICA· CREDE'-lCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HA.Bll.ITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL. 

MÓDULO S: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES • APRENDAAAPLICAR O TRATAME1''TO DIFEREKCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEIANTICQRRUPÇÀO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIAKCT) 

MÓDULO 6: CONTRA TAl'IDO, SEl\f LICITAÇÃO! • CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SE.'\1. 
LICITAÇÃO - DIEXIOIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS- LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

1\IÓDULO 8: TEMAS ANEXOS AO PREGÃO • SEOREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCO?-!'EXÃO. ADIAMENTO.INTERRUPÇÃO, 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SA,~AR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: COMU:\lDADE FLAVIA VIAN:NA 

PROFESSORA FLAVIA DAlXIEL VIM'NA 

CARGA HORÁRIA: 60 DORAS 

~~ . V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.06352.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 

alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa para 

Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município 
de V argem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar é de$ R$ 1.125.763,90 (Um milhão, cento e vinte e cinco mil, e setecentos e sessenta e três reais e noventa centavos). 

V argem Grande - MA, em 22 de Julho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 -- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº . 
O 1 O 1 .06352.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura 
Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Yargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas 
demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Yargem Grande - MA, 22 de Julho de 2022. 

ereira 
Pr ipal 
Po 022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licilacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prer.ltur• de 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ ._} 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _ /202_, de _ de __ de 202_, 
toma público para conhecimento dos interessados que no dia _ de _ de 202_, horário: _:_ h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671 /2021 de 29 de Setembro de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das _ :_ horas do dia _/_/202_. 
Início da Sessão: às _:_ horas do dia _ /_/202_, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Fornecimento de Utensllios Domésticos em Apoio a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ . __ } 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (~ )4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo amo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ . __ ) 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declara -0e0rrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal, 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa'!'elativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possivel, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaísbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
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QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. 7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7 .2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
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7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto•. 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltafÔ2m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Fa~menos de um minuto" quando faltar 
01m00s (um minuto) e "Encerrado"quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do "Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 . Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1 . Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s). a mesma tem 48 (quarenta e oito). horas para apresentação das 
AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dilígências para aferir a exequibilídade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ~r reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilítação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas• CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov. br/ ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

e 9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -<eADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https:/ / certidoesapf. apps .teu .gov. br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1 .1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso qe inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
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9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de socieélades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Especifica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81 /2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Especifica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição;no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . __ . __ ) 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida pelo cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 0u sede do licitante~ 

9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.15.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9 .1 O .15. 2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11 . Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101 /2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1 . Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
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9.11 .2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11 .2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11 .2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11 .2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital ~ PED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG}, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

L -

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11 .3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
• Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 
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9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestâêlos deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no míçimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que prete'nda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado {a) d/prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e~ da apresent~ do ..,lanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. , , 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal~ trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do venGedor acontec~ o momento im,ediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertaêfâ"po" licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e umà vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a' regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração e pública, ~uando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhi ta no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de cfassificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

~ 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, ser.á concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, infoFmando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

IÇ" 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverà ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualque'>outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
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para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões serão 
oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar interesse em 
interpor recurso, observados os prazos estabelecidos. 

11 .3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer ,~portará a decadência 
desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 .5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do ar!. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14 .1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

e 15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratdção. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de P eços, cujo prazo de;valipade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. , 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. '4' 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior. para_ assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formahzadas tantas Atas de Re~ tro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
., com preços igu~s aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

~f; rente à margem'âe p1 ferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

' 17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE ,~ 
17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios/ali estabetecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administreº previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorr0gável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. ' ,, 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêrTGia do c~ rato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Mminisffàção/\sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais_fcabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, Pp@, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

- 18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras 'acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
r-.. Referência, anexo a este Edital. 

,,. N 

19. DO RECEBIMENTO DO O~ ETO E DA FISCALIZAÇAO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_1202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ . __ ) 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão • Aderir ao Cadastro de 
Reservas·. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos· na Plataforma Licita Mais Brasil. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizàÇão do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, res~nsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.qov.br/índex.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
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Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br''. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 'Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11. 

25.13.12. 

ANEXO X- Ficha Técnica 0'escritiva. 

ANEXO XI - Modelo Cartà Proposta do objeto 

ANEXO XII - Modelo de Protocolo ~ntrega de Amostra de Produtos. 

Vargení Grande/MA, xx de xxx de xxxxx . ., 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de xxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios 
Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações deste Termo de Referência. 

2 PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS: - L 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP ' ITEM ESPECIFICACÕES UNID QUANT. 
1 Bacia plástica com caDacidade Dara 35 litros, cores variadas. (Cota oara ME/EPP). tJríidade 150 
2 Bacia elástica com caDacidade para 12 litros, cores variadas. (Cota oara ME/EPP). Unidade 150 
3 Balde plástico com caoacidade Dara 12 litros, cores variadas. (Cot13 Dara ME~PP). Unidade 200 

Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto e tampá injetados em plástico 
4 polipropileno, com alças ergonômicas e de alta resistência, cores variadas. (Cota para Unidade 150 

ME/EPP). - '- ,'ff 

5 Bandeia em inox qrande. (Cota para ME/EPP). "' f' Unidade 50 ,.., 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxlxC): 31x37,ix32,2 cm, 220V, Corpo plástico, tigelas 

6 de plástico e batedores em aço inox, Capacidade Volumétrica da Tigela: 4L. (Cota para Unidade 50 
ME/EPP) ~ ' 

7 Caçarola SUPER com tampa Nº 55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, v;ume 52 litros, 
espessura 5,0 mm). (Cota oara ME/EPP). Unidade 100 

8 Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, 
Unidade 25 esoessura 5,0 mm). /Cota Dara:MEJEPP). "" 9 Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60-.cc.QJ, altura 26 cm, volume 73 litros, 

espessura 5,0 mm) (Cota oara ME/EPP)" Unidade 25 

10 Caixa organizadora plástica com tampa, càpacidade para 30 litros, translucida no formato 
Unidade 100 anatômico e dispositivo~ de fixacão para um melhor fecho da tamoa. /Cota para ME/EPP). 

11 Caixa organizadora plástica êtim tampa, capacidàêle para 45 litros, translucida no formato 
Unidade 100 anatômico e dispositivos de fixacão Dara um melhor fecho da tamDa. (Cota para ME/EPP). 

12 Caixa plástica vazada com capacidade para 40 litros, feita em polietileno. (Para 
recebimentos das frutas e hortaliças-), (Cota para ME/EPP). Unidade 120 

Caixa Térmica com capacidade para 20 lifros, feita em polietileno de alto impacto, isolamento 

13 /térmico em espuma poliuretano, dreno prático e de alta resistência, tampa articulada com 
Unidade 50 dobracUças que guardam com segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáceis de 

levantar e4Je transportar. /Cota para ME/EPP\. 
Caixa Térmica com'Gélpacidade para 45 litros, feita em polietileno de alto impacto, isolamento 

14 térmico em espuma.pl}liuretano, dreno prático e de alta resistência, tampa articulada com 
Unidade 75 dobradiças que guardam com segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáceis de 

levantar e de transportar. (Cota para ME/EPP). 
15 Chaira em aço inox, 39 cm. (Cota para ME/EPP). Unidade 20 
16 Colher (sopa) alumínio. /Cota para ME/EPP). Unidade 200 
17 Colher côncava para caldeirão, Dolietileno, cor: branca,60cm. (Cota Dara ME/EPP). Unidade 100 
18 Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox grande 8x50 cm. (Cota para 

ME/EPP). Unidade 100 
19 Descascador de lequmes lâmina inox. (Cota para ME/EPP). Unidade 150 
20 Escorredor industrial para macarrão com capacidade para 21 litros, em aço inox, diâmetro 

de 48 cm, com alça. /Cota para ME/EPP). Unidade 200 
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Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio liso, cabo plástico branco, 09 
ooleaadas. (Cota para ME/EPP). 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio serrilhado, cabos de polipropileno, 17 
cm. {Cota para ME/EPP). 
Garfo bidente inox 34 cm. (Cota para ME/EPP). 
Garfo e faca em alumínio. (Cota para ME/EPP). 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produzida com material não toxico e 
reciclável, bocal grande que facilita a colocação de gelo e líquidos, pés retráteis, 
conservação de líquidos frios e quentes por até 1 O horas, isolamento térmico com espuma 
de PU ( poliuretano), livre de CFC, estrutura resistente revestimento interno com manta 
térmica de alto desempenho, sistema de servir : botão. (Cota para ME/EPP). 
Garrafa para café em corpo inox e alça. (Cota para ME/EPP). 
Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 21. (Cota para ME/EPP). 
Jarras plástica com tamoa de material resistente capacidade 31. (Cota para ME/EPP). 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade para 100 litros. (Cota para 
ME/EPP). 
Lixeira plástica com tamoa e pedal com capacidade para 50 litros. (Cota para ME/EPP). 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, produzida com material térmico 
que protege de altas temperaturas, temperatura máxima suportada: 225ºC interno 100% 
poliéster e externo 100% algodão metalizado, tamanho : 25cmx15cm: 28cm, unidade por kit: 
02. (Cota para ME/EPP). 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência de 900 W, 220V. (Cota para 
ME/EPP). 
Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. (Cota,para ME/EPP). 
Palletes de plástico com superfície vazada que confere características antiderrapante, 
permita o escoamento de líquidos, aeração e atende normas da Anvisa, nas dimensões 100 
x 120 x 15 cm. (Cota para ME/EPP). 
Panela de pressão 4,5L. (Cota oara ME/EPP). = 

Panela de pressão 7,0L. (Cota para ME/EPP). 
Papeiro reforçado nº16 alumínio polido, cabo em polipropileno, resistente a altas 
temperaturas, capacidade de 1,300 litros. (Cota para ME/EPP). 
Prato de vidro. (Cota para ME/EPP). 
Ralador de leaumes em aço inox (Cota para ME/EPP). 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado em plástico(polietileno) atóxico 
imoermeável e de fácil higienização (Cota para ME/EPP). 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas dimensões 48 x 34 cm (Cota para 
ME/EPP). 
Termômetro digital infravermelho com mira laser ( -50° a 380°C) (Cota para ME/EPP). 
Deoosito com tamoa tamanho grande (Cota para ME/EPP). 
Deposito com tampa tamanho médio (Cota para ME/EPP). 

"'" ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ESPECIFICACÕES 

Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, 
esoessura 5,0 mm) (COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 cm, altura 26 cm, volume 73 litros, 
espessura 5,0 mm) (COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno de alto impacto, isolamento 
térmico em espuma poliuretano, dreno prático e de alta resistência, tampa articulada com 
dobradiças que guardam com segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáceis de 
levantar e de transoortar. (COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
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2.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

2.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da"'data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A aquisição de utensílios de cozinha para manutenção da secretari~liGitante do município de Vargem 
Grande/ MA serão utilizados para atendimento das necessidades de reposição ou da aquisição de novos 
utensílios. Alguns utensílios não estão em bom estado de conservação devido ao desgaste natural pelo uso 
intensivo e necessitam ser substituidos. Outros equipamentos inexistem no setor, precisando ser adquiridos 
para um bom funcionamento de boas práticas nos refeitórios das escolas, creches e secretaria solicitante. 
Assim, considerando os aspectos anteriormente descritos é que se justifica a aquisição de utensílios de 
cozinha para equipar as Escolas Municipais. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme 
Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente ençontradas no mercado. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fom~imento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a eonformidade dos, bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

7 .1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1 .3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- /202 -CPUPMVG - -
(Processo Administrativo nº. _. __ ._) 

7 .1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7 .1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admffida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

1 O DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacj~nadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O represen._,tante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

11 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

11 .3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
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mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Nonnativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.SSerá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem b ncáriÍpara pagamento. 

11 .6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11 .8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11 .9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11 .11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, s~urança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11 .12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 

12 DO REAJUSTE 

I = 

365 

(6/100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12 .1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. \.. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
14.2Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1 .1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;, 

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência. 

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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15.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas Jealizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante detennine, a multa deverá.ser recolhida no pr:,azo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.?Caso o valor da multa não s~a suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 419 do Código Civil. 

15.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

15.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito nonnal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .. ...... . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de .. .... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de .... . , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... .1.. .. ./200 ..... , processo administrativ n.º ........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de aco o com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no .edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especi~cação I Marca I Modelo Unidade 

(se exigida n '(se exigido no edital 

L 
1 edital)~ ~ -

3. ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº óraãos Participantes Unidade 

4. DA ADE SÃ O À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (Item obrigatório) 

Quantidade Valor Un Prazo 
garantia oi 

validade 

Quantidade 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órq.,ão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados: e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as rtfedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6. 7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ . __ } 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta_ ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, cq_ntendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do fie' ante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
........ / ... ,, QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão,,por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a} ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a} da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a} .............................. inscrito(a} no CNPJ/MF sob o 
nº ........ .................... , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a} Sr.(a) .................. ... , portador(a} da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo emAVista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consum'iclor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFIGAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

" 2 
~ 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_!_! _ _ e encerramento em _!_!_~ prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3 .1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1 . É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de ................................ ....... ... de 20 .... . 

~ 

Responsável legal da CONTRATANTE ' / 

Responsável legal da CONTRA T AFJA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão EI trônico nº **/20_ - Processo 
nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

... 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federat e inciso V do a!1f,27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo~ g~so e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta \lei nº 9.584, de1 7 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder4lúblico; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da leMl666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

' ___ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº .... ,20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: /. 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta} dias. 1 
"'\._ 

PREVISÃO DE ENTREGA: /'1' 

"-... 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
,, 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estapelecidas no Edital: 
~ 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marcai Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 ... , 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ............................................. ........................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

\\ 
~ 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 12312006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fomecedm implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens efou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o.destino taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . __ . _ _ ) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_,,Jnstaurado pela Preteitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessária/; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

li, 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre~ ornecirnento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência cJo.C,ontrato; 

• Ternos conhecimento e submeterno-nos40 disposto na Lei n.0 8.078-Código de Defesa do Consumidor, bem 
corno, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
,1 

___ _, em_ cfe'---de 20_. 

~------- ----- -
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . __ . __ ) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 1/' 
- ----------------------'--....:...,,.-, inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº ________ Endereço: _ __ ..::....:._ __ ::.,,,.-_____ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa - ---~----' in~ a oo CNPJ nº ' _____ _, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. # 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO ',(' ., 
Local/ Data 

~ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_1202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ . __ ) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ____ _____ , inscrita no CNPJ nº: ____ ___ __, com sede 
na _ _ _____ ___ _ (endereço completo), _ ____ --'-=--=----' por , ermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) - ----- - ----- ~ inf~-âssinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _____ _ _ _ e do CPF/MF nº" ~ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societárió\ônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a partic~ ão no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .... ..... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _ _ . __ ) 

ANEXO X- Ficha técnica descritiva do ob·eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 
MODELO 

VAL 
UNI~ 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido nq edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamêrlte os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências"do instrumento convoC(ório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de4,ributação dj-Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de M de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Miêroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

' 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ . __ ) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref. : Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa para 
Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo l}lue faz deste Edital, ANEXO I deste Edital. objeto do 
certame. 

' O valor global de nossa proposta é de R$ _ ___ ---=e~xt=e=ne<.so""--_ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reaish êcessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

- Atenciosamente, 

,/ 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME.(EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . __ . __ ) 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-04 1/2022-CPL/PMVG 
,A: , 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, dq Ed ital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos 
nossos produtos, a serem submetidos à ava~ação da Secretaria Municipal de Educação dessa Prefeitura, 
conforme relação constante no Termo de Referência: 

Local/Data ............. . 

<+ 

·············· ············~ ···························· ........... . 

OBS.: O licitante clcverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06352.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS EM APOIO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 085-C/2022 -ASSEIUR/ÇPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo N° 0101.06352.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

fornecimento de utensílios domésticos em apoio a Secretaria Municipal de Educação do município 

de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação; 
Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
Declaração de Adequação Orçamentaria; 
Termo de Referência; 
Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 

a Lei N!! 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos principias de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... 8 • 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por lnexlglbllldade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigihilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão. 1 

·s especificamente, complementa-se: 

º})94/2006, Plenário, Rei Min. Ubiratan Aguiar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgranderna@hotmail.com 
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A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. ZZ, da Lei n 2 8.666/ 93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 
principal c ritério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos." 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal. no modo presencial (Decreto Federal n'" 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o ar t. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade \icitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como impor tante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o a rt. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9 º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

ão nº 103/2004. 
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

orge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
06. p. 455. 
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1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com Indicação do objeto 
de forma precisa, suflclente e clara, vedadas especlflcações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justlflcatlva da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, Inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua e quipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, 
indicando os eleme ntos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma tisico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deve res do contratado e do contratante, procedimentos de 
flscallzação e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1ª Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
e le trônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 1 ª A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é ohrigat6ria.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §42, do art. 
12, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4 • Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que flque comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nt S.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 
110/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
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padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso Ido art. 48 da 
Lei Complementar nQ 123/06, alterada pela Lei Complementar nQ 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do§ lQ do art. 34 da Lei Complementar Municipal n2 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n• 123/06: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Compleme ntar, a 
administração pública: 1· de verá realizar processo lldtatórlo destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e e mpresas de pequeno porte nos itens de contrat11Çllo 
cujo valor seja dl' att' RS 80.000,00 (oitcnt11 mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licita tório o Decreto ng 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital ( entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art 12 da Lei nº 

10.520/2002 e no art. 32 da Decreto ng 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instmmento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto n!! 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 · elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li · aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está de legar; 
Ili • elaboração do edital, que esta belecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de d líerença de 
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valores ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto e m relação aos lances 
intermediários quanto e m relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV • deílnlção das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pe las suas particularida des, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da a dministração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8!.' do Decreto n° 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referê ncia; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçame ntários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI • designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII • edital e respectivos anexos; 
VIII• minuta do te rmo do contrato, ou Instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX• parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. 1 do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 

· térceirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial n!! 5/2020). 

e qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
ico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 

. técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
os órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 
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2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 32, Ili, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) c,s elementc,s que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do ce rtame; 
Z. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o crité rio de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econõmlco
financelra, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art 14, inciso II, do Decreto n!! 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marco no edital deve estar amparada em razões de ordem técnico, de forma 
motivado e documentada, que demonstrem ser aquela marco especifica a única capaz de 
satisfazera interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinados marcos em licitação deve ser formal e 
tecnicamente jusl'ificoda nos autos da procediment.o /icitotório. (Acórdão 4476/2016 - 2~ 
Câmara, rei. Min. Ano Arrues, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
titividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
· .de para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 · Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Te!. (98)3461-1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmail.com 

7 



# tVÃRCEM 
♦ ♦ Ã GRANDE 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n 11 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4º A pesquisa de preços será rea lizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 • relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
e letrônica • NFe; 
li • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili • r1esqulsa junto a fornecedores; 
IV• pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio a mplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâme tro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5!! do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à á rea técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preç estimado. 

restimado 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será dls pon lbllluido exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1• O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável pa ra a 
contratação será fundamentado no§ 3• do art. 7• da Lej n• 12.527. de 18 de novembro 
de 2011. e no art. zo do Decreto um 7.724. de 16 de majo de 2012. 

§ z• Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e Imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art 15, §3!!). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo s igilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licirações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-fi nanceiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §21·!, do art 7'1, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art 62 da Lei n11 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sis tema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
6/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível. deverão: 
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1 - atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 ° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili • validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto n º 7.892/13: 

Art. 1 • As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 2• Para os e feitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 • Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li . ata de registro de preços • documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fon1ecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador • órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV . órgão participante • órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e Integra a ata de 
registro de preços; e 
V• órgão não participante• órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso 1 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realiwção de compras inadequadas. Por 
ncaMão de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produtn e o preço constantes 
do registro são salisfat6rios. Se não forem deverá realizar licitaçãn especifica. Se fnrem, real ir.ará 
as aquisições sem maior burocracia( .. .) (IUSTEN F/1,HO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
J A edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o inluilo de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2º da Lei nº 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens. do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso li. e§§ 1 • e 4° do arL 15 da citado /,eí, regulamentada pelo Decreto n ° 2. 74.1 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispe nsa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXJGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orie ntação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9g O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nQ 
8 .666, de 1993, e n 2 10.520, de 2002, e contemplará, no minlmo: 
1 • a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com níve l de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, Inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li - estimativa de quantidades a sere m adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III - estimativa de quantidades a sere m adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4 2 do art. 22, no caso de o órgão ge renciador admitir adesões; 
IV• quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao tocai, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 1 2; 
VI 1 - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX• penalidades por descumprimento das condições; 
X• minuta da ata de registro de preços como a nexo; e CNPJ Nº 22.938.757 / 0001-63 
XI • realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1 • O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital 11revlr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
dife rentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acresc.idos custos variáveis por região. 
§ 3• A estimativa a que se refere o lnci'io Ili do caput não será conside rada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios pr incípios da Administração 
Pública Constantes do caput art 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 

procedimento do s istema de registro de preços, a saber: Art 311 A licitação destina-se a garantir a 
observâ ncia do princípio constitucional da isonomia. a seleção da proposta ma is vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvime nto nacional. e será processada e julgada e m estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da ... 
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMYG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será Iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente a utuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante da.s publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio); 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as Instruírem [ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão Julgadora [a inda não alcançou este 
estágio!; 
VI. pareceres técnicos ou Jurídicos emitidos sobre a licitação, dispe nsa ou 
inexlglbllldade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio); 
VIII. recursos eventualmente apresentados pe los licitantes e r especttva.s 
manifestações e decisões [a inda não alcançou este estágio); 
LX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadame nte; 
X. termo de contrato ou instrumento e quivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. de mais documentos re lativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria Jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conve niência da contratação de terceiros [atualme nte 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressu11ostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários}; 
e) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, a inda, a autorização para a abertura do 
Rrocêsso licitatório (art. 38, caput, Lei Federal n!! 8.666/93) 

Comentários à Lei de Licilações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n!! 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 • preâmbulo contendo o nome da repartição Interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela L.ei n.~ 8 .666/ 93; objeto da llcitaçào de maneira clara e sucinta; 
Ili • Sanções para o caso de Inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; (não se aplica ao caso); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.• 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à llcltaç.ão 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
lX - (não se aplica ao caso • exigido somente no caso de licitações Internacionais); 
X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - (não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras Indicações especificas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omlssls .................................................... . 

§ZY Constituem anexos do edital, dele fazendo parte Integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei ne. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 • o objeto e seus elementos característJcos; 
li • o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili • o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária e ntre a data do 
a dlmplemento das obrigações e a do e fetivo pagamento; 
IV • os prazos de Inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V • o crédito 11elo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI • as garantias oferecidas para assegurar sua ple na execução, quando exigidas; 
VII · os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de cãmbio para conversão, quando for 
o caso [não se apllca ao caso); 
XI - a vinculação ao e dJtal de licitação ou ao termo que a dispensou ou a lnexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ t • (VETADO) 
§ t • (Vetado). 
§ z• Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas tisicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domicllladas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer quest."\o contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3º [ ... ). 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n!l 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR OE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande (MA), 25 de julho de 2022. 
f\ 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06352.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 15 de Agosto de 2022, horário: 09:00h, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 02/08/2022. 
Inicio da Sessão: às 09:00 horas do dia 15/08/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Platafonna, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail 
contato@! icitamaisbrasil .com. br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País. que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Platafonna de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário ). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim' ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7 .1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habimação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Pf•fttl~~ ff 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06352.2022) 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicijada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a 'FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
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QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. 7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
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7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade á condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 
01 m00s (um minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do 'Faltam menos de dois minutos' e, assim, sucessivamente. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat. contraproposta ao licfante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licttantes. 

8. 2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limttes minimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma. através do botão • Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.3.3. Declarado a(s} licitante(s} vencedora(s}. a mesma tem 48 (quarenta e oito}, horas para apresentação das 
AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licttante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate fleta, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adrn/consultar_requerido.php). 

Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos · CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https:f/certidoesapf.apps.tcu.gov.br1 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1 .1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1 .1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
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9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emttidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Consfüutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante {legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

9.10.11 . Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida pelo cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

9.10.15.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.15.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11 .2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
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9.11.2.1 .1. Sociedades regidas pela lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11 .2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TOA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11.2.1 .4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação ( recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral {LG}, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercicio, já exigiveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos indicas deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 
§3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabílitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 
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9.11 .4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1 . Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a crttério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat· a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, sornando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) itern(ns) de rnenor(es) valor(es} cuja retirada(s} seja(m} suficiente(s} para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas} horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 . ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

1 O .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpm recurso, imediata e motivadarnente, por meio eletrônico, utilizando 
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para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões serão 
oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sitio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar interesse em 
interpor recurso, observados os prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do tém1ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s). durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização}, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17 .3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da n;esma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17 .5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edttal. 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licttação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tenno de Referência, anexo a este Edital. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1 .1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1 .5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1 .6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos: 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, 
seguirão seu rtto normal na unidade administrativa. 
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22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurarà o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas·. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem coíar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrónica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos· na Plataforma Licita Mais Brasil. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
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Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili-Minuta de Termo de Contrato (quando foro caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11. 

25.13.12. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

ANEXO XII - Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos. 

Vargem Grande/MA, 26 de julho de 2022. 

RAIMUND~ 
Secretário Municipal de Educação 

Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios 
Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações deste Termo de Referência. 

2 PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS: 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
ITEM ESPECIFICACÕES UNID QUANT. 

1 Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores variadas. /Cota cara ME/EPPl. Unidade 150 
2 Bacia elástica com caoacidade Para 12 litros, cores variadas. (Cota oara ME/EPP). Unidade 150 
3 Balde elástico com capacidade para 12 litros, cores variadas. /Cota cara ME/EPP\. Unidade 200 

Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto e tampa injetados em plástico 
4 polipropileno, com alças ergonômicas e de alta resistência, cores variadas. (Cota para Unidade 150 

ME/EPP). 
5 Bandeia em inox arande. (Cota para ME/EPP). Unidade 50 

Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 31x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, tigelas 
6 de plástico e batedores em aço inox, Capacidade Volumétrica da Tigela: 4L. (Cota para Unidade 50 

ME/EPP\. 

7 
Caçarola SUPER com tampa Nº 55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, Unidade 100 
espessura 5,0 mm\. /Cota oara ME/EPPl. 

8 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, Unidade 25 
esoessura 5 O mm). (Cota cara ME/EPP\. 

9 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 cm, altura 26 cm, volume 73 litros, Unidade 25 
espessura 5,0 mm) (Cota para ME/EPP). 

10 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 30 litros, translucida no fonnato Unidade 100 
anatômico e disnositivos de fixacão oara um melhor fecho da tampa. (Cota Para ME/EPP). 

11 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 45 litros, translucida no fonnato Unidade 100 
anatômico e dispositivos de fixacão Para um melhor fecho da tamPa. (Cota cara ME/EPP). 

12 
Caixa plástica vazada com capacidade para 40 litros, feita em polietileno. (Para Unidade 120 
recebimentos das frutas e hortalicas). (Cota para ME/EPP). 
Caixa Ténnica com capacidade para 20 litros, feita em polietileno de alto impacto, isolamento 

13 
ténnico em espuma poliuretano, dreno prático e de alta resistência, tampa articulada com Unidade 50 
dobradiças que guardam com segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáceis de 
levantar e de transoortar. (Cota para ME/EPP\. 
Caixa Ténnica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno de alto impacto, isolamento 

14 
ténnico em espuma poliuretano, dreno prático e de alta resistência, tampa articulada com Unidade 75 
dobradiças que guardam com segurança o conteúdo interno, alças articuláveis fáceis de 
levantar e de transportar. (Cota para ME/EPP). 

15 Chaira em aco inox, 39 cm. (Cota para ME/EPPl. Unidade 20 
16 Colher /sopa) alumínio. /Cota nara ME/EPP). Unidade 200 
17 Colher côncava para caldeirão, POiietiieno, cor: branca,60cm. /Cota oara ME/EPP). Unidade 100 

18 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox grande 8x50 cm. (Cota para Unidade 100 
ME/EPP). 

19 Descascador de leaumes lâmina inox. (Cota oara ME/EPPl. Unidade 150 

20 
Escorredor industrial para macarrão com capacidade para 21 litros, em aço inox, diâmetro Unidade 200 
de 48 cm, com alca. (Cota para ME/EPP). 
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Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio liso, cabo plástico branco, 09 
ooleaadas. (Cota para ME/EPP). 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio serrilhado, cabos de polipropileno, 17 
cm. (Cota para ME/EPP). 
Garfo bidente inox 34 cm. (Cota para ME/EPP). 
Garfo e faca em alumínio. (Cota para ME/EPP). 
Garrafa Ténmica com capacidade para 12 litros, produzida com material não toxico e 
recidável, bocal grande que facilita a colocação de gelo e líquidos, pés retráteis, 
conservação de líquidos frios e quentes por até 10 horas, isolamento térmico com espuma 
de PU ( poliuretano}, livre de CFC, estrutura resistente revestimento interno com manta 
ténmica de alto desempenho, sistema de servir : botão. (Cota oara ME/EPPl. 
Garrafa para café em coroo inox e alça. (Cota oara ME/EPP). 
Jarras plástica com tamoa de material resistente capacidade 21. (Cota para ME/EPP\. 
Jarras plástica com tamoa de material resistente capacidade 31. (Cota para ME/EPP). 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade para 100 litros. (Cota para 
ME/EPP). 
Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade para 50 litros. (Cota para ME/EPP). 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, produzida com material ténmico 
que protege de altas temperaturas, temperatura máxima suportada: 225ºC interno 100% 
poliéster e externo 100% algodão metalizado, tamanho: 25cmx15cm: 28cm, unidade por kit: 
02. (Cota oara ME/EPP). 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência de 900 W, 220V. (Cota para 
ME/EPP). 
Pá para caldeirão reforcada, polietileno, 90 cm. (Cota para ME/EPP). 
Palletes de plástico com superfície vazada que confere características antiderrapante, 
permita o escoamento de líquidos, aeração e atende nonmas da Anvisa, nas dimensões 100 
x 120 x 15 cm. (Cota para ME/EPP). 
Panela de pressão 4,5L. (Cota para ME/EPP). 
Panela de pressão 7,0L. (Cota para ME/EPP). 
Papeiro reforçado nº16 alumínio polido, cabo em polipropileno, resistente a altas 
temperaturas, capacidade de 1,300 litros. (Cota para ME/EPP). 
Prato de vidro. (Cota para ME/EPP). 
Ralador de leaumes em aço inox (Cota oara ME/EPP). 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado em plástico(polietileno} atóxico 
impermeável e de fácil híaíenízacão (Cota para ME/EPP\. 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas dimensões 48 x 34 cm (Cota para 
ME/EPP}. 
Tenmômetro diQital infravermelho com mira laser ( -50° a 380°C) (Cota para ME/EPP). 
Deoosito com tampa tamanho Qrande (Cota para ME/EPP). 
Deposito com tampa tamanho médio (Cota oara ME/EPP). 

ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM ESPECIFICACOES 

45 
Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, 
esoessura 5,0 mm) (COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

46 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 60 cm, altura 26 cm, volume 73 litros, 
espessura 5,0 mm) (COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
Caixa Ténmica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno de alto impacto, isolamento 

47 ténmico em espuma poliuretano, dreno prático e de alta resistência, tampa articulada com 
dobradiças que guardam com segurança o conteúdo intemo, alças articuláveis fáceis de 
levantar e de transoortar. (COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
Unidade 

Unidade 

Unidade 
Unidade 
Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
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Unidade 

Unidade 

Unidade 
Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
Unidade 
Unidade 

UNID 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
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2.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

2.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A aquisição de utensílios de cozinha para manutenção da secretaria solicitante do município de Vargem 
Grande/ MA serão utilizados para atendimento das necessidades de reposição ou da aquisição de novos 
utensílios. Alguns utensílios não estão em bom estado de conservação devido ao desgaste natural pelo uso 
intensivo e necessitam ser substituídos. Outros equipamentos inexistem no setor, precisando ser adquiridos 
para um bom funcionamento de boas práticas nos refeitórios das escolas, creches e secretaria solicitante. 
Assim, considerando os aspectos anteriormente descritos é que se justifica a aquisição de utensílios de 
cozinha para equipar as Escolas Municipais. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme 
Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do{a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo{a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subnem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.50 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7 .1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

7 .1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7 .1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1 .1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo màximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

11 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

11.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
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mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11 .3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da sttuação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

- 11.5Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

11.?Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11 .12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11 .12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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11 .13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12. 7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
14.2Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

15.1 .2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1 .4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência. 

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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15.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.?Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

15.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabil idade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ....... .. 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no .... ... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº .... .. ./200 ... , publicada no ...... de ... ../. ... ./200 ..... , processo administrativo n.0 

........ , 

RESOLVE registrar os preços da( s) empresa(s) indicada(s) e qualificada( s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .... ...... /20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital garantia 01 

edital) validade 
1 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 . O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oraãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/201 1 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ......... .................... ... , não podendo 
ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 .A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .. .. ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./.. .. , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a} ......................... ... ...... .. .... .. ........... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ........ .......... .......... .... , neste ato representado(a) pelo(a) .............. ...... .. .. . (cargo e nome), 
residente na ....... ...... ........ , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... ........... , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ............ .... ......... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ......... ................... , sediado(a) na ................................... , em ........................... .. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .............. ....... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ............. ...... ...... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1 .1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de .............. ........... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

.. 1scriminação do o >Ieto: 1 3 D. b. 

ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMA T UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ ! __ ! __ e encerramento em __ / __ / __ , prcrrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ......... ...... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercicio de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

J 

I ~,, 

~ 

12.1. 1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o diretto 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, ... ....... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº ••120_ - Processo 
nº **/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 

2002: 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública: 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V-DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) AN!:XOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data· 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGAO ELETRÔNICO Nº ""/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ......... ............................................................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

- IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de .... ..... de 20_. 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº */20_ - Processo nº * /20_ , instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licítação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº */20_ - Processo nº ""/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

---~em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empíesa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
____ ________ ___ __________ , inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _______ _, Endereço: _ __________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _______ _, inscrita no CNPJ nº _ ____ _, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM { )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _ _____ _ _ , inscrita no CNPJ nº: ____ ___ _, com sede 
na _____ ____ _ (endereço completo ) _______ __ _, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _ _ __________ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _ ______ e do CPF/MF nº _ ________ _, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............. ...... ............ de .. ......... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prcfeituradevarQemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06352.2022) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do obieto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme esta!)elecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigu2s - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prafeiturndevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06352.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa para 
Fornecimento de Utensílios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, ANEXO I deste Edital. objeto do 
certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ ______ e=x=te""n"'"so.a,-_ _,) , conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - C<3ntro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmailcom - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06352.2022) 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔN ICO PE-041/2022-CPL/PMVG 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Ed ital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos 
nossos produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Municipal de Educação dessa Prefeitura. 
conforme relação constante no Termo de Referência: 

Local/Data ............. . 

(assinatura do representante legal) 

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Rua Dr . Ni na Rod r igues , N • 20 , Centr o, Vargem Grande - MA , CEP n ' 65.430-000 , 
CNP J nº 05 . 648 . 738/0001-83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

A VTSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
01 01.06352.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 
147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos em 
Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
especificações do Termo de Referência Anexo I do Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 15/08/2022. 
HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos: https :/ /lici tamais brasil .com. br/ https :/ /apps. tce.ma.gov. br/portalcontrolesocial/#/licitacao 
e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ 
(98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário 
das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 

Vargem Grande - MA, 26 de Julho de 2022. 

RICA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1261/2022. 27/07/22 

12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 26 de julho de 2022. 
Ricardo Barros Pereira Pregoeiro M unicipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- """" 
LICITAÇÃO -AVISO DE UCl1.ÃÇÃQ; Ol$2022 

PREGÃO fLF.TRÔNICO Nº PE-03912022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06350.2022 . O RGÃO REAL17.ADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei n• 
123106, Lei 147114, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do 
tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para 
Aquisição de Projetos Pedagógicos, para o att:ndimcnto da Prefeitura 
Municipal de Yargem Grande - MA Conforrnc Espt.'Cifícações 
Constantes no Anexo J que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 12/08/2022. HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
integra. nos endereços eletrônicos: hnps:1/licitamaisbrasil.com.br/ 
https://apps. Ice. ma. gov .br/portalcon trolesocial/ #li icitacao e 
https://www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 346 1- 1201 1 em ail: 
xi)..n.~ .. ,,.11.!àrnrnk licit~1caoi<l••mail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00m in (doze horas). Vargem Grande - MA, 26 de julho de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETA.RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 040/202 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -040/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06351.2022. ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão l'errnanentc de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/02, 
Decreto Federal n• I0.02412019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n• 8.538115 e alterações e 
subsidia riamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do 
tipo menor preço, visando à Futura Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Água Mineral para atende,- as necessidades das 
Secretarias Municipais de Yargem Grande/MA. Conforrnc Espccifícações 
Constantes no Anexo 1 que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https:// licitamaisbrasi l.com.br/. DATA: 12/08/2022. HORÁRIO: 
16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.brí 
https://apps. tce.ma.gov .brlportalcontrolcsocial/#/1 icitacao e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!.: (98) 3461 -11031 (98) 3461-1201 1 ema il: 
\8t:. .. e-mgrnnde.!1citt19<lQ(,~--•mail com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - Cl'L, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min ( o ito horas) às 

~ 12h00min (doze horas). Vargcm Grande - MA, 26 de julho de 2022 . 
.., Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

(fr- SECRETARIA MUNICIPAL DE E9UCAÇÃO - . ~ 
LICITAÇAO -AVISO DE LICITAÇAO: 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-041/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N• 0IOl.06352.2022. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Pennanente de Licitação. BASE LEGAI.: Lei n• 10.520102, 
Decreto Federal n• 10.024/2019, Decreto Municipal n• 01812020, J.ei nº 
123/06, Lei 147/14 , Decreto Federal nº 8.538/1 5 e alterações e 
subs idiariamente no q ue couber as disposições da Lei n• 8.666193 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Fornecimento de 
Utensílios Domésticos e m Apoio a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/ MA. Conforme cspccilicações do Termo 
de Referência Anexo I do Edital ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCA L/SITE: https:lflicitamaisbrasil.com.br/ . 
DATA: 15/08/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital 
est.'i disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https:1/ lici tamai sbrasi l .com. br/ 
https: /lapps. tcc. ma. gov .hrlponalcontrolesocial/#/1 icitacao e 
https:l/www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 346 1-1103/ (98) 3461-120 1 / emaiL.'Q) 

Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. N ina Rodrigues. 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h-00min (oito horas) às 
l2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 26 de julho de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO 
- RESULTADO DE JULGAMENTO: 02812022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 · 

CPU PMVG(REPUPLJCAÇÃO) 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
028/2022-CPL/PMYG(REPUPLJCAÇÃO) PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0i0J.06246.2022, do tipo Menor Preço, 
visando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de 
Materiais Permanentes destinados ao Hospi1al Municipal Benito 
Mussoli nc de Sousa do M unicipio de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora a empresa: J;xpansão Comercio J.tda inscrita no 
CNPJ n• 31.504.008/0001 - 19, vencedora do cename com valor 
tota l de R$ 488.690,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil 
seiscentos e noventa reais) .Comunica a~sim o resultado final do 
Procedimento~ levando em conta o interesse público e 
Administrativo. VARGEM GRANDE - MA, 27 de Julho de 2022. 

RICARDO BARROS PEREIRA 
Pn:goeiro ·Municipal 

~'t!Jl...i;.r_and, liCJt,1ç;lll/íi~vmatl ,:om e/ou na sala da Comissão _:::::,;,, 

Ass inado eletronicamente por Rafael Santos Nunes - CPF· ... 70 S 9 -33 em 27/07/2221 4 2 4 1 - IP com nº. 192 168 10 9 • 
Autenticação e m www va rgemgrande ma gov br/d1ariooficia l php?1d=1031 [!l . . : 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 515 
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SÃO LU i S • MARAN~ÀO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE CA.D\S-MA 

AVl-$0 OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N" 0◄ 112022 

!LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRtNCIA, COTA RESERVADA E ITENS EX
CLUSIVO PAAA MEIEPPJ, 
ORGAO REALIZAOOR: Comisslo ~ral~ LtelSÇãO 
BASE L EGAL: lei o" 10.52002. Decr«o F~.11 r(' 10024/2019, Cll:i;~to Mu,i. 
QPólll n" 16Clrl'17, t.e. n• 1Zl,I06. Lei 1 ◄ 711 ◄, Decreto federal rf S.5.38115. e D,e:çreco 
Federal rl' 7.892113,e: iilter,iç3rn ~ $1.lbJ;icfiariamente no que- OCIU>@'r nd18p)QÇ6@& 
da Lei o" 8 .&6&'00 ,e~ ,11~r~A$ 
TIPO: MENOR PRCÇO. 
OBJETO: FormaçiO de RegiEIUO de Pl@QO& p,1ra Mura aqut&IÇ30 68 m..it&ri.J15 d• 
m41t,tn;,1is. ~l!Hncos ~ia irlendi!f ll5 ne:::essidttdes Opér81ciclnal8 do SME - ~ 
At.ltónctno de A9J• 11:1 Esgor,ode CaKias-MA. 
ORGÃO SOUCITANTE: SAAE - S8N1QOAu:õnomo de A;iua e E:190:0 d" Cinin• 
- IM 
LOCAUSITE: -w.portaldecomp,aspublle-ti..com.t>r 
DATA: l5.08/2022. 
HORÂRJO: 08h:C0mn (OITO HORAS) 
EDITAL: O Edt.JI e&ta O"ti90"'.C1liz.oH:lo. n.1 ft"SI'"'· t10 endel"C90 ektrónicao. v.--ww. 
portakleoomp,.aspubllcu.com,bf. e lafrlbtwn podera.o &er ~ 111/Qu obtiio~ no 
p-eclio mi Comigài:) Central d.e LICl!&Ç=dO. Nluado ~ Gonç,11lvH Diu, $.IN, 
Centro, C;uin-Ma !Antigo fórum Ot-soel'l'lbatgitdor Attur AlmiMl<l Umill, no ho
rano 6a&o8hCOmin (Ollo hor.i$) Mó 131-llOm,i, (1reze hoc.ui). 

Cilll8s • MA. 26<1•Phoff2022 
otl'lon LUIZ ~cfl~ Mumftão 

Pr.sidcnte da Comi:Hio Cet1tral M Ucttaiçlo 

PREFBTURA MUNtaPAL DE CAXIAS.MA 

AvtS-0 OE LICITAÇÃO 
PR.EGÃO ELETRÕNICO N" 0'°"202:2 

jLICfTAÇÃO COM A MPlA CONCOR.R.l:NCiA, COTA RESERVADA E JTE:NS EX
CLUSIVO PARA MEfEPP). 
ORGÃO REALEZA.DOR: Comiuio Central de Licibçio 
BASE LEGAL: 1..bi n• 10.52QI02, Oecrl!lO Federal r(' 10.024/2019. ()lx.r1111Q M...-,i. 
cip,al ri" 1W17 Lei d' 12Ml6, Lei 147114, Decceto Federal rl' 8.~115. e Decf8'10 
Fed@rai rl' 7 892113.e .ulic:r.:lçócse SU>sidiari-amenle no que co\bE-raa.~õH 
da l,e1 d' 8.66&'93 e aun alteraç:õer.. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
06.JETO; Form.açào da RDgi,;tro~ Preços pa1-:i l'ulur'81 a,qui~ de mal:M818- de 
1M(;ãl'IIC8 lfldU!ltnal, par,11 a!êMer A MC:fi$idilÓIÕl5 cio SAAE - Serviço Aulõnomo 
de .Ãe=" Esgolo de C-8:,un-MA. 
ORGÃO SOLICITANTE: $AAI:; - Serviço AulMOl'flo dfé Â(jJa e Esgoto de Caxias,. 
•MA. 
LOCA USITE: www.portakJe,compr,n publjça:J,,çom.bl
DATA: 1210812022. 
HORÂRIO: 1C1r:cx::.rm (DEZ HORAS) 
EDITAL O &Uai ftl;j di:5Poriif>ibado. na in1~r• . no endereço eletrõnlCO: www. 
portaldecampraspc.1blica.1i.com.br. • também poch:.:rio ser lidos e/Qu oblióos no
prêdio da Cocn!S&io c.entfal de UCUÇlo. &rtuado PJiiça Gonç;;i,IY11S Oiat, SIN, 
~t~. C,11xiu-M.l (An1ivo Fwum ~M-ridf'9adot An:ur Almada Uma}. no ho-
rllr1o dn 08h00nw"l(oito horn) k 13h00min{trczchor.s) 

C.ui;:is • MA, 26 de julho de 20'22 
O.hon Lui:r. MõJc;:h~o ~ranl'IIO 

Presidente da Comlss.âo Cli!fllgl d9 Ucit..;.ão 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O SENAR-A.R .• MA toma público que ira realizar PROCEDI• 

MENTOS LICITATÓRIOS deste certame, Abaixo déscnrninado: 

Proçe5,so nao 07812022. 

MODALIDADE: Pregão Presencial/Edital nao 005'2022 

Data da Abertura; 09,08/2022 - 09:30 h 

OBJETO: Aquis.içAo de Aparelhos de Ar Condicionado. 

Bat.e Legal: Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR. 

Local: Roa Humberto de C-El~s. ~85, Centto, São luís - MA 

Editais: Disponíveis no endereço acima. Informações (98) 331~· 

3164/3311·3155; e-mail: cpl@senar~ma.org.br ou patrimonio@ 

senar-ma.org.br falar d Re-ginaldo Vieira. William Oiníz ou An

derson Teixeira 

São Luis, 25 de julho da 2022. 

\Yilliam Oinlz SIiva 

Pregoeiro 

EOfT AL CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBlEIA GERAL E)(TRAOROI NÁRIA 

DO CONOOMÍNIO 00 EOIFÍOO MONTE FUJI 

Convocamos os wnhor~ pfomitenlt:$ compradores do Edifícío 

Monte Fuji, situado à Rua do F.irol, N1! 08 - Ponta do farol, CEP: 650n-

4SO, a comparecerem à Assembleia Ger.r,I Exv~o,rdlnárla, a~ realizar no 

dia 02 de Agosto de 2022, nas dependência~ do [d, Motlte fuji, às. 19h, 

el'r'I li convoc..aç.ão, com 2/3 (dois terços) dos promitentes compr11dor~ 

ou às 19h20. em 21 con,..ocação, rom q ua1Qut1' nClmero, a fim de, 

deliberarem sobre a seguinte matéria: 

l. lns.talaç.ão do Condominio; 

2, ( leiçlo do ~ndlco, Subslndico e Conselho Consult:i\lO. 

Obs.1: Dadas as limitacões exigidas pe4o momento a tual, teccitnendamo:s 

Que atendam ;ji ~::embleia 01 jul'r'l t represe,ntante por unidade; 

Obs, 2; Todos poderão $e faie, presentes per procuração. d e'lndamente 

habilitados e portando os instrumento5 que atendam as formalidades 

~gais; 

Obs. 3: Gentileza confirmar a presença por meio d0$ ~m•i$ d-e te'ef<:rie, 

Email e/ oo Whatsapp da Construtora, 

CONSTRUTORA BERGEIDENHARIALTOA 

UGA-SEPARA 
TEMf?OIW}AS EflHAISQE 

,..,_dtMellol,.~•t 

1~.I .· 

Govemo garante propriedade de 
terra a 200 famílias em Tuntum 
Dando conúnuidade às ações: 
de regulari:1,ação fundiilria que 
alcançam famílias em todo 
o Maranhtlo, o Governo do 

~~l~~.l~:;ºn~t~i;~unicípio 
pc.1õso.1s ti\'eram a propriedade 
de suas terras garantida. Os 
tímlos foram entregues em 
agernil na última terça-íeira, no 
povoado Belém. 
For.un 200 familias do povoado 
comempladas com a entrega 
de escrituras. Com isso, ~ 
pessoas garamem a posS<' de 
suas prop,iedadcs. Tombém 
foram distribuídas cesta'\ de 
alimentos e uêi ,ooelaõas de 
pescado. 
O secrélário de Estado da 
Agrirulrura Fam.iJiar, Diego 
Rolim, que coordenou a 

~g:~:m~S:t\:~~~u 
com os municípios do interior 
e com a melhoria da qualidade 
de vida das pessoas. "Eslamos 
na S<'mana da agricultura 
ramiliar e nada melllor 
que garantir benellcios aos 
oossos homens e mulheres do 
campo. Em Tunwm, famílias 
fol"iJm lx.'nefidadas com a 
regularizaçAo fundiária. fizemos 
também o Gada.11r0Ambiental 
Rural que vai garantir a eles 

o acrsso a crédito p.lr.) que 
possam impulsionar suas 
produções e, também, outrctS 
ações como a disaibuição de 
alimentos .. , rcssaltc>U. 
O prefeim Fernando Pessoa 
enfati11lu a alegria pelos tíUJlos 

de terra g2mtntidos As familias. 
"'Foi wna medida iruponame 
para garantir a propriedade 
das trnus a csSJs famílias de 
agricultores e esses útulos 
deftniti\'OS vão dar a eles a 
posse de suas proprtedades". 

enfatizou. 
O agrirultor Domingos Leite 
(oi um dos beneficiaOOS com 
a titulação da propriedade. Ele 
é presidente da Associaç;io 
Rural R<lém li e agradeceu a 
iniciativil. 

caixa credita mais de R$ 13 bilhões 
em lucros do FGTS 

T JMA julga lnconstltuc:lonal nonna 
de redução de Jornada de trabalho 

A ca.i.x.a anunciou 1\3 lerça-feira 
(26) a condusão do processamento 
da distribuição de RS 13,2 bilhoo; 
do resultado de 2021 do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). Com o crécfüo dos valores. 
às contas de FGTS ronOC'mpiad1s 
alcmçaram renrabilidade de 5,83% ao 
ano, índice que rorresponde a quase 
o dobro da correção da poupança em 
2021, que foi de 2,ro%. 
A disaibuição do lucro do FGTS 
é uma medida legal que lem como 
objetivo o incrememo da remabilidade 
das contas de FGTS cio oabalhador, 
por meio da dislribuiçilo de Pi''"' do 
resultado positivo auferido pelo Fundo 
de Gar,1ntia do 1empo de Serviça, 
além d.1 rc-muncração mensal realizada 
por meio da aplicação da T.lxa 
Referencial (rR) mais 3% ao ano. 
O rcsul~do do fundo é decorrente 

do recomo de suas aplicações 
e investimcmos cm habitaç..lo, 
5c1neamem(\ infracsmrrura e saúde, 
frutO tia govemança do ConseUlO 
Curador do FGTS e a1UaçAo da 
Caixa como Agente Operado,. Na 
distribuição dos lucros anunciada 
na terça.feira, re(.--eherarn o crédito 
106,7 milhôes de trabalhadores que 
tinham coma de FGTS com saldo em 
31/12/2021. 
Quamo maior o saldo da conta 
vinculada ao FGTS, mais o 
rraba.lhack>r trm a receber. Para saber a 
parcela do lucro que será depositada, 
o trabalhador deve multiplicar o 
saldo de cada conta em seu nome em 
31 de dez.embro do ano passado por 
0,02748761. Esse fator significa ljue. 
na prática, a cada RS I mil de saldo, 
o colista receberá R$ 27,49. (COM 
INFORMAÇÕES DA AGÊNCIA BRASIL) 

((f 

Na primeira sessão jurisdicional do órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Maran~o. a maioria de seus 
inregranu:>s julgou onccm inconsrinJCional o parágrafo 
único do ;migo 28da Lei Municipal n.~ I.f,OJ, de 23 
de junho de 2015. do município de Imperatriz. que 
concedia redução de 50% da jornada de a-aoolho do 
proressor que atingir 50 anos e possuir, no mirti1110. 20 
anos de efeti\'O exercício no mt1gis1êrio municipal. 
O entendimento majoritário na sessão realiz.ada 
de fomla híbtida foi de que a nom,a impugnada é 
inconstitucional, por violar artigos da Constituição do 
Estado do Maranhão e da Constiruição Federal. 
Ames da vowç5o, o presidente do TJMJ\, 
desembargador Paulo Velten, declarou instalado 
o Órg~o Especial e anunciou empossados os seus 
membros. 
O Ótgào Especial do TJMA foi criado pela Lei 
Complementar 11'>, 250, de 9 de junho de 2022, e pê!SSa 
a exercer rodas as atribuições e compc(ências do 
Ple11ário previstas 110 Código de Divisão e Organiza,çt:io 
Judiciárias e no Regimento Intento do Tribunal de 
Justiça. salvo algumas e)(ceçôes. conferíndo mais 
celeridade às matérias dr su11 competência. --

PREFEITURA MUNtclPAL OE VARGl;M GRANOEIMA PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PREGÃO ELETRÔNtCO N• PE-04012022..cPUPMVG. PROC. ADMJ. 
NIS TRATIVO !Ir 0101.06351.2022 ORGÃ.0 REALIZAOOR Comissão 
Permanente de UCitação BASE LEGAL. lei n• 10.520I02. Decreto Fe
deral n" W.024/2019. Decreto MunJcipal nª 018/2020 Lei 114123'06. Lei 
147114, Decreto federal nº 8.538115 e alterações e su~artamente oo 
que eouDer as C,ispos1cões da Lei ,,. 8 666193 e suas a.Iterações. TIPO. 
MENOR PREÇO OBJETO· Registro de PreÇ06, do tlpo mcnOI" p<cço, Vi
sando ã Futura Conhataçã<, d8 Empresa para Fomec1memode Agw M1, 
nerol p.1ra acender as necessidades das Seaeta,ias Municipais de Yai
gem Grande/MA. Conrorme Espec1rtcaçoes Constantes no Anexo I que 
faz deste Edital. ORGÂO SOLICITANTE. Secretar\a Munlcrpal <le E<IU· 
cc,ç:ão. LOCALJSITE Nlp$"lllotama1sbrasal.com.br/. DATA: 12/08/2022. 
HORÁRIO. 16hOO'nin {OEZESSl;IS HORAS). O Edrtal está disponibili
zado, na integra. nos endereços efie\Jõnicos. https /llieitarnaistirasil com 
bn' hnpe·lla~ tce ma.gov.br/porta.Jcontrolesocialf#/hotacao e https:J/ 
www.v argemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 1ntorm~ :;itraves do Tel.: 
(98-) 3461. 1103I (98) 3461-1201 / email: varge,rgrando.licitacao@gmàil. 
com e/ou na sala da COrr'IISS:.0 Permanente d e- lid:aç!o - CPL s ituado 
na Rua Dr NS"la Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no hOrano 
d3S OSnOOmm (o«o horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande • 
MA. 26 de ju1ho dé 2022. Ricardo B~os Pereira - Pregoei-e Municipal 

PREGÃO ELETRÓNtcO Nº PE-04112(122-CPLIPMVG. PROC. ADMI 
NISTRATrvo N"' 0101.06JS2.2022. ORG.ÀO REAlJZAOOR Conuss3o 
f)ermanente de Ucitaçào BASE LEGAL Lei ri' 10.520/02. Dea-eto Fe
deral n" 10.024/2019. Decreto Mun-apal nº 01812020. L~ n6 12:3J06, Lei 
147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e s.ubsidiariamente no 
~e couber as ClisposlÇões da Lei ~ 8.666193 e suas ateraQOes TIPO· 
ME.NôR PREÇO 08Jl;TO· RegJS.tJo de Preços. do lipo Menor Preço 
\lisando a Contratação de IMlpfesêl pa1a Fornecimento de Utensilios Do-
rnéstloos em Apoio a Secre;aria Muni:ipat de Educação do Municlpio de 
Vargem Grande/MA. Conforme espeartcações do Termo de Rele<encao 
Anexo Ido Edial ORGÂO SOLICITANTE. Seaetâria Municipal de Edu
cação. LOCAL/SITE httpS"flllCiiamalSbr.1$~ com bfl OAT-'· 1sioa,20n 
HORÁRIO. 09h00min (NOVE HORAS) O Ei:11131 e$13 <fl!;i:,»nlblll.Zadõ. 
na íntegra, no6 enOereçOõ eletrónico&. hl:t.piJ/licitamaisbrasil.com.brf 
tmr;:s·IJapps tce ma gav briporta!controle:socia\1#/ltcitacao e https·/NMW. 
vargemgrande.ma.gov.brf. Ouai$quér il\formai;ões at,av~ do Tel. (98) 
3461-1103'(98) 34!:ii, 1201 / ema11· vargerrgrande.lia.tacao@gmail.oom 
efou na sala da C-omlSSao Permanente de U-ort~.'lo - CPL, ilt~O na 
Rua Oí Nina Rodrigues. 20. Centro, Vargern G randeJMA. no horãnod-a6 
Q6h00m1n (Oito noras) às 1:2n00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 

• 26-de julho de 2022. Ricardo Barros Per • ·e,ooeiro Mun lelpal 
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dei agem para a realização de investimentos e operação de cstru1ura de 
1ransbordo, rratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos 
gerados no município de Vargem Grande/MA, conforme especifica
ções e detalhamcn10. constantes do Anexo I - Termo de Referência 
deste edital de Chamamento Público, no dia 18 de Agosto de 2022, 
às 09h30min na sede do Setor de Licitação, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro Vargcm Grande - MA. Os interessados pode
rão adquirir o ediuil nesse mesmo endereço eletrônico, através do link 
de acesso a informação referente a licitação c contrato. https·//apps 
tcc ma goy br/ponaicontrolçsocial/#/licjtacao e hnps·//www vargern
grandc.ma.gov br/ Quaisquer infonnaçõcs através do Te!.: (98) 3461-
1 !03/ (98) 3461-1201 / email: vaJJ:emgrande licitacaoíalgmail com 
Vargem Grande - MA. 22 de Julho de 2022. RICARDO BARROS 
PEREIRA - Presidente da Comissão de Licitação. 

CO'.\CORRÊ CIAPÚBLICANºOOl/2022- CPL/PMVG. PROC. 
AD.\IINISTRATIVO Nº O 101.06348.2022. A Prefeitura Municipal 
de Vargcm Grande/MA, através do Presidente da CPL, Confonnc 
Portaria nº 005/2022, toma público que no dia 02 de Setembro de 
2022, às 09:00h, realizará liciiação na modalidade CONCORRÊN
CIA, tipo Menor Preço por Global, tendo por objeto o Registro de 
Preços, do tipo menor Preço Global, visando a Contratação de Em
presa para Serviços de Pavimentação e Recuperação de Estradas Vi
cinaisno Município de Vargem Grande - MA, Referência: SrNAP 
Abril/2022, DNIT SICRO JANF,IRO/2022 e ORSE Abriln022, com 
DESONERAÇÃO. Confonnc Especificações Constantes no Anexo 
1 que raz deste Edital. O Edital e seus anexos encontram-se dispo
níveis no endereço eletrônico hnp://sitc.tce.ma.gov.br/index.php/mu
ralde-licitacoes-2. podendo ser retirados também na página eletrônica 
hnp://www.vargemgrande.ma.gov.br/ponaVindex.php, ou para mais 
informações através do e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com. 
BASE LEGAI.: Lei federal nº 8.666/1993, suas alterações e demais 
norma.~ atinentes à espécie. Publique-se. Vargcm Grande/MA, 26 de 
Julho de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA. Presidente da CPL. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2022-CPL/PMVG (RUPU
BLICAÇÃO). PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06294.2022. 
ORGÀO Rl-'Al.lZADOR: Comissão Pennancnte de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06. Lc:i 147/ 14. Decreto Federal 
nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamentc no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
O~Jl:TO: Regis1ro de Preços. do tipo menor Preço. visando a futura 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Brinquedos Educa
tivos em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no 
Anexo I que faz des1e Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de 1-::ducação. LOCAL/SITE: https://Ijcjtamajsbraltil.com. 
bJ: DATA: 12/08/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O 
Edital está disponibili7..ado, na integra, nos endereços eletrônicos: 111: 
tps-J/licitamaisbrasil. com. br/ hnps://apps. tce.ma.gov br/oor1alcon1ro
lesocjalf#/j jcj1acao e hups://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargemgnmde.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Pem1anc111e de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08b00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 26 de julho de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--038/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06349.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020. Lei nº 123/06. Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e altcraçõe:; e subsidiariamcnte no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contra
tação de Empresa parn Prestação de Serviços de Assessoria e Coo-

D.O. PUBUCAÇÕ~S DE TERCEIROS 

sultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA. 
Confonne Especificações Constanles no Anexo I que fã,, deste Edital. 
ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAU 
SITE: https://licitamaisbrasil.com br/ DJ\íA: 12/08/2022. HORÁRIO: 
11 hOOmin. (0 ZE HORAS). O Edital CSIÍI disponibilizado, na integ,a, 
nos endereços eletrônicos: hm,s://licitan1aisbrasil com.br/ https://apps. 
1ce.ma.gov.br[ponaloontr0lesocial/#/licj1acao e hups://www.vargcm
grandc.magov.br/. Quaisquer informações através do Tcl.: (98) 3461-
1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande ljcjtacao@gmail.com e/ou 
na sala da Comissão Pennancnte de Licitação - Cl'I ., situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário da~ 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 
26 de julho de 2022. Ricardo Barros Pereirn - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-039/2022-CPUP~1 VG. PROC. 
A DMINISTRATIVO Nº 0 101.06350.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei n" 123/06, Lei 147/14. Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamentc no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis
tro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa para Aquisição de Projetos Pedagógicos, para o atendimenl.o 
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. Conforme Espe
cificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SO
LICITANTE: Secretária Municipal de Educaç.io. LOCJ\L/SITF.: .h.l1m.;fL 
Jicitamaj5hra$j) com br/ DATA: 12/08/2022. IIORÁRIO: 14h00min. 
(QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado. na íntegra, nos 
endereços eletrônicos· https·/l)icitamaisbrn~il.com.hr/ httpS-//apps tce 
ma gov brlportalcontrolesociaV#/Jicitacao e hUps://www.vargcmgrande. 
ma.gov.br/. Quaisquer infomiações através do Tel.: (98) 3461- 1103/ (98) 
3461-1201 / email: ynrgcmg:rande.licitacao@grnail.com e/ou na sala da 
Comiss.1o Pennanente de Licitação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20. Centro, Vargcm Grande/MA no horário das 08h00min 
(oito horas) às l2h00min (d07.C horas). Vargem Grande - MA 26 de 
julho de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGf\.O ELETRÓNICO 'º PE-040/2022-CPUPMVG. PROC. 
AD IINISTRATIVO • 0101.06351.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licilação. BASE LEGAI.: Lei nº 
10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020. Lei nº 123/06. Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/<J3 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura Contra
tação de Empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 
Confom1e Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 
ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LO
CAL/SITE: https://Jicitamaisbrasjl com br/ DATA: 12/08/2022. HO
RÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital eslá disponibi
Ji,.,ado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil. 
com br/ https://apps.tce ma gov br/ponaicon1ro!csocial/#/licitacao e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra
vés do Tcl.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande 
licitacao@'l!mail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) à~ l 2h00min 
(do7e horas). Vargem Grande - MA, 26 de julho de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

f PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPL/~MVG. PRoc1) / 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06352.2022. ORGAO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitaçilo. DASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14. Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiarian1ente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 

li 
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' Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de 
L empresa para Fornecimento de Utensilios Domésticos em Apoio a 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/ 
MA. Conforme especificações do Tem10 de Referência Anexo I do 
Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. 
LOCAL/SITE: hllps://licitamaisbra~il.com.br/. DATA: 15/08/2022. 
HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibi
lizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: hnps://licjtamajsbrasji 
com br/ https·//apps tce ma gov br/portalcontrolesocial/#l)jcjtacao e 
ht1ps://www.v11rgemgrandt:.ma.g0v.br/. Quaisquer informações atra
vés do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande 
licitaeao@lgmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargcm Grande - MA, 26 de julho de 2022. Ricardo/) 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. // 

\. 
COMUNICAÇÕES 

CERÂMICA BB ME OES t..:fDA 
C PJ º l2.545.067/0001-90 

CERAMJCA BB MENDES LIDA., CNPJ nº 12.545.067/0001-90, 
toma público que REQUEREU a Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais - SEMI\, a Renovação da Licença de 
Operação nº O 13/2018 para atividade de Extração de argila (Processo 
ANM nº 806.084/2007), localizada no município de ltapecuru Mirim/ 
MA, conforme dados constantes no processo nº 155865/2022. 

WALDEMAR VIEIRA DE SOUZA 
CPF N" 310.642.99 1-72 

O proprietário \VALDEMAR VIEIRA DE SOUZA, CPF Nº 31 O. 
642.991 -72, torna público que requereu ao Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA-MA), a Licença Única 
Ambiental de Regularização (LUAR) e a Autorização de Supressão 
da Vegetação (J\SV). para atividade de J\GRJCULTURA na FAZEN
DA BACABA, município de Estreito - MA. O empreendimento se 
enquadra na Portaria nº 013/2013 da SEMA-MA, referente ao Licen
ciamento Ambiental desta atividade. 

COMPANHIA DE DESE VOLVIMEl\TO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PAR AÍBA 

CN PJ N" 00.399.857/0029-27 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 
SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA, CNP J nº 00.399.857/0029-
27. toma público que recebeu da Secretaria dt: Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais SEMNMA, as seguintes licenças: a) 
Licença Prévia - LP para construção dt: Ponte sobre o rio Mearim, 
interligando os municípios de Triâdela do Vale e Pedreiras, conforme 
processo SEMA nº 123676/2022; b) Licença Prévia- LPpara constru
ção de Ponte sobre o rio Pindaré, interligando os municípios de Pin
daré-Mirim e Monção, conforme processo SEMA nº 124 120/2022. 

MATEUS SUPERMERCADOS S.A. 
CNPJ Nº 03.995.515/0009-14 

MATEUS SUPERMERCADOS S.A., CNPJ N" 03.995.515/0009-l4 
torna público, que RECEBEU da Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais, Autorização usos de água Subterrânea de 
nº 453603/2022, nas coordenadas 2°32'56,00S 44º 15'58"W situado 
à AV. João Pessoa, 224, João Paulo, vazão autorizada de 2,0m,/h, pe
ríodo de bombeamento de 3h/dia no município São Luís Estado do 
Maranhão, para fins de consumo humano, conforme dados constantes 
no processo nº 195661/2021. 

MERCADINHO CARO E LTDA 
CNPJ Nº 35.120.369/0007-08 

MERCADINHO CARONE I..:fDA, CN P.I ro 35.120.369/0007-08, 
toma público que REQUEREU junto a SECl{ETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE - SEMAP, a Licença Corretiva, para ativi
dade de Comércio Varejista de Mercadoria cm Geral. com predomi
nância de produtos alimentícios, conforn1e processo Nº. 274/2022, 
localizado no endereço: Rua nº 101, N 30. Maiobão- Paço do Lumiar 
- MA, CEP Nº 65. 130-000. 

MERCADINHO CARO. 'E LTDA, C PJ ~• 35.120.369/0007-08, 
torna público que RECEBEU junto a SECRETJ\RIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE - SEMAP, a Licença Corretiva para ativi
dade de Comércio Varejista de Mercadoria cm Geral. com predomi
nância de produtos alimentícios, conforme processo N" 274/2022. 
localizado no endereço: Rua nº 1 O 1, N 30, Maiobão - Paço do Lumiar 
- MA, CEP Nº 65 .130-000. 

J DER DA SILVA JUNIOR TRANS PORTES E 
COMÉRCIO - POSTO JR 
C PJ N°19.184.372/000I-43 

Toma público que REQUEREU junto Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente-SEMA, em Julho de 2022, a Licença Ambiental de Regu
larização - LAR, sob e-processo nºl 53595/2022, para comércio vare
jista de combustíveis para veículos automototes, localizado na R. da 
Rodagem, nº l 8, Centro. Anajatuba-MA. 

J L S SOARES EIRELI - FELIPÃO POSTO 
CNPJ Nº 07.758. 410/0003--07 

J LS SOARES EIRELI - FE LIPÃO POST0,C~P.J Nº07.758. 4 1 
0/0003-07, toma público que REQUEREU junto a SECRl.::-li\RIJ\ 
MUNICIPAL DE MF.IOAMDIENTE- SEMAP, a Licença Corretiva. 
para atividade de Comércio Varejista de Combustíveis líquidos e ln• 
flamáveis, conforme processo Nº. 487/2022, localizado no endereço: 
Avenida Contorno Sul, 1 O 8, Quadra 20, CJ Paraná- Paço do Lumiar 
- MA, CEP Nº 65.130-000. 

J L S SOARES EIRELI - FELIPÂO POSTO, CNPJ Nº 07.758. 
410/0003-07, toma público que RECEBEU junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIOAMBfENTE- SEMAP. a Licença Corretiva, 
para atividade de Comércio Varejista de Combustíveis Líquidos e In
flamáveis. conforme processo Nº. 487/2022, locali1.ado no endereço: 
Avenida Contorno Sul, 10 B, Quadra 20, CJ Paraná-Paço do Lumiar 
- MA, CEP Nº 65.130-000. 

TAC CONSTRUÇÕES LTDA 
CNP JNº23.433.246 0001 /52 

Empresa TAC CONSTRUÇÕES LJ'DA, CNPJNº23.433.246 0001/ 
52, toma público, que RECEBEU junto a Secretaria de Estado e 
Meio Ambiente e Recursos Naturais, licença de usinagem no mara
nhão todo para usina de asfalto situação constante confom1e o proces
so nº (22020063543/2022), e-processos:Nº 37788/2022. 

D C G PINHEIRO COMBUSTiVEJS 
POSTO SALI A li 

CNPJ º63.434.377/000 1-79 

'foma público que RECEBEU junto à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente-SEMA, em julho de 2022, a Licença Ambiental de Regula
rização - LAR, nº l 1531732022, sob e- processo nº47 l 5 l/2022, para 
posto de abastecimento/revenda de combustíveis líquidos, situado na 
Av. Paulino Neves, nº 1415, Centro, Tutóia-MA. 
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CATÁLOGO(S) ITEM 13 
MARCA MOR 



ITEM 13 - MARCA MOR - LINHA Glacial - MODELO 20 Litros 

Caixa Térmica 20 Litros GLACIAL 

Descrição 

Fabricadas em Santa Cruz do Sul, as Caixas Térmicas têm a qualidade do produto garantida 

pela marca que carregam. A Caixa Térmica Glacial 20 Litros foi projetada para resistir às 

movimentações, impactos e alterações de temperatura, pois é produzida em polipropileno 

altamente resistente que fornece robustez e firmeza a sua estrutura. Seu isolamento térmico 

é feito com espuma de poliuretano que preenche todo o interior da caixa, fazendo com que 

a temperatura fique conservada por muito mais tempo e torna essa linha uma das mais 

resistentes do mercado, ideais para o camping, passeios de pesca ou longas viagens. Além 

disso, são desenvolvidas com material 100% virgem, atóxico e sem odor, o que garante a 

qualidade e a durabilidade do produto. O modelo de 20 Litros comporta 27 unidades de 

latinhas de 350ml ou 4 unidades de garrafas pet 2 Litros. Conta com tampa articulada presa 

à caixa para evitar o contato com o chão e seu design permite apoiar duas latas na parte 

superior. Para carregar a caixa para onde você desejar, conta com prática alça móvel que 

facilita seu transporte. Tenha suas bebidas sempre geladas em qualquer lugar a qualquer 

hora com a Caixa Térmica Glacial! 



ITEM 13 - MARCA MOR - LINHA Glacial - MODELO 20 Litros 

Especificações: 

MATERIAL Polipropileno 

COR PREDOMINANTE Azul 

CAPACIDADE 20 litros 

Dimensão interna da caixa térmica: 37,5 
cm x 23,5 cm x 22 cm 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES Capacidade da caixa: 
Latinha: 27 unidades de 350 mi 

Garrafa pet: 4 unidades de 2L - deitadas 

Os objetos que ambientam as imagens não 

OBSERVAÇÕES acompanham o produto ! 

GAR.ANTIA 90 Dias 

ALTURA 30,50 Centímetros 

LARGURA 31,00 Centímetros 

COMPRIMENTO 46,00 Centímetros 

PESO 2,82 Kilogramas 



CATÁLOGO(S) ITEM 25 
MARCA INVICTA 



ITEM 25 - MARCA INVICTA- LINHA Botijão - MODELO 12 r 

BOTIJÕES TÉRMICOS 
lnsulated Jug 1 8oieii6rt térmico 

Para líquidos qUéflté·s e.frios. 
lsolaménto térmico em 
Poliuretano (PU). 

For hot anc.l cold hqu,ds 
H1.;,rma1 iniulation in Polyurethane (PU) . 
Para líquidos trios y c:,lí~nt~ 
PQ!luretano aislante térmico (PU) 

Al~-f>'atl!> 
tr,msporha 

ea..,.y;.,9 handh> 
CorrQ~ dia tr.n~po<tq 

Tott:t,ena se, ve 
f<lcíl 

!:a<ywat,i,tl'II 
T30 ~irve- t.«,I 

Bocal largo e tripé 
embutido 

W'Jd9mc,,_,tt,piQat•õod. 
l:,u,tt,ln tl'lp04 

Boquill& aoc.ha , tt1pode 
lr,e~ 

C<>r/C<11i1ta I Color/box I Colar/caja: l 
Ca ixa I Box I Ca]a: 1 un, 

GARRAFÕES TÉRMICOS 
lhsúfàu,,J.Jug 1 ~Jlón term,co 

Bocal rnmovivel 
p3"a ~lo 

R~/4i,:;,t,'<"r!ff 
BoQuila ~,~íbW' 

v,;,an>.•19 
laffil>"l hl,91&nwa que pode 

ser u~&o com copo 

lfyg1~o•c cove, that c.on b4t 
Vl~ ♦~ . ♦ Ç.._S) 

'ri&pa higi~~ ~-US-a-f 

como ym; ta:a 

Alc<1 para 
transporte-

C-6,ty,ng hand1a 
~dahns.Portct 

Isolamento têtmt® etfl 
PObMr<etano (PU) 

ln::.vlabon to polyurethal'\'9 (PU) 
Pohu1&t\.•r.o ai,l~ni.e tffl'mt«) (RJ), 

Cor/caixa I Color/b<)x I Color/caia: l 
Caixa 1 Box I e.aja: 6 un. 

Wiihi·iW 
101487092006 
EAN13 789169'108709-7 
DUNl4 .6789 lô91óá70S· 9 

Cor: lncess Blue 

MHIH-Lii 
101487091808 
EAN13 789169118709-4 
0UN14 ~89169118709·6 

Cor: Vermelho Velvet 

WSIHM 
101487090!05 
BÀl\1~ 7.89169126709·1 
OVNl4 a?'a9169l28709•3 

Cor: Ali B lack 

IIPNIHM 
101487032006 
EAN13 789169108703-5 
OUN14 678916910870.3·7 

C4r; Jf!Cés• Bh,e 

MõBHI 
101487031808 
EAN13 71;3,911;)9118703·2 
DUN14 6'7891691187êS·4 

Cor: Vermelho Velvet 

wsm+w 
!01487030105 
E'.ANl.> 7$9169101049-1 
OUN14 6789169101049--3 

Cor: Ali elack 

lffl;iJHi 
1014871:l!lSOB 
E.AN13 789169118712·4 
OON14 6789169118712·6 

Cor: Vermelho Velvet 

EiiiiHI 
101487120105 
E.ANIS 78916912871,H 
01JN14678916912.8712·3 

Cor: Ali Black 

8!5HHII 
101A87052006 
EAN13 789169108705·9 
DUNl4 6789169'1®105·1 

Cor : lncess E!IUii 

KiSBt·M 
10148705!80& 
EAN13 789169'18705-'6 
llt;)Nl4• 6789169118705-8 

<:<:,r : Vermelho Velvet 

Wi5BHM 
101487050105 
EANJ3 789169101048·4 
OONl4 67891691010<18-6 

Cor; AU 81ack 



CATÁLOGO(S) ITENS 14,47 
MARCA COLEMAN 



ITENS 14,47 - MARCA COLEMAN - LINHA QT - MODELO 45 Litros 

Caixa Térmica 45,4 litros 

48QT 

•rMAG[M ILUSTRATIVA 

Descrição: 

-O Cooler Térmico da Coleman possui alça laterais confortáveis que facilita o 
transporte. 

-Fabricada em polietileno de alto impacto possui isolamento térmico em espuma de 
poliuretano. 

-Construída com matéria prima ecologicamente correta, "Thermozone TM insulation". 

( • · • 1 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06352.2022) 

ANEXO X Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE 041/2022- CPL /PMVG 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNI. VALOR TOTAL 

1 Bacia plástica com capacidade 
para 35 litros, cores variadas. (Cota Unidade 150 R$ 59,80 R$ 8.970,00 
para ME/EPP). 

2 Bacia plástica com capacidade 
para 12 litros, cores variadas. (Cota 
para ME/EPP). 

Unidade 150 R$ 27,80 R$ 4.170,00 

3 Balde plástico com capacidade 
para 12 litros, cores variadas. (Cota 
para ME/EPP). 

Unidade 200 R$ 27,80 R$ 5.560,00 

4 Balde plástico com tampa, 
capacidade para 60 litros, cesto e 
tampa injetados em 
plásticopolipropileno, com alças Unidade 150 R$ 60,00 R$ 9.000,00 
ergonômicas e de alta resistência, 
cores variadas. (Cota para 
ME/EPP). 

5 Bandeja em inox grande. (Cota 
para ME/EPP). Unidade 50 R$ 25,70 R$ 1.285,00 

6 Batedeira Planetária, Dimensões 
(AxlxC): 31x37,2x32,2 cm, 220V, 
Corpo plástico, tigelasde plástico e Unidade 50 R$ 380,90 R$ 19.045,00 batedores em aço inox, 
Capacidade Volumétrica da Tigela: 
4L. (Cota para ME/EPP). 

7 Caçarola SUPER com tampa Nº 55 
(diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Volume 52 litros, espessura 5,0 Unidade 100 R$ 287,80 R$ 28.780,00 
mm). (Cota para ME/EPP). 

8 Caçarola SUPER com tampa Nº 65 
(diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Volume 52 litros, espessura 5,0 Unidade 25 R$ 419,80 R$ 10.495,00 
mm). (Cota para ME/EPP). 

9 Caçarola SUPER com tampa Nº 70 
(diâmetro 60 cm, altura 26 cm, 
volume 73 litros, espessura 5,0 Unidade 25 R$ 551 ,80 R$ 13.795,00 
mm) (Cota para ME/EPP). 

10 Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 30 litros, 
translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um Unidade 
melhor fecho da tampa. (Cota para 

100 R$ 245,60 R$ 20.456,00 

ME/EPP). 

11 Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 45 litros, 
translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um Unidade 
melhor fecho da tampa. (Cota para 

100 R$ 270,60 R$ 20.706,00 

ME/EPP). 

MARCA 

ARGIPLAST 

ARGIPLAST 

ARGIPLAST 

PLASNEW 

KEHINE 

MALLORY 

ALUMINIO 
NACIONAL 

ALUMINIO 
NACIONAL 

ALUMINIO 
NACIONAL 

SANREMO 

SANREMO 
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12 Caixa plástica vazada com ~ 'Jrica V capacidade para 40 litros, feita em ~ 

polietileno. (Para recebimentos das 
~ 

frutas e hortaliças). (Cota para Unidade 120 R$ 111,80 R$ 13.416,00 NOVEL 

ME/EPP). 

13 Caixa Térmica com capacidade 
para 20 lítros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico 
em espuma poliuretano, dreno 
prático e de alta resistência, tampa 
articulada com dobradiças que Unidade 50 R$ 120,80 R$ 6.040,00 GARDEN LIFE guardam com segurança o 
conteúdo interno, alças articuláveis 
fáceis de levantar e de transportar. 
(Cota para ME/EPP). 

14 Caixa Térmica com capacidade 
para 45 litros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico 
em espuma poliuretano, dreno 
prático e de alta resistência, tampa 
articulada com dobradiças que Unidade 75 R$ 260,50 R$ 19.537,50 GARDEN LIFE guardam com segurança o 
conteúdo interno, alças articuláveis 
fáceis de levantar e de transportar. 
(Cota para ME/EPP) 

15 Chaira em aço inox, 39 cm. (Cota 
para ME/EPP). Unidade 20 R$ 95,80 R$ 1.916,00 BRINOX 

16 Colher (sopa) aluminio. (Cota para 
ME/EPP). Unidade 200 R$ 12,50 R$ 2.500,00 DONALU 

17 Colher côncava para caldeirão, 
polietileno, cor: branca,60cm. (Cota 
para ME/EPP). 

Unidade 100 R$ 118,00 R$ 11.800,00 PRONYL 

18 Colher para caldeirão côncavo em 
polietileno, cabo inox grande 8x50 Unidade 100 R$ 77,80 R$ 7.780,00 PRONYL cm. (Cota para ME/EPP). 

19 Descascador de legumes lâmina 
R$ inox. (Cota para ME/EPP). Unidade 150 RS 40,00 6.000,00 BRINOX 

20 Escorredor industrial para 
macarrão com capacidade para 21 
litros, em aço inox, diãmetro de 48 Unidade 200 R$ 36,00 R$ 7.200,00 FRATELLI 
cm, com alça. (Cota para ME/EPP). 

21 Faca para corte de carne, lãmina 
em aço inox 12 com fio liso, cabo 
plástico branco, 09 polegadas. Unidade 200 R$ 45,00 R$ 9.000,00 PREMIUN 
(Cota para ME/EPP). 

22 Faca para corte de pão, lâmina em 
aço inox com fio serrilhado, cabos 
de polipropileno, 17 cm. (Cota para Unidade 200 R$ 35,60 R$ 7.120,00 PREMIUN 
ME/EPP). 

23 Garfo bidente inox 34 cm. (Cota 
para ME/EPP). Unidade 30 R$ 31 ,10 R$ 933,00 TRAMONTINA 

24 Garfo e faca em alumínio. (Cota 
para ME/EPP). Unidade 200 R$ 25,90 R$ 5.180,00 DONALU 
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25 Garrafa Térmica com capacidade [iS"ric./1 

para 12 litros, produzida com -
material não toxico e reciclável, 
bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos. pés 
retráteis, conservação de líquidos 
frios e quentes por até 10 horas, 
isolamento térmico com espuma de Unidade 130 
PU ( poliuretano), livre de CFC, 

R$175,90 R$ 22.867,00 INVICTA 

estrutura resistente revestimento 
interno com manta térmica de alto 
desempenho, sistema de servir : 
botão. (Cota para ME/EPP). 

26 Garrafa para café em corpo inox e 
alça. (Cota para ME/EPP). Unidade 200 R$ 180,90 R$ 36.180,00 INVICTA 

27 Jarras plástica com tampa de 
material resistente capacidade 21. Unidade 200 R$ 15,90 R$ 3.180,00 JAGUAR 
(Cota para ME/EPP). 

28 Jarras plástica com tampa de 
material resistente capacidade 31. Unidade 200 R$18,90 R$ 3.780,00 JAGUAR 
(Cota para ME/EPP). 

29 Lixeira plástica branca com tampa 
e pedal com capacidade para 100 Unidade 100 R$ 205,60 R$ 20.560,00 PRIMAFER litros. (Cota para ME/EPP). 

30 Lixeira plástica com tampa e pedal 
com capacidade para 50 litros. Unidade 150 R$ 104,90 R$ 15.735,00 PRIMAFER 
(Cota para ME/EPP). 

31 Luva térmica para cozinha, cano 
longo para forno e fogão, produzida 
com material térmico que protege 
de altas temperaturas, temperatura 
máxima suportada: 225ºC interno 
100% poliéster e externo 100% Unidade 50 R$ 210,78 R$ 10.539,00 FOST EPIS 
algodão metalizado, tamanho : 
25cmx15cm: 28cm, unidade por 
kit:02. (Cota para ME/EPP). 

32 Multiprocessador com capacidade 
para 1,2 litros, potência de 900 W, Unidade 80 R$ 279,90 R$ 22.392,00 PHILCO 220V. (Cota para ME/EPP). 

33 Pá para caldeirão reforçada, 
polietileno, 90 cm. (Cota para Unidade 150 R$ 127,14 R$ 19.071,00 PRONYL 
ME/EPP). 

34 Palletes de plástico com superfície 
vazada que confere características 
antiderrapante, permita o 
escoamento de líquidos, aeração e 

Unidade 50 atende normas da Anvisa, nas R$ 300,00 R$ 15.000,00 LP 
dimensões 100 x 120 x 15 cm. 
(Cota para ME/EPP). 

35 Panela de pressão 4,5L. (Cota para 
ME/EPP). Unidade 50 R$ 65,80 R$ 3.290,00 PANELUX 

36 Panela de pressão 7,0L. (Cota para 
ME/EPP). Unidade 80 R$ 95,80 R$ 7.664,00 PANELUX 

37 Papeiro reforçado nº16 alumínio 
polido, cabo em polipropileno, 
resistente a altas temperaturas. 

Unidade 200 R$ 56,90 R$ 11.380,00 NIGRO capacidade de 1,300 litros. (Cota 
para ME/EPP). 
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38 Prato de vidro. (Cota para Unidade 200 R$ 16,20 R$ 3.240,00 NIDIR 
"~1/ 

ME/EPP). l-
39 Ralador de legumes em aço inox I 

(Cota para ME/EPP). Unidade 150 R$ 11 ,22 R$ 1.683,00 MIMOSTYLE 

40 Tabua de polietileno nas 
dimensões 36x53cm, fabricado em 
plástico(polietileno) atóxico Unidade 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00 UTEMSILIOS DO 
impermeável e de fácil higienização CHEF 
(Cota para ME/EPP). 

41 Tabuleiro assadeira antiaderente 
retangulares nas dimensões 48 x Unidade 50 R$ 86,00 R$ 4.300,00 TRAMONTINA 34 cm (Cota para ME/EPP). 

42 Termômetro digital infravermelho 
com mira laser ( -50° a 380ºC ) Unidade 5 
(Cota para ME/EPP). 

R$ 190,00 R$ 950,00 XIANDE 

43 Deposito com tampa tamanho 
R$ grande (Cota para ME/EPP). Unidade 100 R$ 35,00 3.500,00 SANTANA 

44 Deposito com tampa tamanho 
médio (Cota para ME/EPP). Unidade 100 RS 26,86 R$ 2.686,00 SANTANA 

ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNI. VALOR TOTAL MARCA 

45 Caçarola SUPER com tampa Nº 65 
(diâmetro 55cm, altura 22cm, 

ALUMINIO Volume 52 litros, espessura 5,0 Unidade 75 R$ 419,80 R$ 31.485,00 
mm) (COTA PARA AMPLA NACIONAL 
PARTICIPAÇÃO). 

46 Caçarola SUPER com tampa Nº 70 
(diâmetro 60 cm, altura 26 cm, 

ALUMINIO volume 73 litros, espessura 5,0 Unidade 75 R$ 551 ,80 RS 41 .385,00 
mm} (COTA PARA AMPLA NACIONAL 
PARTICIPAÇÃO). 

47 Caixa Térmica com capacidade 
para 45 litros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico 
em espuma poliuretano, dreno 
prático e de alta resistência, tampa 
articulada com dobradiças que Unidade 225 R$ 290,60 R$ 65.385,00 GARDEN LIFE 
guardam com segurança o 
conteúdo interno, alças articuláveis 
fáceis de levantar e de transportar. 
(COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 

Preço para o lote único (em R$): R$ 402.650,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossaproposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de PequenoPorte, conforme 
estabelece o artigo 3Q da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 
Data: 11 DE AGOSTO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Anexo X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto ' Número do edital: PE-041/2022-CPL/PMVG 
V 

Órgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

COTA PARA ME/ EPP 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 
Bacia plástica com capacidade para 35 litros, 

Unidade 150 LUMAR R$ 60,00 R$ 9.000,00 cores variadas. (Cota oara ME/EPP). 

2 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, Unidade 150 LUMAR R$ 32,00 R$ 4.800,00 cores variadas. (Cota para ME/EPP). 

3 
Balde plástico com capacidade para 12 

Unidade 200 LUMAR R$ 25,00 R$ 5.000,00 litros, cores variadas. (Cota para ME/EPP). 
Balde plástico com tampa, capacidade para 
60 litros, cesto e tampa injetados em 

4 plástico polipropileno, com a lças Unidade 150 LUMAR R$ 125,00 R$ 18.750,00 
ergonômicas e de alta resistência, cores 
variadas. (Cota oara ME/EPP). 

5 
Bandeja em inox grande. (Cota para Unidade 50 GOLGRAN R$ 150,00 R$ 7.500,00 re- ME/EPP). 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 
31 x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, 

6 tigelas de plástico e batedores em aço inox, Unidade 50 3 CORAÇÕES R$ 680,00 R$ 34.000,00 
Capacidade Volumétrica da Tigela: 4L. (Cota 
para ME/EPP). 
Caçarola SUPER com tampa N!! 55 (diâmetro 

7 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, Unidade 100 DF ALUMÍNIO R$ 700,00 R$ 70.000,00 
espessura 5,0 mm). (Cota oara ME/EPP). 
Caçarola SUPER com tampa N2 65 (diâmetro 

8 55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, Unidade 25 OF ALUMÍNIO R$ 900,00 R$ 22.500,00 
espessura 5,0 mm). (Cota para ME/EPP). 
Caçarola SUPER com tampa N2 70 (diâmetro 

9 60 cm, altura 26 cm, volume 73 litros, Unidade 25 DF ALUMÍNIO R$ 1.100,00 R$ 27.500,00 
espessura 5,0 mm) (Cota para ME/EPP). 
Caixa organizadora plástica com tampa, 
capacidade para 30 litros, translucida no 

10 formato anatômico e dispositivos de fixação Unidade 100 BIOPRATIKA R$ 98,50 R$ 9.850,00 
para um melhor fecho da tampa. (Cota para 
ME/EPP). - Caixa organizadora plástica com tampa, 
capacidade para 45 litros, translucida no 

11 formato anatômico e dispositivos de fixação Unidade 100 BIOPRATlKA R$ 165,00 R$ 16.500,00 
para um melhor fecho da tampa. (Cota para 
ME/EPP). 
Caixa plástica vazada com capacidade para 

12 
40 litros, feita em polietileno. (Para 

Unidade 120 PLASBOX R$ 77,00 R$ 9.240,00 recebimentos das frutas e hortaliças). (Cota 
para ME/EPP). 
Caixa Térmica com capacidade para 20 
litros, feita em polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma poliuretano, 

13 dreno prático e de alta resistência, tampa 
Unidade 50 TERMOLAR R$ 200,00 R$ 10.000,00 articulada com dobradiças que guardam 

com segurança o conteúdo interno, alças 
articuláveis fáceis de levantar e de 
transportar. (Cota para ME/EPP). 
Caixa Térmica com capacidade para 45 

14 litros, feita em polietileno de alto impacto, Unidade 75 TERMOLAR R$ 450,00 R$ 33.750,00 
isolamento térmico em espuma poliuretano, 
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dreno prático e de alta resistência, tampa "r-,-.... -~ articulada com dobradiças que guardam 
com segurança o conteúdo interno, alças IJ 
articuláveis fáceis de levantar e de 
transportar. (Cota para ME/EPP). 

15 
Chaira em aço inox, 39 cm. (Cota para 

Unidade 20 TRAMONTINA R$ 200,00 R$ 4.000,00 ME/EPP). 

16 
Colher (sopa) alumínio. (Cota para 

Unidade 200 TRAMONTINA R$ 12,00 R$ 2.400,00 ME/EPP). 

17 
Colher côncava para caldeirão, polietileno, 

Unidade 100 TRAMONTINA R$ 53,00 R$ 5.300,00 cor: branca,60cm. (Cota para ME/EPP). 
Colher para caldeirão côncavo em 

18 polietileno, cabo inox grande 8x50 cm. (Cota Unidade 100 TRAMONTINA R$ 200,00 R$ 20.000,00 
para ME/EPP). 

19 
Descascador de legumes lâmina inox. (Cota 

Unidade 150 TRAMONTINA R$ 110,00 R$ 16.500,00 oara ME/EPP). 
Escorredor industrial para macarrão com 

20 
capacidade para 21 litros, em aço inox, Unidade 200 FRATELLI R$ 280,00 R$ 56.000,00 diâmetro de 48 cm, com alça. (Cota para 
ME/EPP). 
Faca para corte de carne, lâmina em aço 

21 inox 12 com fio liso, cabo plástico branco, Unidade 200 TRAMONTINA R$ 89,00 R$ 17.800,00 
09 polegadas. (Cota para ME/EPP). 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox 

22 com fio serrilhado, cabos de Unidade 200 TRAMONTINA R$ 65,00 R$ 13.000,00 
polipropileno,17 cm. (Cota para ME/EPP). 

23 Garfo bidente inox 34 cm. (Cota para Unidade 30 TRAMONTINA R$ 38,00 R$ 1.140,00 
ME/EPP). 

24 Garfo e faca em alumínio. (Cota para Unidade 200 TRAMONTINA R$ 25,00 R$ 5.000,00 
ME/EPP). 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 
litros, produzida com material não toxico e 
reciclável, bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos, pés retráteis, 
conservação de líquidos frios e quentes por 

25 até 10 horas, isolamento térmico com Unidade 130 Termolar R$ 200,00 R$ 26.000,00 
espuma de PU ( poliuretano), livre de CFC, 
estrutura resistente revestimento interno 
com manta térmica de alto desempenho, - sistema de servir : botão. (Cota para 
ME/EPP). 

26 
Garrafa para café em corpo inox e alça. Unidade 200 Soprano R$ 175,00 R$ 35.000,00 
(Cota para ME/EPP). 
Jarras plástica com tampa de material 

27 resistente capacidade 21. (Cota para Unidade 200 sanremo R$ 60,00 R$ 12.000,00 
ME/EPP). 
Jarras plástica com tampa de material 

28 resistente capacidade 31. (Cota para Unidade 200 sanremo R$ 65,00 R$ 13.000,00 
ME/EPP). 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal 

29 com capacidade para 100 litros. (Cota para Unidade 100 primafer R$ 430,00 R$ 43.000,00 
ME/EPP). 
Lixeira plástica com tampa e pedal com 

30 capacidade para 50 litros. (Cota para Unidade 150 primafer R$ 100,00 R$ 15.000,00 
ME/EPP). 
Luva térmica para cozinha, cano longo para 

31 forno e fogão, produzida com material Unidade 50 metalasse R$ 50,00 R$ 2.500,00 
térmico que protege de altas temperaturas, 
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33 

34 

35 

36 -37 

38 

39 

40 

41 

42 

temperatura máxima suportada: 2252 C 
interno 100% poliéster e externo 100% 
algodão metalizado, tamanho : 25cmx15cm: 
28cm, unidade por kit: 02. (Cota para 
ME/EPP). 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 
litros, potência de 900 W, 220V. (Cota para 
ME/EPP). 
Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 
cm. fCota para ME/EPP). 
Palletes de plástico com superfície vazada 
que confere características antiderrapante, 
permita o escoamento de líquidos, aeração 
e atende normas da Anvisa, nas dimensões 
100 x 120 x 15 cm. (Cota para ME/EPP). 
Panela de pressão 4,5L. (Cota para 
ME/EPP). 
Panela de pressão 7,0L. (Cota para 
ME/EPP1. 
Papeiro reforçado n~16 alumínio polido, 
cabo em polipropileno, resistente a altas 
temperaturas, capacidade de 1,300 litros. 
fCota para ME/ EPP). 

Prato de vidro. (Cota para ME/EPP). 

Ralador de legumes em aço inox (Cota para 
ME/EPP). 
Tabua de polietileno nas dimensões 
36x53cm, fabricado em plástico(polietileno) 
a tóxico impermeável e de fácil higienização 
(Cota oara ME/EPP1, 
Tabuleiro assadeira antiaderente 
retangulares nas dimensões 48 x 34 cm 
(Cota para ME/EPP). 
Termômetro digital infravermelho com mira 
laser ( -50Q a 3802C ) (Cota para ME/EPP). 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

80 

150 

50 

50 

80 

200 

200 

150 

50 

50 

5 

britânia 

chefwork 

eko 1210 

panelux 

panelux 

ipam 

duralex 

keita 

barthmann 

Sampa 
utilidades 

Gruposhop7 

43 Deposito com tampa tamanho grande (Cota Unidade 100 Sanremo 
nara ME/EPP). 

44 Deposito com tampa tamanho médio (Cota U 'd d 100 S 
para ME/EPP). m a e anremo * de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias 

R$ 450,00 

R$ 330,00 

R$ 600,00 

R$ 235,00 

R$ 250,00 

R$ 55,00 

R$ 28,00 

R$ 55,00 

R$ 96,00 

R$ 220,00 

R$ 260,00 

R$ 45,00 

R$ 40,00 

Preço para o lote único (em R$): R$ 763.730,00 f setecentos e sessenta três mil, setecentos e trinta reais) 

..., I ./ ,-
R$ 36.000,00 

R$ 49.500,00 

R$ 30.000,00 

R$ 11.750,00 

R$ 20.000,00 

R$ 11.000,00 

R$ 5.600,00 

R$ 8.250,00 

R$ 4.800,00 

R$ 11.000,00 

R$ 1.300,00 

R$ 4.500,00 

R$ 4.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data: 15/08/2022 



Anexo X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-041/2022-CPL/ PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA til COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE MARCA UNITÁRIO TOTAL 

Caçarola SUPER com tampa Nº 65 (diâmetro 

45 
55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, 

Unidade 75 DF ALUMÍNIO R$ 900,00 R$ 67.500,00 
espessura 5,0 mm) (COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO). 
Caçarola SUPER com tampa Nº 70 (diâmetro 

46 
60 cm, altura 26 cm, volume 73 litros, 

Unidade 75 DF ALUMÍNIO R$ 1.100,00 R$ 82.500,00 
espessura 5,0 mm) (COTA PARA AMPLA 
PARTICIPACÃO). 
Caixa Térmica com capacidade para 45 
litros, feita em polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma poliuretano, 
dreno prático e de alta resistência, tampa 

R$ 
47 a rticulada com dobradiças que guardam Unidade 225 TERMOLAR R$ 450,00 

101.250,00 com segurança o conteúdo interno, alças 
a rticuláveis fáceis de levantar e de 
transportar. (COTA PARA AMPLA 
PARTICIPACÃO). 

_P41J- de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 251.250,00 (duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumpr imos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP}. 

Data: 15/08/2022 
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· i\lf;1(_ge 4 CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO -~ u S<:,,{: 
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA .,.;\ 

CNPJ 11.991.799/ 0001-41 .>..---,=-il"':~0) RODRIGO DE SOUSA TELES, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 31/10/1990, natural 1/ 
Chapadinha - MA, portador da CNH. nº 04615740908 DETRAN-MA e o CPF nº 041.750.863-82, residente e 
domiciliado na Rua Cunha Machado, S/Nº Centro, Chapadinha - MA - CEP 65.500-000, empresário, com se e 
na Rua Estudante Bernardo Martins, Nº 31- A - da cruz, em Chapadinha - MA- CEP 65.500-000, inscrito na 
JUCEMA sob o NIRE: 21101725971 e o CNPJ sob n• 11.991.799/0001-41, com fulcro no §3º do art. 10 da lei 
complementar nº 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez 
que admitiu os sócios: 

ROGtRIO DE SOUSA TELES, brasileiro, empresano, solteiro, nascido 27/ 04/ 1992, natural de 
Chapadinha - MA, portador da CNH nº. 05135723972 DETRAN-MA e do CPF nº 041.856.293-89, residente e 
domiciliado na Rua Cunha Machado, S/Nº Centro, Chapadinha - MA - CEP 65.500-000. 

ALCILENE DE SOUSA TELES, brasileira, empresária, casada no regime de comunhão parcial de béns, 
nascida 20/08/1972, natural de Chapadinha - MA, portadora do RG nº. 042912202011-2 SESP-MA e do CPF nº 
892.344.053-15, residente e domiciliado na Rua Cunha Machado, S/N2 Centro, Chapadinha - MA - CEP 65.500-
000. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Passando a constituir o tipo jurídico sociedade limitada, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente contrato social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, nos termos a seguir: 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade o girará sob o nome empresarial MERCADINHO MAVTHA E 
CIA LTDA 

CLÁUSULA TERCEIRA - o objeto social 

4712-1/00 COM ÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
4772-5/00 COM. VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4763-6/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 
4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
4789-0/07 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4721-1/ 03 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 
4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 
4763-6/02 COMtRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4782-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
4789-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
4751-2/01 COM. VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
4763-6/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 



CLAUSULA QUARTA - O início da atividade empresarial individual ocorreu em 11/05/2010, e atr: s0 E 
Pii a2de4 

deste instrumento prosseguirá transformada para Sociedade ~mpresária a ~artir da _data de deferim ..: ~ ~ç..."$, 
presente instrumento pela JUCEMA. Sendo seu prazo de duraçao por tempo mdetermmado. 0 --- .o 

1..) >, 
V DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 190.000,00 (cento e noventa míl reais), totalme 
integralizados, divididos em 190.000 (cento e noventa mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real), e o 
sócio, RODRIGO DE SOUSA TELES, titular da empresa ora em transformação, utiliza-se do capital social da 
empresa individual anteriormente constituída, cede e transfere para os sócios ROGÉRIO DE SOUSA TELES, R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), e ALCILENE DE SOUSA TELES R$ 171.000,00 (cento e setenta e hum 
mil reais) integralizados no prazo e na forma descritos no parágrafo primeiro, assim distribuídas: 

NOME QUOTAS VALOR UNIT. TOTAL 
RODRIGO DE SOUSA TELES 9.500 R$ 1,00 9.500,00 
ROGÉRIO DE SOUSA TELES 9.500 RS 1,00 9.500,00 
ALCILENE DE SOUSA TELES 171.000 R$1,00 171.000,00 
TOTAL 190.000 R$ 190.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios dão-se, mutuamente, plena, geral e irrevogável quitação dos 
aportes efetuados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas no Capital 
Social, mas todos respondem, solidariamente pela integralização do Capital Social. 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pelos os sócios, RODRIGO DE SOUSA 
TELES e ROGÉRIO DE SOUSA TELES, que ficam investido dos poderes necessários a prática dos atos e 
operações relativos ao objeto social, onde os sócios administradores poderão assinar em conjunto com todos 
os gerentes, ficando vedado aos sócios-administradores, entretanto, o uso da denominação social em 
negócios alheios aqueles do objetivo da sociedade e na prática de atos a estes inerentes, como avais, fianças, 
endossos ou outros favores a terceiros, onde será a mesma responsabilizada nos termos da lei civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios-administradores poderão eleger procuradores somente em 
conjunto com todos os gerentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os sócios perceberão a renumeração mensal, a título de " pró-labore" , 
respeitados os limites legais vigentes. 

DA CESSÃO DE COTAS 

CLÁUSULA SETIMA - As quotas do Capital social da empresa são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas, sem prévio e expresso consentimento dos Sócios, cabendo em igualdade de condições o 
direito de preferência ao outro que queira adquiri-la. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para tanto, o sócio que desejar ceder as suas quotas comunicará ao outro, 
por escrito, a sua intenção, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, indicando o preço e as demais 
condições pretendidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se os sócios não exercerem o direito de preferência que lhe é assegurado, 
estará o Sócio cedente autorizado, automaticamente, a ceder as suas cotas a terceiros, valendo o instrumento 
de cessão, devidamente arquivado no Registro de Comércio, como prova plena de alteração contratual. 

DOS CASOS DE RETIRADA E FALECIMENTO DOS SÓCIOS 



Página 3 de 4 CLÁUSULA OITAVA - A sociedade não será dissolvida e, consequentemente, não estará em liquidação, 
por motivo de retirada, morte, insolvência ou incapacidade de qualquer soa seus Sócios. Ocorrendo qu ~ E' ,/. 
dos casos aqui previstos, p~oced_er-se-á a apuração dos haveres dos Sócios que falecer, for declarado i .'!J:~~ Ç~ 
ou insolvente, ou que deseJa retirar-se. 

0 .o 
L) .> 

y DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTIBUICÃO DOS LUCROS 

CLÁUSULA NONA - Os lucros e/ou prejuízos apurados em Balanço a ser realizado após o término o 
exercício serão repartidos entre Sócios, proporcionalmente ás quotas de cada um no Capital, podendo os 
Sócios, todavia optarem pelo aumento de Capital, utilizando os lucros e/ou compensar em exercícios 
futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Exercício Social fiscal encerrar-se-á a cada 31 de dezembro, data em que será 
levantado o Balanço Gera l do Ativo e Passivo da Sociedade, com observância das formalidades legais. 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (ES) quando for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os Sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (ES), quando for o caso. 

DO IMPEDIMENTO LEGAL 

CLÁUSULA DECIMA - Os sócios administradores declara, sob penas da Lei, que não estão impedido de 
exercer a administ ração da sociedade, por lei especial, e nem condenados ou encontra-se sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Chapadinha - Estado do Maranhão, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato. 

E, para firmeza de assim haverem ajustado, contrato e deliberado, as partes qualificadas no preâmbulo 
assinam o presente instrumento em 01 (uma) vias de igual forma, valor e teor, para que produza os efeitos e previstos em lei. 

Chapadinha - MA, 25 de novembro de 2021 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
Sócio/ Administrador 

ROG~RIO DE SOUSA TELES 
Sócio/ Administrador 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA consta assinado digitalmente por: 

- ~ 

' 

CPF/CNPJ 

04175086382 

04185629389 

89234405315 

..JUCEMA 

IDENTIACAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RODRIGO DE SOUSA TELES 

ROGERIO DE SOUSA TELES 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

CERTirICO O REGISTRO EN 15/12/2021 09:47 SOB Nº 21201188519. 
PROTOCOLO: 2 11424846 DE 15/12 /2021 . 
CÓDIGO DE VER.IFICAÇÃO: 12109131639 . CNPJ DA SEDE : 11991799000141 . 
MIRE : 21201188519. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 25/11/2021 . 
NERCADINHO NArTHA E CIA LTDA 

RICARDO DIIIIZ OI.AS 
VICE-PRESIDENTE 

www . empresa~acii.m.a. gov .br 

-~ .. 

A va 1 Ida.de dest e docume neo, :.e impres.so, C.J.ca .sujeito A c omp~ovoç:lo de sua 4 ulenticldod• nos r•apectivos porta is, 
infottac:tr.do seus !'"espcctivoa códi go.s de verl !ic11Ç40 . 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenlficamos que as informações abaixo constam dos documenlOS arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigon1es na data da sua o>Cpodição. 

Nome Empresarial: MERCAOINHO MA YTHA E CIA L TOA Protocolo: MAC2202118179 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresâna Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento 21201188519 11991799000141 Data: 08/03/2022 

Arquivamentos solicitado: 

l 2120118a519 

Melmero: 

115112/2021 

Oat.: 

1 ALTERAÇÃO 

Ato: 

Esta certidão foi em11ida pela Junta Comercial em 08/08/2022, às 15:21: 17 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br, com o código H3S3DJ1Z. 

lllllll!llllllllillll ll ~ll 
W\C2202t 18179 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Gorai 

Número: 

1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

U•fl1ESAI "°""ANO 00 'FACIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla J nta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição u 

Certificamos que M ERCAD INHO M A YTHA E CIA L TDA Protocolo : M AC22020964 12 
encontra-se registrada nesta Junt a Comercial , como s egue: 

NIRE 21201188519 Situação 
ATIVA CNPJ 11.991.799/0001-41 
Status 

Endereço Completo ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, N• 31, A , DA CRUZ - ChapadinhalMA - CEP 65500-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 
223 20220281831 08/03/2022 BALANCO 223 20220268746 04/03/2022 BALANCO 002 20211424846 15/12/2021 OUTROS 002 21201 188519 15/12/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 002 21201188519 15/12/2021 TRANSFORMACAO 223 20200385062 15/06/2020 BALANCO 223 20190269960 02/04/2019 BALANCO 223 20180960636 12/12/2018 BALANCO 002 20180061402 16/02/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

,f' EMPRESARIAL) 002 20170330532 30/03/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
223 20170224490 

EMPRESARIAL) 
26/01/2017 BALANCO 315 20100295592 25/05/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 080 211 01725971 25/05/2010 INSCRIÇÃO 

. - .. . . Esta certidão to, emitida automaticamente em 02/08/2022. às 15:46:29 (horano de Brasíha) . 
Se impressa, verificar sua autenticidade no tmps://www.empresafac:il.ma.gov.br, com o código T3LDCFL7. 

lllllllllf IJIIIIIIIII 
- CARLOS ANDRÉ DE t.40RAES ?EAEIAA 

Secrelário(a) Geral 

1 d e 1 



' . . ' ' 
:t-ºº~1..,1.] 

-'?~ ~ 
:? F1$.~1 'V 

~ ~~ ..... 
hrica -

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua J,pedição 

Nome Empresarial: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA \ ' . . 
Natureza Juridica: Soctedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201188519 11.991.799/0001-41 25/05/2010 

Endereço Completo 
Rua ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, N" 31 , A, DA CRUZ - Chapadinha/MA - CEP 65500-000 

Objeto Social 

E,./RES.01 GOIIER>IO 11:iiiii:: 
'FACll. MARANIIA -

Protocolo: MAC2202096381 

Início de Atividade 
11/05/2010 

4712-1 /00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 4772-5/00 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4763-6/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4789-0/07 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4721-1/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES-
AÇOUGUES 4763-6/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4782-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 4789-0/01 
COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4763-6/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) • ME (Microempresa) Indeterminado . 
Capital Integralizado • 'L 

R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ROGERIO DE SOUSA 041 .856 .293-89 R$ 9.500,00 Sócio s Indeterminado 
TELES 
Nome CPF/CNPJ Partlclpaçio no ~ Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RODRIGO DE SOUSA 041.750.863-82 R$ 9.500,00 Sócio 1 s Indeterminado 
TELES 
,\lome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALCILENE DE SOUSA 892.344.053-15 R$171.000,00 Sócio N Indeterminado 
TELES 

l i l / 

Dados do Administrador ,(Ç 
Nome CPF' Término do mandato 
ROGERIO DE SOUSA TELES 041.856.293-89 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
RODRIGO DE SOUSA TELES 

(-< 041.750.863-82 Indeterminado 
~ 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
08/03/2022 20220281831 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/08/2022, às 15:44:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autent.icidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TFUAOKGN. 

111111111 ~li llll li lllllllHJIIIIH,I 111111 11111 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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28/06/2022 15:29 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 041 .856.293-89 

Nome: ROGERIO DE SOUSA TELES 

Data de Nascimento: 27/04/1992 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 11/05/2007 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:29:32 do dia 28/06/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A446.5D84.8FD3.8F78 

Este documento não substitui o "ComP-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 041.750.863-82 

Nome: RODRIGO DE SOUSA TELES 

Data de Nascimento: 31 /10/1990 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 05/05/2007 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:28:26 do dia 28/06/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 2A53.2EAA.316C.B679 

Este documento não substitui o "Comi;irovante de Inscrição no CPFff. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 892.344.053-15 

Nome: ALCILENE DE SOUSA TELES 

Data de Nascimento: 20/08/1972 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/08/1999 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:25:31 do dia 28/06/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F546.CD1 F.6207.540F 

Este documento não substitui o "ComP-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÃ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 N"' 111128Z2 

lnsc. Municipal 
510-0 

Nome/Razão Social 
RODRIGO OE S. TELES 

Denominação Comercial 
MERCAOINHO MAYTHA 

Naturaza Jurídica 

CNPJ 
11.991.799/0001--41 

Vinculação 

25l05/2010 

Data de Inicio 
25/05/2010 

213--5 EMPRESÁRIO (INDMDUAI.) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

AlMDADE EC0NÔMICA 
~Prt~ 
4712100-COMERCIOVARE.IIS'IA OE loERCADORIAS EM GERAL. COM ~ DE PRODUTOS AlMBITlCIOS .. aEACAllOS.-E AAMAlENS 

Atividades SecundArlas 
4 189007 COMERCIO VAAC,JISTA DC tQVIPAMOffOS PARA e.scAITOOIO 
•18900S . COMERCIO VAREJISTA DC PROOUTOS SANEAHTES 0OMISSNUTAIUOS 
4788001 . COMERCIO VAREJISTA OC ~-8UJTERIAS E ART'ESAHATOS 
• nzzo1 C0MCR00 VAREJISTA OE CAI.CM>OS 
•711.tOO . COMCRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESruARIO E~ 
477'2!IOO alt,ICRaO VAA.EJSf A OE COSMIFll00S. --.rros DC l'ERR.IIMRIA E OE HIGIENE PESSOAi. 
<471131103 COM(RCIOVAflEJISTA OE IIICICI.ETAS E TRIOCl.OS. PECAS E ACESSOAIOS 
4711311al C0MCRCIO VAREJISTA OE ARTlGOS ESP0RTMl5 
n03001 COMERCIO VAREJISTA 0C 8AINOOEOOS E ARTIGOS IU!CRCATIVOS 
47e10ID ~ VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPElAAIA 
• 751:11111 COMERCIO VAREJISTA ESPEQAUZADO OC ECIUIPAMCHTOS E SUPRIMENTOS OE "1FORMATICA 
47- OOMERCIO V~ISTA OE MATERIAIS DC CONSllllJCAO OI GERAL 
~ Cl0M:,ROO VAREJISTA OE HORTll'RI/J1GRAN..EIRO 
<11n700 . COME.RCIOVARE.JISTA DE IIE8IOAS 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 
Complemento 

: A; 

Data de Cadastro Validade 
10/09/2014 31/12/2022 

lnfonnaç6N Adicionais 

Quadra Bairro 

DA CRUZ 

Código de A -

rJl: 
'refertu un oe Cn 
Elrna Machado 

Cu•a ... ..,....u..___...._ 10 de junho de 2022 011etora do Oepartam rvu--, .... ~ ~rrttl(f,ação Tnbut,m 

N6mero 

31 

O PRE8EN1E N...VMÁ DEVERÁ SER AFIXADO EII LOCAL. BE11 VISlvEL À FISCAi CZAÇÃO 

.... 

1 • • • • 
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PREFEtrOAA M 
SECRETARIA 

VIGILÂNCIA SANITÁRffl ª 

AUTORIZAÇ"ÃOJ}E FUNCIONAMEN"E~ 

Nº OT:50022 

O setor de Vigilância Sanitária local vem através deste, informar que de acordo 
com a Lei Federal 13.874/201 9 e da Re~nlução CGSIM 51/2019, cujo efeito específico é 
dispensar a necessidade de todos os att ; púbJü:os de liberação da atividade econômica 
para funcionamento dos estabelecimentos de definição de Baixo Risco ou ''Baixo Risco
A" .Deste modo o estabelecimento abaixo citado encontra-se dispensado do Alvará 
Sanitário, ficando sob responsabilidade das autoridades sanitárias: fiscalizar, interditar, 
apreender, lavrar auto de infração, intimação, recebimento de denúncias/reclamações em 
descumprimento das normas sanitárias exigidas. 

RA.ZÃO SOCIAL: RODRIGO DE S. TELES - ME 
CNPJ: 1 J.991.799/0001-4 J 

NOME DE FANTASIA: MERCADlNHO MAYTHÁ 

ATIVIDADE AUTORIZADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERC. EM GERAL COM 

PREDOMINÂNCIA DE PROD. ALIMENTÍCI0S 

ENDEREÇO: RUA ESTUDANTE BERNARPO MARTINS, 31 CRUZ 
RESP.TÉCNJCO/RESP.LEGAL: RODRIGO DE SOUSA TELES 

CPF: 041.750.863-82 

VALIDADE: 26.01.2023 

l Zaldivar Ochoa 
Coor : ó'a o -Je Vigilância Sanitária 

Secretaria un. pe Sau.' de e Saneamento 
Ru el ,ldivar Ochoa 

Diretor a V\gilãncia Sanitária 
e apà~inlla • MA 

\ 

Jl 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

11.991. 799/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 25/0512010 

NOME EMPRESARIAL 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADINHO MAYTHA 

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO MICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 • Comércio varej ista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 • Comércio v arejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comérc io varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados 
47.89-0-01 • Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

DA CRUZ 
L....---- ----' 

ENDEREÇO ELETR NICO 

RODRIGO_TELES15@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
: A; 

1 MUNICIPIO 
CHAPADINHA 

l l ELEFONE 
(98) 3471-2195 

~ 
~ 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

25/05/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL 
. tt•••*•• 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/06/2022 às 16:47:24 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 

CAPITAL SOCIAL: 

11.991.799/0001·41 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 
R$190.000,00 (Cento e noventa mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

ROGERIO DE SOUSA TELES 

49-Sócio-Administrador 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
22-Sócio 

RODRIGO DE SOUSA TELES 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Em,udo no d11 18/06/2022 às 16:41 (data• hora de Brasília). 

1/1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA 
CNPJ: 11.991.799/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este do..:Jmento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:47 do di /03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/09/2022 
Código de controle da certidão: 121C.B5B7.E9FS.7E75 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/08/2022 18:09 Consulta Regularidade do Empregador 

....._,__v_o_lta_r _ _,I ._I ~ '-rn_p_r_ím_i_r ___, 

CAl..,,.A 
C A IXA ECO NÔMICA F E D ERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 11.991.799/0001-41 
Razão Social:MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

Endereço: R ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 3 1 A / CRUZ / CHAPADINHA / MA / 
65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27 /07 /2022 a 25/08/2022 / 

Certificação Número: 2022072704243992591315 

Informação obtida em 09/08/2022 18:09:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



POLER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: ll.991.799/0001 - 41 
Cert idão nº: 9219096/2022 
Expedição: 22/03/2~~~s 14:17:00 
Validade: 18/09/201/ - 180 (cento e 
de sua expedição . 

o i tenta) dias, contados da data 

Cert if ica-se que MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS ), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº l l. 991.799 / 0001 - 41 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba l histas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabal ho, acrescen tados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta c ertidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às o b rigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimen t os previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demai s títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e su;~stões. cndt@tst . jus.br 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA (MERCADINHO 
MAYTHA) 
CNPJ: 11 .991 .799/0001-41 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/08/2022, às 09h01 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 06/2022 

Última competência processada da RAIS: 2020 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados sao declarados pelo próprio empregador, nao havendo validação por parte da 
Subsecretaria de lnspeçao do Trabalho. 

2. Esta certidão nao abrange autos de infração e decisões judiciais relativos a obrigacao de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei nº 8.21 3 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidad e desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http : //cdc it.mte.gov .br/inter/c dclt/verifica .seam utilizando o código 4m e KkPo . 

Pagina 1 de 1 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

I DENTIFICAÇÃO 

CGC: 11.991. 799/0001-41 Inscrição Estadual: 12.332669-9 

Razão Social: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

logradouro: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

Número: 31 Complemento: : A; 

Bairro: DA CRUZ 

Município: CHAPADINHA UF: MA 

CEP: 65500000 DOO: Telefone: 34712195 

I N FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4712100 - ÇOMÉRCIO VAREJISTA DE MERÇADORIAS EM GERAL, COM 
p . . I PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 

rinc,pa : MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs Secundários 

ICód~ --- __ __ !:Jascrlçlc ':NAE -- --

4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRIOCLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4772500 §COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÊTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE 
PESSOAL 

--·· ... - -··· - ·· . - --· -- --- --- ---
4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

r:;;;2~ COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADO~ --

4789001 , COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BUUTERIAS E ARTESANATOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOM!SSANITÁRIOS 

6 90~;··; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

47229ChCOMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES :-;ÇO~.~~ 

Í 4723700 COMÉRCIO~~;EJISTA ~ E BEBIDAS 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA OE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4744099 , COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

475l20l ; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

---, 
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS -- --- -- --... _, ... ---
4763602 . COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITAOO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 14/02/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 27/01/ 2015 - (Devido emisslio voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

- ---, 

Observação: Os dados acima estlio baseados em infonnações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 28/06/2022 

Número da Consulta: 

•a Consulta I Imprir ir l 

https ://sistemas 1 .sefaz. ma .gov. br/s integra/js p/cons ulta Sintegra/cons ulla S integraResultadoConsulta .jsf 
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SKCRHARIA D:A FAZENDA 1 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.332.669-9 ULTIMA ALTERAÇÃO: 15/12/2021 
RAZÃO SOCIAL: MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA 

SITUAÇÃO FISCAL: IRREGULAR SERASA: Nào 

MOTIVOS FISCAIS: 52 CONFRONTO MALHA 100% 

SITUAÇÃO CADASTRAL: SUSPENSO DE OFICIO 

USUÃRIO: 0417508638 2 

DATA: 29 /06/2022 

HORA: 17 :20 

/n OE , ., 
/ - \"' ·.: 
r? SJ Jo :j FI$. . -,.., ,, 

\. 1 

v 
,(") 
~ 

~ 

MOTIVO CADASTRAL: -- ' ~ nc.i V 
DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 11.991. 799/0001 -41 INSC. CENTRALIZADORA: --
RAZÃO SOCIAL: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

NIRE: 21201188519 TIPO PESSOA: JURIDICA 
INICIO DE ATIVIDADES: 25/05/2010 CAPITAL SOCIAL: 190.000,00 

AGENCIA REGIONAL: 35 - AGÊNCIA DE CHAPADINHA UFRE: 49 - Ufre/Bacabal 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

REGIME OE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: -- DATA OBRIG. EFD: --

CORREIO ELETRÔNICO: rodrigo_lcles15@holmail.com AREA UTILIZADA: o 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65500-000 

ENDEREÇO RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 
COMPLEMENTO: : A; 

PONTO OE REFERENC.: PROXIMO AO MERCADO CENTRAL 

CIDADE: CHAPADINHA 
TELEFONE: (98)3471-2195 

CEP CAIXA POSTAL: --

CEP --

ENDEREÇO RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 
COMPLEMENTO: A 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: CHAPADINHA 
TELEFONE: (98)3471-2195 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

NUMERO: 31 

BAIRRO: DA CRUZ 
ESTADO: MA 

FAX: -· 

NUMERO: 31 

BAIRRO: DA CRUZ 
ESTADO: MA 

FAX: --

V 

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
2 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

3 4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HOl~TIFRUTIGRANJEIROS 

5 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

6 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

7 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

8 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

9 4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

10 4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 
11 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
12 4781400 COM ÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

13 4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

14 4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
15 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

16 4789007 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
17 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

89234405315 ALCILENE DE SOUSA TELES 101 - SÓCIO 
939550H15 ERASMO GOMES MONTELES 3 - CONTADOR 
4175086382 RODRIGO DE SOUSA TELES 205 - ADMINISTRADOR 

4175086382 RODRIGO DE SOUSA TELES 101 - SÓCIO 
4185629389 ROGERIO DE SOUSA TELES 205 - ADMINISTRADOR 
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SECRETARIA DA FAZESDA 1 

CNN/CPF I NOME/RAZÃO SOCIAL 

4185629389 1 ROGl:.RIO DE SOUSA TCLES 

TIPO 

TIPO 

ICMS 

NF-c 

NFC-e 

TIPO 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

REPRESENTANTES LEGAIS 

j TIPO DE RELAÇÃO 

1 101 · SOCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

USUÃRI0: 0 417S086382 

DATA:29/06/2022 

HORA: 17:20 

/4..oDE 
Ir~ ,-.r 

1 ;j FI$. ~ -
1 , ) ;1---

{~ç, 
'.to;~ 

,O 

\° r-1 ► 

1 DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO jDOC. CONCESSÃO !EFEITO "\.. mi 
\J) 

ri l-1/ 
Não existem Ações Judiciais para essa insc:riçao estadual. '- --

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO 

DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

25/05/2010 .. Ativo 

27/01/2015 .. Ativo 

20/03/2017 .. Ativo 

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Nao existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscriç.ao 
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CERTIDÃO NEGA l°1'A DE Dáln'Os-cND N-11512822 
AUTENTICAÇÃO:XhuTk1ZS08c2Ctq7p68NldQll2CKQUo 

A CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
~ mpresa RODRIGO DE S. TELES, inscrita no CNPJ-MF sob nº 11.991 . 799/0001 ◄ 1 , situada nesta 

Cidade RUA ESTUDANTE SER.NARDO MARTINS, 31 : A; DA CRUZ, encontra--se quite com os 
tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar 
dívidas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 08/09/2022. 

CHAPADINHA-MA, 10/06/2022. 



1N PPllllBll 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa RODRIGO DE S. TELES, inscrita no CNPJ-MF sob nº 11 . 991 . 799/000 1 ◄ 1 , situada neste 
Cidade, RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 : A; DA CRUZ, encontra-se quite com os 
tributos municipais, bem como a DivlDA ATIVA, até a presente data, ficando ressaJvados os 
direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade êi::J . 
),eí0 I.' a '.4i1 11 ~e :'-ap2: • 
Elma Machado Arau o 
:;,retora de ')Qc..•tamento 
Arrecadatã4 -.,._•3".a ti"' e, 

CHAPADINHA-MA, 10/06/2022. / 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 104164/22 Data da 20/06/2022 14:31 :15 

Inscrição Estadual: 123326699 CPF/CNPJ: 11991799000141 

Razão Social: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

Endereço: 

tJelefone: 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 : A; CEP: 65500000 - DA CRUZ 

(98)34712195 Município: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.1 72, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito pa ssivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/10/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

"Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/06/2022 08:44:17 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 045487/22 Data da 25/06/2022 08:45:49 

Inscrição Estadual : 123326699 CPF/CNPJ: 11991799000141 

Razão Social: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

Endereço : 

- lefone: 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 : A; CEP: 65500000 - DA CRUZ 

(98)34712195 Município: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a rea lização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do suj eito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/10/2022. í 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/06/2022 08:45:49 ~ 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de Chapadinha 

CERTIDÃO DE EFEITOS CiVEIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 

de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às 

ações Cíveis, a partir do dia 09 de agosto do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES PATRIMONIAL OU DA FAZENDA 

PÚBLICA em nome de ALCILENE DE SOUSA TELES, portadora de RG. nº 

- 042912202011-2-SESP/MA, inscrita no CPF/NF nº 892.344.053-15. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Ministro Edson Vidigal", nesta cidade de Chapadinha, Estado do Maranhão. Eu, 

Lília Mendes Correia, Secretária Judicial da Distribuição, subscrevo e assino. 

Chapadinha/MA, 09 de agosto de 2022. A presente certidão terá validade de 60 

(sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 198 do Provimento nº 11, de 

08/ 10/2013, do Código de Normas da CGJIMA. 

LILIA MENDES CORREIA 
Secretária Judicial de Enttância Intermediária 

1 ª Vara de Chapadinha 
Matrícula 184051 

/ 
Documento assinado. CHAPADINHA, 09/08/2022 14:51 (LILIA MENDES CORREIA) 

CERTJUDONE-1VC • 272022 / Côdigo: FCC31EEE68 
Valide o documento em ·.-.-,,.-,.ti"' a., ~s : . . ::,, ·• '·..: ,. ··;:; 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara de Chapadinha 

CERTIDÃO DE EFEITOS CÍVEIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerrmento 

de pessoa interessada, quej dando busca nos arquivos dos feitos referentes às 

ações Cíveis, a partir do dia 09 de agosto do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES PATRIMONIAL OU DA FAZENDA 

PÚBLICA em nome de ROGÉRIO DE SOUSA TELES, brasileiro, com endereço na rua 

, - Cunha Machado, s/nº, centro, nesta cidade, portador de RG. nº 016408392001517-

SSP/MA, inscrito no CPF/MF nº 041.856.293-89. Dada e passada a presente 

certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Ministro Eds-on 

Vidigal", nesta cidade de Chapadinha, Estado do Maranhão. Eu, Lília Mendes 

Correia, Secretária Judicial da Distribuição, subscrevo e assino. Chapadinha/MA, 09 

de agosto de 2022. A presente certidão terá validade de 60 (sessenta) dias a contar 

desta data, conforme art. 198 do Provimento nº 11, de 08/1012013, do Código de 
Normas da CGJIMA. 

LILIA MENDES CORREIA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara de Chapadinha 
Matrícula 184051 

Documento 8$Sinado. CHAPADINHA, 09/08/2022 15:07 (LILIA MENDES CORREIA) 

CERT JUDONE-1VC - 292022 / Código: FF03'3F9DF9 
Valide o documento en, :: .,·": .. •j•n , !Js ~,•.ati<l-t-:1.: :.ç>·,2 
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de Chapadinha 

CERTIDÃO DE EFEITOS CIVEIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 

de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às 

ações Cíveis, a partir do dia 09 de agosto do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES PATRIMONIAL OU DA FAZENDA 

.túBLICA em nome de RODRIGO DE SOUSA TELES, brasileiro, com endereço na rua 

~ unha Machado, s/nº, centro, nesta cidade, portador de RG. nº 016408320019-

SSP/MA, inscrito no CPF/MF nº 041.750.863-82. Dada e passada a presente 

certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Ministro Edson 

Vidigal", nesta cidade de Chapadinha. Estado do Maranhão. Eu, Lília Mendes 

Correia, Secretária Judicial da Distribuição, subscrevo e assino. Chapadinha/MA, 09 

de agosto de 2022. A presente certidão terá validade de 60 (sessenta) dias a contar 

desta data, conforme art. 198 do Provimento nº 11, de 08/10/2013, do Código de 

Normas da CGJ/MA. 

LILIA MENDES CORREIA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara de Chapadinha 
Matrícula 184051 

Documento assinado. CHAPADINHA, 09/08/2022 15:07 (LILIA MENDES CORREIA) 

CERT JUDONE-1VC - 292022 / Código: FF033F9DF9 
Valide o documento em ·. : •. : .. ·"' ~ t . ~: .. 1.,. :': , ... 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERTJUDONE-1VC - 292022 
Código de validação: FF033F9DF9 

1~ Vara de Chapadinha 

Número da guia: 22052201001304240. 

CERT JUDONE-1 VC • 292022 / Código: FF033F9DF9 
Valide o documento em -~·· .. ·"·, .tj ,~a ;us.b;.' . .;1. -1'""' , ~:.p"-? 



PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO 00 MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERTJU0ONE-1VC - 242022 
Código de validação: 67B85EDB33 

1• Vara de Chapadinha 

Número da guia: 22052201001300290. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a LEI. CERTIFICO a 

requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca em nossos 

Arquivos dos feitos da Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e 

Extrajudicial e Insolvência Civil, até o dia 04 de agosto do corrente ano, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata ou 

Recuperação Judicial e Extrajudicial e Insolvência Civil contra 

MERCADINHO MAYTHA E CIA L TDA, nome de fantasia MERCADINHO 

MAYTHA, inscrita no CNPJ nº 11.991.799/0001-41 , com endereço na Rua 

Estudante Bernardo Martins, nº 31-A, bairro da Cruz, em Chapadinha/MA. 
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 

Termo Judiciário de Chapadinha, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou 

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, 

no Fórum "Ministro Edson Vidigal", nesta cidade de Chapadinha, : Estado do 

Maranhão. Eu, Lília Mendes Correia, Secretária Judicial da Distribuição, subscrevo 

e assino. Chapadinha/MA, 04 de agosto de 2022. A presente certidão terá validade de 

60 (sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 198 do Provimento nº 11, de 

08/1?, do Código de Normas da CGJIMA. 

LILIA MENDES CORREIA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara de Chapadinha 
Matrícula 184051 

CERTJUDONE-1VC- 2420221 Código: 67885EOB33 
Valide o documento em .~ .. ·:. tj..,~a 1-.,s t. .Jl .,., i .- :~;, 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de Chapadinha 

Documento assinado. CHAPADINHA, 04/08/2022 17:08 (LILIA MENDES CORREIA) 

CERT JUDONE-1VC - 242022 / Código: 67B85EOB33 
Vafide o docu_mento em ·:»··;N~·.t;,~~a-;:..:3 ~rt.. al1rlrd-.:t:..' -!~L, 

1
~ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 - A - DA CRUZ - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 11.991 .799/0001-41 
Local de Registro : Jucema 

Perlodo de Movimento : JANEIR0/2021 a DEZEMBR0/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

REALIZAVEL 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
Moveis e Utencilios 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALARIOS A PAGAR 
PRO LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

Inscrição Estadual : 123326699 
Data Registro : 25/05/2010 

TOTAL DO ATIVO=====> 

ina 1 de 4 

gistro: 21201188519 
Folha: 81 

283.144,75 D 

9.782,80 D 

9.782,80 D 
9.782,80 D 

273.361,95 D 

273.361,95 D 
273.361 ,95 D 

96.006,01 D 

96.006,01 D 

96.006,01 D 
96.006,01 D 

379.150,76 D 

5.278,06 c 

3.587,18 c 

3.115,78 c 
2.136,78 c 

979,oo c 

411,40 c 
290,98 c 
180,42 c 

1.690,88 c 

1.690,88 c 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de : 

R$ 379.150,76 ( Trezentos e Setenta e Nove MIi e Cento e Cinquenta Reais e Setenta e Seis Centavos ) 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741. 123--05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

CHAPAOINHNMA, 07 de Março de 2022 

RODRIGO OE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :041.750.863-82 
R.G. :01 6408382001-9 SSP/MA 



BALANÇO PATRIMONIAL 

MERCADINHO MAYTHA E CIA L TDA 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 - A - DA CRUZ - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ : 11.991.799/0001-41 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Inscrição Estadual: 123326699 
Data Registro : 25/05/2010 

DAS SIMPLES NACIONAL RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

ero Registro: 21201188519 
Folha: 82 

1.690,88 e 

373.872,70 e 

190.000,00 e 

190.000,00 e 
190.000,00 e 

183.872,70 e 

183.872,70 e 
183.872,70 e 

379.150,76 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totaltzando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido. 

a importãncia de : 

R$ 379.150,76 ( Trezentos e Setenta e Nove Mil e Cento e Cinquenta Reais e Setenta e Seis Centavos) 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

CHAPADINHA/MA, 07 de Março de 2022 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :041.750.863-82 
R.G. :016408382001 -9 SSP/MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO E 

MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 -A - DA CRUZ 
CHAPADINHA / MA 

CEP: 65500-000 

CNPJ / CEI : 11.991.799/0001-41 Inscrição Estadual: 123326699 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita líquida de Vendas e/ou Serviços 

(·) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV} 

(=} lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL/ MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FERIAS 
13ºSALARIO 
FGTS 
INSS 
RESCISÃO DE CONTRATO 
MULTA RESCISÓRIA 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
PROPAGADA E PUBLICIDADE 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 
DAS SIMPLES NACIONAL 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
DESPESAS DIVERSAS 

(=} lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

Data do Registro: 25/05/2010 

196.230,16 196.230,16 

196.230,16 

59.368,99 59.368,99 

136.861,17 

40.255,02 
5.322,31 
5.222,52 
3.746,93 
5.114,66 
8.199,51 
4.149,74 72.010,69 

8.964,23 
9.378,14 
2.365,93 
1.877,45 

11.748,00 34.333,75 

1.842,24 
14.739,62 16.581 ,86 

640,79 
997,65 
136,87 1.775,31 

12.159,56 
12,159,56 

CHAPADINHA / MA, 07 de Março de 2022 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :041.750.863-82 

R.G. :016408382001-9 SSP/MA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00974112305 

04175086382 

.IUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
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TERMO DE ABERTURA 
LI VR O DIÁRI O 

Nº de Ordem 6 

Contém este livro 90 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 90 e 
servirá de Livro Diário nº 6, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: MERCADINHO MA YTHA E CIA L TOA 
: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 -A 
: DA CRUZ 
: 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº21201188519 

Arquivado em 25/05/201 O 

Inscrição Estadual nº 123326699 
C .N.P.J. nº 11.991.799/0001-41 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 009.741 .123-05 
R.G. : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C.: MA-13242 

Chapadinha/MA, 01 de Janeiro de 2021 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 041.750.863-82 
R.G.: 016408382001-9 SSP/MA 
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LIVRO DIÁRIO 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 - A - DA CRUZ 
CHAPADINHA / MA 

CEP : 65500-000 

0259 

CNPJ / CEI : 11.991.799/0001-41 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 123326699 
Data do Registro : 25/05/2010 
LIVRO : 0006 

Nºdo Registro: 21201188519 
FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

05/01 

05/01 

05/01 

06/01 

06/01 

07/01 

07/01 

07/01 

07/01 

08/01 

08/01 

09/01 

Histórico I Complemento 

1.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 458984 BRF S.A. 

2.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS ref. 12/2020 

3.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
058 - Pagamento de PRÓ-LABORE rei . 12/2020 

4.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 3433842 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

5.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 320 SEBRAE-MA SERV DE APOIO AS 
MICRO E P EMP 

6.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2407159 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

7.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1512434 Nestle Brasil Lida 

8.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1512435 Nestle Brasil Lida 

9.0000 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Recolhimento de FGTS ref. 12/2020 

10.0000 1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 321 MAGAZINE LUIZA S/A 

11 .0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 322 SERVICO DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMP 

12.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3938563 VILA DAVI li 

A Transportar ====> Débitos :j 8.915,0~ Créditos : 

Valor 

381 ,78 

5.021 ,68 

930,05 

6.333,51 

6.333,51 

318,61 

80,00 

398,61 

398,61 

580, 13 

169,38 

611,22 

430,30 

1.791,03 

1.791,03 

60,00 

80,00 

140,00 

140,00 

251,88 

8.915,03 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

09/01 

10/01 

11/01 

11/01 

11/01 

11/01 

11/01 

11/01 

11/01 

11/01 

13/01 

14/01 

15/01 

15/01 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos : 8.915,03 Créditos : 
13.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3938612 VILA DAVI li 

14.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1401745 JORGE BATISTA &amp 

15.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 924086 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

16.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

17.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 924086 EMPRESA BRASILEIRA DE 
OISTRIBUICAO L TOA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 543253 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

18.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 143674 EM SANTOS AGROIND COM L TOA 

19.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1514356 Nestle Brasil Ltda 

20.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 24638 MSG Industria e Comercio de Alimentos 
LT 

21.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 24639 MSG Industria e Comercio de Alimentos 
LT 

22.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 24640 MSG Industria e Comercio de Alimentos 
LT 

23.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 112005 BOMFIM IND E COM DE PRODUTOS 
ALIMENTICIO 

24.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1516003 NesUe Brasil Ltda 

25.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 01/2021 

26.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 146382 ALIMENTOS ZAELI L TOA 

A Transportar ==-==> Débitos : 14.097, Créditos : 

Valor 

8.915,03 
207,96 

459,84 

459,84 

414,40 

414,40 

414,40 

870,41 

202,32 

654,68 

490, 10 

51,39 

270,00 

81 ,00 

84,00 

2.703,90 
2.703,90 

880,00 

880,00 

880,00 

80,84 

80,84 
80,84 

317,85 

577,88 

14.097,86 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

16/01 

16/01 

16/01 

18/01 

18/01 

18/01 

18/01 

18/01 

18101 

18/01 

18/01 

18/01 

18/01 

19101 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==-=> Débitos : 

27.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conrorme: 3968227 VILA DAVI li 

28.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conrorme: 3968255 VILA DAVI li 

29.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conrorme: 3968258 VILA DAVI li 

30.0000 4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêtrica rei . conta do mês: 0112021 

31.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 925964 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO LTDA 

32.0000 1.01 .03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 925965 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

33.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 5118 TT DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS 
LTDA 

34.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

35.0000 

36.0000 

37.0000 

38.0000 

39.0000 

40.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 5118 TT DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS 
LTDA 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1996920 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1996922 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1996924 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1518755 Nestle Brasil Lida 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1518765 Nestle Brasil Lida 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conrorme: 1843182 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

A Transportar -====> Débitos: 21 .144,23 Créditos : 

Valor 

895,73 

895,73 

593,40 

516,00 

390,00 

1.499,40 

1.499,40 

760,25 

437,76 

1.022,16 

786,73 

269,27 

51,32 

144,87 

1.090,80 

378,27 

98,06 

5.039,49 

5.039,49 

507,48 

21 .144,23 
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Data Lançamento Conta Crédito o \.) Valor 

Histórico / Complemento '\. f!t.~ ~ C4 7 
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De Transporte =====> Débitos :I 21.144,23~ ~- : 21.144,23 
19/01 41 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 352,20 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1843183 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

19/01 42.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 197,45 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1520529 Nestle Brasil Lida 

19/01 43.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 143,45 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1520540 Nestte Brasil Lida 

19101 44.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 143,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1520541 Nestle Brasil Ltda 

19101 450000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 30,00 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 323 55 SOLUCOES 

19/01 460000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 180,00 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS - 001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 324 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRA 

Tolal Débitos 1.554,48 
Total Créditos 1.554,48 

20/01 47.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 599,52 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3985838 VILA DAVI li 

20/01 48.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.046,76 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3985918 VILA DAVI li 

20/01 49.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 272,88 
1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3985927 VILA DAVI li 

20/01 50.0000 2.01 .03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 10.894,60 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Recolhimenlo de DAS SIMPLES ref. 12/2020 

20/01 51.0000 2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 520,81 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ - 055 - Recolhimento de INSS ref. 12/2020 

20/01 1072.0000 2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 636,63 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Recolhimento de DARE ICMS ref. 12/2019 

Total Débitos 13.971,20 
Total Créditos 13.971 ,20 

21/01 52.0000 4.01.01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 895,69 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 01/2021 

21/01 53.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 95,52 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2418979 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

21/01 54.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 707,50 
1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1999993 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 1.698,71 
Total Créditos 1 698,71 

A Transportar :::11 ■ ■ => Débitos :I 37.861,14' Créditos : 37.861 ,14 



Data 

23/01 

23/01 

25/01 

25/01 

25101 

-25101 

25101 

25101 

25101 

25/01 

25/01 -25/01 

25/01 

27101 

27101 

27/01 

Lançamento 

55.0000 

56.0000 

Conta Débito 
Conta Crêdito 
Histórjc~J Complemento 

De,,iranapoJ!e =====> Débitos :I 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

37.861,141 dréditos: 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 131389 J MA COMERCIO E ATACADO L TDA 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 145264 EM SANTOS AGROIND COM L TDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

57.0000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 01 .01 0001 - CAIXA MA TRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 01/2021 

58.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

59.0000 

60.0000 

61.0000 

62.0000 

63.0000 

64.0000 

65.0000 

66.0000 

67.0000 

68.0000 

69.0000 

70.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 438772 F. CHICOTE COMERCIO VAREJISTA 
LTDA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 438825 F. CHICOTE COMERCIO VAREJISTA 
LTDA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 462029 BRF S.A. 

1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 926899 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO LTDA 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2002884 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .O 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2002885 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1523892 Nestle Brasil Lida 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1523893 Nestle Brasil Lida 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1523894 Nestle Brasil Lida 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1523905 Nestle Brasil Lida 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 4012131 VILA DAVI li 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .O 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 4012147 VILA DAVI li 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 4012167 VILA DAVI li 

% 
A Transportar =====> Débitos :I 44.829;02j Créditos : 

1 F..u ua. nnn 

~ ...... '"' 
Valor 

37.861,14 
136,20 

368,13 

504,33 

504,33 

226,77 

66,24 

680,00 

110,34 

571 ,86 

562,44 

669,66 

365,25 

217,27 

181 , 71 

837,97 

4.489,51 

4.489,51 

722,50 

579,24 

672,30 

e 91 



Data Lançamento 
.&! 

Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

,fil 

27101 

28101 

28101 

28/01 

28101 

30101 

30101 

30/01 

30101 

30101 

- 30101 

31101 

31101 

31/01 

31101 

De Transporte ====> Débitos:! 44.s29,02r- • ,,._ "'= 
71 .0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 4012176 VILA DAVI li 

72.0000 4.01.01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 01/2021 

73.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

I' 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2425467 BASTO MESQUITA 0 1ST. E 
LOGISTICA L TOA 

74 0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2425467 BASTO MESQUITA 0 1ST. E 
LOGISTICA L TOA 

75.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1526967 Nestle Brasil Lida 

76.0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 929099 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

77.0000 1 01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 2005786 MARTINS COM SERV DISTR SA 

78.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2005787 MARTINS COM SERV DISTR SA 

79.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

80.0000 

81.0000 

3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 326 R N DE A LIMA 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 327 R N DE A LIMA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 328 R N DE A LIMA 

82.0000 1.01 .03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1529322 Nestle Brasil Lida 

83.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1529329 Nestle Brasil Lida 

84.0000 4.01 .01 .03.0012 · DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01 .03.01 .0006 • DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 • Provisão DAS SIMPLES á recolher ref. 01 /2021 

85.0000 4 .01 .01 .01 .0001 · SALARIOS 
2.01 .02.01 .0001 • SALARIOS A PAGAR 
065 • Provisão SALÁRIOS á pagar ref. 01/2021 

Total Débitos 

Total Créditos 

4 ,1,Transportar -==> """ .1 Débitos :1 87.573,951 Créditos: 

1 f"' u A •• :.nn76 
y 

Valor 

44.829,02 
247,20 

2.221,24 

2.221,24 

437,50 

693,60 

224,00 

157,45 

1.512,55 

1.512,55 

859,45 

1.718,60 

314,38 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

32.892,43 

32.892,43 

71,83 

28,78 

2.777,38 

5.214,76 

87.573,95 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos : 
31/01 86.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 

2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão PRÓ-LABORE á pagar ref. 01/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

31/01 

31/01 

31/01 

87 .0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. 01/2021 

88.0000 4.01.01.01.001 O - FGTS 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. 01/2021 

89.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE ICMS á Recolher rei . 01/2021 

Total do Mês ====> Débitos: 

A Transportar ==- > Débitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

90.343,63 Créditos : 

90.343,63 Créditos : 

541,44 

446,69 

802,55 

10.862.43 
10.862,43 

90.343,63 

90.343,63 



)-O OE 1 1 ,., <: 
j !J fü.~~, '), ~ ... ' 1 F~ 1 .. . ...... , 

1o " ~, - _, ,_ ~ -Conta Débito 
0 /l ' Data Lançamento Conta Crédito li Valor 

Histórico / Complemento '\... HJPéª / 

e 91 

Débitos :I 90.343,631 
, 

De Transporte ==> e itos: 90.343,63 

04/02 90.0000 1.01 03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 147,88 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 20487 F P GOVEIA COMERCIO· ME 

04/02 91.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 767,86 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2432529 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

04/02 92.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 203,84 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 2432529 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

04/02 93.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 168,00 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4047112 VILA DAVI li 

04/02 94.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 285,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4047157 VILA DAVI li 

04/02 95.0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 988,86 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4047174 VILA DAVI li 

04/02 96.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 398,00 
1.01.01 .01.0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4047174 VILA DAVI li 

04/02 97.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 574,84 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4047188 VILA DAVI li 

04/02 98.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 78,60 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4047188 VILA DAVI li 

04/02 99.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 675,00 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4047226 VILA DAVI l i 

04/02 100.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 996.48 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 4047231 VILA DAVI li 

04/02 101.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 132,72 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4047246 VILA DAVI li 

04/02 102.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 599,34 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 2010374 MARTINS COM SERV DISTR SA 

04/02 103.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 557,52 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2010375 MARTINS COM SERV DISTR SA 

04/02 104.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 190,00 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 27450 MSG Industria e Comercio de Alimentos 
LT 

04/02 105.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 180,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 325 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRA 

A Transportar =====> Débitos :j 97.287,691 Créditos : 97.287,69 



.-----,- - ----.--- ---------------~:;:...E~~~-Ã-.\-~~ilft.aro~ e91 
Conta Débito 

Data lançamento Conta Crédito 

04/02 

04/02 

04/02 

04/02 

05/02 

- 05/02 

05/02 

05/02 

05/02 

05/02 

05/02 

05/02 

06/02 

06/02 

06/02 

06/02 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
106.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10010 a 10010 

107.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10018 a 10018 

108.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10019 a 10019 

109.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10020 a 10020 

110.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 704460 COMCARNE COMERCIAL DE 
CARNE LTDA 

111.0000 1.01 .01.01.0001-CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10023 a 10023 

112.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10033 a 10033 

113.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10039 a 10039 

114.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10044 a 10044 

115.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10046 a 10046 

116.0000 2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS ref. 01/2021 

117.0000 2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
058 - Pagamento de PRÓ-LABORE ref. 01 /2021 

118.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 20504 F P GOVEIA COMERCIO - ME 

119.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 329 MAGAZINE LUIZA S/A 

120.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10072 a 10072 

121.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10087 a 10087 

A Transportar •====> Débitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

104.422,97 Créditos : 

5,49 

0,01 

77,98 

7.039,09 

7.039,09 

456,72 

2,99 

3,89 

13,57 

17,43 

9,98 

5.214,76 

979,00 

6.698,34 

6.698,34 

266,52 

40,00 

22,36 

13,03 

341,91 

341 ,91 

104.422,97 



Data 

08/02 

08/02 

08/02 

08/02 

08/02 

- 09/02 

09/02 

09/02 

09/02 

09/02 

10/02 

10/02 

10/02 

10/02 

10/02 

10/02 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

122.0000 

De Transporte =====> Débitos ~ 104.422,971 ~OS"'-
1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conrorme: 463952 BRF S.A . 

123.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

/ 

129 - Pago compra de Mercadorias conrorme: 546956 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

124.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 1533702 Nestle Brasil Ltda 

125.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1533707 Nestle Brasil Ltda 

126.0000 2.01.02.02.0002 · FGTS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
070 • Recolhimento de FGTS ref. 01/2021 

127.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1154007 FC OLIVEIRA &amp 

128.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4063051 VILA DAVI li 

129.0000 1.01.03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4063086 VILA DAVI li 

130.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4063087 VILA DAVI li 

131.0000 1.01.03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 4063157 VILA DAVI li 

132.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4071388 VILA DAVI li 

133.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4071388 VILA DAVI li 

134.0000 1.01 .03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4071431 VILA DAVI li 

135.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 4071446 VILA DAVI li 

136.0000 1.01 .03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

T ota I Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2014696 MARTINS COM SERV DISTR SA 

137.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 2014697 MARTINS COM SERV DISTR SA 

A Transportar ==-•=> Débitos ~ 112.101,701 Créditos: 

104.422,97 
844,20 

89,52 

527,05 

630,67 

446,69 

2.538,13 

2.538,13 

170,70 

383,76 

1.356,00 

444,60 

174,90 

2.529,96 

2.529,96 

149,10 

612,72 

599,20 

332,40 

454,72 

462,50 

112.101,70 



Data 

10/02 

10/02 

11/02 

11/02 

12/02 

12/02 

12/02 

12/02 

15/02 

15/02 

16/02 

16/02 

16/02 

17/02 

L.ançamento 
1 

® Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

9e Transporte ===> 
.'.0 

Débitos :j 112.101,7"'!1 Crédito~: 
138.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

139.0000 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10106 a 10106 
4.01 .01.01 .0014 - RESCISÃO DE CONTRATO 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
052 - Vr pago Conf. rescisão de contrato a. MARCO ANTONIO COELHO DE SOUSA 

140.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2438709 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TDA 

141.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2438709 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TDA 

142.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 190316 CHERTA IND DE ALIM L TDA 

143.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 113444 BOMFIM IND E COM DE PRODUTOS 
ALIMENTICIO 

144.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 147152 ALIMENTOS ZAELI L TDA 

145.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 330 EMPRESA BRAS.DE CORREIOS E 
TELE GRAFOS 

146.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1537637 Nestle Brasil lida 

1470000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1537642 Nestle Brasil lida 

148.0000 4.01.01.02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 02/2021 

149.0000 1 01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 4095367 VILA DAVI li 

150.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 4095411 VILA DAVI li 

151.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3462153 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

A Transportar -==::1» : > Débitos 1 

Total Débitos 

Total Créditos 

118.350,33! Créditos : 

1 Wl.l U A . 001,'ZL, 
~ -- --

Valor 

112.101,70 
1, 19 

2.087,82 

4.699,65 

4.699,65 

732,30 

553,73 

1.286,03 

1.286,03 

486,25 

1 001,50 

449,76 

100,00 

2.037,51 

2.037,51 

138,77 

140, 14 

278,91 

278,91 

111,95 

143,52 

263,04 

518,51 

518,51 

38,66 

38,66 

38,66 

1! 8.350,33 

e 91 



Data 

18102 

18/02 

18/02 

18102 

18102 

-18102 

18102 

19102 

19102 

19102 

20102 

20102 

22102 

22102 

22102 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :i 118.350,331 Créditos : 

152.0000 4 .01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica rei. conta do mês: 0212021 

153.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2445145 BASTO MESQUITA 01ST. E 
LOGISTICA L TOA 

154.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2445146 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

155.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2445146 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

156.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 4103267 VILA DAVI li 

157.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 4103267 VILA DAVI li 

158.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1540007 Nestle Brasil Lida 

159.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1541206 Nestle Brasil Lida 

160.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1541206 Nestle Brasil Ltda 

161 .0000 4.01.01.01 .0020- MULTA RESCISÓRIA 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

211 - Pagamento de Multa Rescisória do Funci MARCO ANTONIO COELHO DE SOUSA 

162.0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 149189 EM SANTOS AGROIND COM LTDA 
163.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Recolhimento de DARE ICMS ref. 0112021 

164.0000 4.01.01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios rei. mês 02/2021 

165.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 441423 F. CHICOTE COMERCIO VAREJISTA 
LTDA 

166.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 934366 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

A Transportar =====> Débitos :I 125.827,811 Créditos : 

118.350,33 

748,65 

256,60 

679,56 

115, 11 

136,08 

143,60 

225, 17 

2.304,77 
2.304,77 

184,68 

88,25 

2.693,67 

2.966,60 
2.966,60 

428,60 

802,55 

1.231,15 
1.231 ,15 

849,98 

49,98 

75,00 

125.827,81 



-

Conta Débito -j -:. ••· .o 
Conta Crédito 1 ~ ,,,4 > Data Lançamento 

1 
~ ....... . ....... ~ 

-~ -~ 
Valor 

Histórico / Complemento \ ._.._..,ca -:} 
l----+------+-----------------,.--··.-------~-,1,!.111..!.!.l=~.,,,C....-+----

De Transporte ===> Débitos :I _ 125.827,l'tf ✓ crádl t os : 

22/02 

22/02 

24/02 

25102 

25/02 

25/02 

25/02 

27102 

28/02 

28/02 

28102 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

167.0000 2.01.03.01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Recolhimento de DAS SIMPLES rei. 01/2021 

168.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Recolhimento de INSS ref. 01/2021 

169.0000 4 .01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 02/2021 

170.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

\/ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2450578 BASTO MESQUITA 01ST. E 
LOGISTICA L TOA 

171.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2450578 BASTO MESQUITA 01ST. E 
LOGISTICA L TOA 

172.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2450579 BASTO MESQUITA 01ST. E 
LOGISTICA L TOA 

173.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1543461 NesUe Brasil Lida 

174.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2028836 MARTINS COM SERV DISTR SA 

175.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 331 ATLANTIC DISTRIBUIDORA EIRELI 

176.0000 4.01.01.03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01 .03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES á recolher ref. 02/2021 

177.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar rei. 02/2021 

178.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão PRÓ-LABORE á pagar rei. 02/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

179.0000 4.01 .01.01 .0011 - INSS 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher rei. 02/2021 

180.0000 4 .01 .01 .01 .001 O - FGTS 
2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. 02/2021 

181.0000 4 .01 .01 .03.0001 - ICMS 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE ICMS á Recolher rei. 02/2021 

A Transportar =====> Débitos :I 
Total Débitos 

144.467,611 Créditos : 

125.827,81 

2.777,38 

541,44 

4.293.78 
4.293,78 

197,58 

197,58 

197,58 

1.072.30 

247,24 

275,00 

109,45 

1.703,99 
1.703,99 

461 ,40 

461 ,40 

461 ,40 

6.000,00 

590,99 

4.170,65 

979,00 

484,22 

356,33 

376,82 

12.958,01 

144.467,61 

~ e 97 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 144.467,61 
12.958,01 

Total do Mês ====-> Débitos : 144.467,61 144.467,61 

A Transportar =-=> Débitos : 144.467,61 Créditos : 144.467,61 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

01/03 

03/03 

03/03 

05/03 

05/03 

08/03 

08/03 

08/03 

08/03 

08/03 

- 08/03 

09/03 

10/03 

11/03 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 144.467,61f 

182.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 333 MAYTHA GAS 

183.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10121 a 10121 

184.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10130 a 10130 

185.0000 2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS ref. 02/2021 

186.0000 2.01.02.01.0002 • PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
058 - Pagamento de PRÓ-LABORE ref. 02/2021 

187.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 550328 M DIAS BRANCOS.A . INDUSTRIA E 
COMERCIO 

188.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 151145 EM SANTOS AGROIND COM L TOA 

189.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1549396 Neslle Brasil Lida 

190.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorías conforme: 1549397 Nestle Brasil Lida 

191.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1549401 Nestle Brasil Lida 

192.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Recolhimento de FGTS ref. 02/2021 

193.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 467361 BRF S.A. 

194.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 3475420 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

195.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2463974 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

A Transportar ===....:> Débitos :I 159.036,571 Créditos : 

1 ena -.:ii . 001i6L. 
-~...,... ..... y 

Valor 

144.467,61 

470,00 

470,00 

470,00 

3,89 

12,99 

16,88 

16,88 

4.170,65 

979,00 

5.149,65 

5.149,65 

230,16 

314,30 

83,83 

271,46 

420,42 

356,33 

1.676,50 

1.676,50 

4.716,21 

4.716,21 

4.716,21 

1.629,52 

1.629,52 

1.629,52 

910,20 

159.036,57 

e 91 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

11/03 

11/03 

11/03 

12103 

12/03 

e 12103 

15/03 

15/03 

15/03 

17/03 

19/03 

19/03 

19/03 

19/03 

19/03 

Histórico / Complemento 

De Transporte •••••> Débitos :I 159.036,571 Credltos : 

196.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2463974 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TDA 

197.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0 1.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1551465 Nestle Brasil Lida 

198.0000 1.01.03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1551465 Nestle Brasil Lida 

199.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10208 a 10208 

200.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10209 a 10209 

201.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10210 a 10210 

202.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1552977 Nes11e Brasil Lida 

203.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1552977 Nestle Brasil Lida 

204.0000 1.01 .03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1552986 Nestle Brasil Ltda 

205.0000 4.01 .01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 03/2021 

206.0000 4.01.01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 03/2021 

207.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme. 1556700 Nestle Brasil Lida 

208.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1556700 Nestle Brasil Lida 

209.0000 1.01.03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1556701 Nestle Brasil Lida 

210.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1556704 Nesde Brasil Lida 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar - ===> Débitos :I 161.254,76j Créditos : 

1 ~~- .,.. • OG1,7L 
· .;1 _ _e 91 

Valor 

159.036,57 

110,00 

155, 19 

10,61 

1.186,00 
1.186,00 

0,75 

0,75 

0,99 

2,49 

2,49 

363,08 

239,10 

29,89 

632,07 
632,07 

109,43 

109,43 
109,43 

729,96 

157,29 

145,65 

156,63 

8,87 

161.254,76 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

19/03 

19/03 

19/03 

19/03 

19/03 

19/03 

19/03 

19/03 

19/03 

20/03 

20/03 

20/03 

20/03 

20/03 

20/03 

20/03 

20/03 

211 .0000 

Histórico / Complemento 

De Transporte -••=> Débitos :1 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10217 a 10217 

212.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10218 a 10218 

213 0000 1.01 .01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10219 a 10219 

214 0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10220 a 10220 

215.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10223 a 10223 

216.0000 1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10224 a 10224 

217.0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10225 a 10225 

218.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

161.254,7~ ~ .. ~/4s : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10227 a 10227 FUNC DAVI MAGALHAES 
219.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10228 a 10228 

220.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 148082 ALIMENTOS ZAELI LTDA 

221 .0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10230 a 10230 

222.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10231 a 10231 

223 0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10232 a 10232 

224.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10233 a 10233 

225.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10234 a 10234 

226.0000 1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10235 a 10235 

227.0000 2.01 .03 01.0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Recolhimento de DARE ICMS ref. 02/2021 

A Transportar ===-=> Débitos :j 

Total Débitos 
Total Créditos 

162.374,82j Créditos : 

Valor 

161.254,76 
131,25 

17,50 

0,02 

11,34 

11,17 

1,92 

1, 19 

4,19 

1,25 

1.378,23 
1.378,23 

484,90 

10,38 

2,08 

17,50 

4,62 

33,93 

10,00 

376,82 

940,23 
940,23 

162.374,82 



~O uE l. ✓ • e., ('",). 
l } Fl$ . .2B~, ~ 

1 e.na ua. OOj 1L A ,. 
e 91 

\'-' (\ 
~~ .... --.. ~ 

Conta Débito '!J 
Data Lançamento Conta Crédito 

~~ - ~ 
Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==•••> Débitos :I 162.374,821 C1 ~ditos: 162.374,82 

22/03 228.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 815,22 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 • Pagto de Honorarios ref. mês 03/2021 

22/03 229.0000 2.01.03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL À RECOLHER 590,99 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 02/2021 

22/03 230.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 484,22 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Recolhimento de INSS ref. 02/2021 

Total Débitos 1,890,43 
Total Créditos 1.890,43 

23/03 231.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,19 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10241 a 10241 

23/03 232.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2,00 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10242 a 10242 

e 23/03 233.0000 1.01.01 .01.0001 · CAIXA MATRIZ 11,98 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10243 a 10243 

23/03 234.0000 1.01 .01 .01.0001 . CAIXA MATRIZ 7,49 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10244 a 10244 

23/03 235.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 4,05 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10245 a 10245 

Total Débitos 29,71 
Total Créditos 29,71 

24/03 236.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 830,06 
1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102179 CAMIL ALIMENTOS S/A 

24/03 237.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 20,00 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 332 CENEGED - COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

Total Débitos 850,06 
Total Créditos 850,06 - 25/03 238.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 73,42 

1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1559155 Nestle Brasil Lida 

25/03 239.0000 1.01 .01 .Q1 .0001 - CAIXA MATRIZ 15.92 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10248 a 10248 

25/03 240.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 22,90 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10249 a 10249 

25/03 241.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 8,39 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10251 a 10251 

25/03 242.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 7,38 
3.01 .01.01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10254 a 10254 

A Transportar ====-> Débitos :I 165.273,0~ Créditos: 165.273,03 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

25/03 

25/03 

25/03 

25/03 

25/03 

25/03 

25103 

25/03 

26/03 

26/03 

26/03 

e 29/03 

29/03 

29103 

29/03 

29/03 

29/03 

Histórico / Complemento 

De Transporte ===> Débitos :1 
243.0000 1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10255 a 10255 

244.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10256 a 10256 

245.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10257 a 10257 

246.0000 1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10258 a 10258 

247.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10259 a 10259 

248.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10264 a 10264 

249.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10265 a 10265 

250.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10266 a 10266 

251.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10270 a 10270 

252.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10271 a 10271 

253.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10272 a 10272 

254.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 03/2021 

255.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

165.273,03j Críditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1560027 Nestle Brasil Lida 

256.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 334 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

257.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10276 a 10276 BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL SA 

258.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10278 a 10278 

259.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10279 a 10279 

A Transportar •====> Débitos :I 167.048,581 Créditos : 

1 11.nl u.a. O~DL,e 91 
'-J' ·- - - ... 

Valor 

165.273,03 
8,99 

0,01 

9,98 

6,25 

4 ,54 

19,18 

10,17 

11,82 

198,95 

198,95 

49,80 

2,89 

7,87 

60,56 

60,56 

427,85 

582,22 

312,00 

312,00 

0,99 

8,99 

167.048,58 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

30/03 

30/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31 /03 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

260.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

167.048,581 Créditos : 
Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 335 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 
261.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10284 a 10284 

262.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 337 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

263.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 338 ATLANTIC DISTRIBUIDORA EIRELI 

264.0000 4.01 .01.03.0012. DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01 .03.01 .0006 • DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140 • Provisão DAS SIMPLES á recolher ref. 03/2021 

265.0000 4 .01.01.01.0001. SALARIOS 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 • Provisão SALÁRIOS á pagar ref. 03/2021 

266.0000 4.01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 
2.01.02.01 .0002 • PRO LABORE A PAGAR 
071 • Provisão PRÓ-LABORE á pagar ref. 03/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

267.0000 4 .01 .01 .0 1 .0011 - INSS 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 • Provisão INSS á recolher ref. 03/2021 

268.0000 4 .01 .01 .01 .001 O - FGTS 
2.01 .02.02.0002 • FGTS A RECOLHER 

269.0000 

270.0000 

067 • Provisão FGTS á recolher ref. 03/2021 

4.01 .01 .01 .0005 - FERIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Férias referetne o mês: 03 2021 
4 .01 .01 .03.0001 - ICMS 
2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
139 • Provisão DARE ICMS á Recolher ref. 03/2021 

Total do Mês =-=> Débitos :[ 

A Transportar ==•-=> Débitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

190.813,60! Créditos : 

190.813,60 Créditos : 

1 1:n, ua . OA.2 1L -~ ·~ -
Valor 

167.048,58 
1.644,05 
1.644,05 

2 .080,49 

20,00 

2.100,49 
2.100,49 

5.163,94 

7.356,27 

1.451 ,45 

4.205,56 

979,00 

459,32 

359,39 

1.678,98 

10,62 

21.664,53 
21.664,53 

190.813,60 

190.813,60 

~ e 91 



1 cni u a . nn-, ,i 

Data Lançamento 

, • ., /,J ... , Conta Débito '-' /11 , ' Conta Crédito _,,,, r / 
'\. ~,t1~ .. / Histórico / Complemento '- v / 

_, -- -
Valor 

190.813,60 De Transporte ---> Débitos :I (;J 190.813,601 Créditos: _______ ___.. ____ ----1~- ----

05104 

05104 

05/04 

06104 

07104 

08/04 

08104 

09104 

09104 

- 09104 

09/04 

09104 

09104 

09/04 

09/04 

271 0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 154658 EM SANTOS AGROIND COM LTDA 

272.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS ref. 03/2021 

273.0000 2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
058. Pagamento de PRÓ-LABORE ref. 03/2021 

274.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 336 TRIBUNAL REG. DO TRABALHO DA 16° 
REGIÃO 

275.0000 2.01 .02.02.0002 • FGTS A RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Recolhimento de FGTS ref. 03/2021 

276.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1565716 NesUe Brasil Lida 

277.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1565719 Nestle Brasil Lida 

278.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 20973 F P GOVEIA COMERCIO. ME 

279.0000 101.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 20974 F P GOVEIA COMERCIO . ME 

280 0000 1.01.03.0Ul001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 785971 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

2810000 1.01.01 .01.0001. CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10285 a 10285 

282 0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10286 a 10286 

283.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10289 a 10289 

284 0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10290 a 10290 

285 0000 1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10291 a 10291 

A Transportar •===> Débitos :I 
Total Débitos 

198.183,611 Créditos : 

596,70 

4.205,50 

979,00 

5.781,20 

5.781.20 

130.00 

130,00 
130,00 

359,39 

359,39 
359,39 

64,42 

186,42 

250,84 
250,84 

404.04 

83,88 

323.40 

16,49 

5,29 

4 ,75 

1, 15 

9,58 

848,58 

198.183,61 

e 91 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

10/04 

10/04 

12/04 

12/04 

- 12/04 

12/04 

12104 

12/04 

13/04 

15/04 

16/04 

17/04 

19/04 

Histórico / Complemento 

De Transporte -====> Débitos :1 198.183,61! 4~rédltos : 

286.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10293 a 10293 MAYTHA GAS 
287.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conrorme NF N° 10295 a 10295 

288.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 194962 CHERTA IND DE ALIM LTDA 

289.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conrorme: 554429 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

290.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 116049 BOMFIM IND E COM DE PRODUTOS 
ALIMENTICIO 

291.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1764647 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

292.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conrorme: 1568684 Nestle Brasil Ltda 

293.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1568685 Nestle Brasil Lida 

294.0000 1.01 01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Coníorme NF N° 339 MAGAZINE LUIZA S/A 

295.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1870339 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

Total Débitos 

Total Créditos 

296.0000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 04/2021 

297.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 156584 EM SANTOS AGROIND COM L TOA 

298.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica rer. conta do mês: 04/2021 

A Transportar =-==> Débitos :J 

Total Débitos 

Total Créditos 

201.267,5~ Créditos : 

1 ~MA• OA.2 t 
~ ·- --

Valor 

198.183,61 
848,58 

29,99 

1,99 

31,98 

31 ,98 

250.00 

320,12 

330,00 

678,00 

148,30 

29,89 

1.756,31 

1.756,31 

40,00 

40,00 

40,00 

297,38 

297,38 

297,38 

143,23 

143,23 

143,23 

55,35 

55,35 

55,35 

759,69 

201.267,55 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

19/04 

19/04 

19/04 

20/04 

20/04 

20/04 

20/04 

20/04 

20/04 

20/04 

20/04 

21/04 

21/04 

22/04 

22/04 

2.2/04 

299.0000 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••=-•> Débitos :I 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- P;igo compra de Mercadonas conforme: 1572347 Nestle Brasil Lida 

300.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1572347 Nestle Brasil Lida 

301 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1572351 NesUe Brasil Ltda 

302.0000 1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 340 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRA 

303.0000 1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 341 BANCO 00 NOROESTE DO BRASIL SA 

304.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 342 BANCO DO NOROESTE DO BRASIL SA 

305.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 343 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

306.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N' 344 VERAS & BOUERES L TOA ME 

307.0000 2.01.03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 0312021 

308.0000 2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Recolhimento de INSS ref. 0312021 

309.0000 2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Recolhimento de OARE ICMS ref. 03/2021 

310.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10296 a 10296 

311 .0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10299 a 10299 

312.0000 4.01.01 .02 0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honoranos ref. mês 04/2021 

313.0000 1.01.03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Oêbitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - P;igo compra de Mercadonas conforme: 2069038 MARTINS COM SERV DISTR SA 

314.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 345 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

A Transportar -==-=> Débitos :I 211.149,2sj Cl'9dltos : 

1 
rn1 UA. ftftai 

~ ··-
Valor 

201.267,55 
208,74 

12,33 

101,92 

1.082,68 
1.082,68 

180,00 

963,96 

513,00 

3 200,00 

411,58 

1.451 ,45 

459,32 

10,62 

7.189,93 

7.189,93 

11,48 

7,38 

18,86 
18,86 

869,35 

1.168,60 

312,00 

211 .149,28 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

22/04 

22/04 

2.2/04 

22/04 

23/04 

26/04 

26/04 

26/04 

28/04 

29/04 

29/04 

29/04 

29/04 

29104 

30/04 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••===> Débitos :I 211.149,281 'erécttt'ós : 
315.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10301 a 10301 

316.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10302 a 10302 

317 0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001. Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10303 a 10303 

318.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10305 a 10305 

319.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
040 • Pagamento Material de limpeza confome: 04/2021 

320.0000 1.01.03.01 0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1575182 Nestle Brasil lida 

321 .0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 1575185 Nestle Brasil lida 

322.0000 1.01.01 01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

T Ola I Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 346 CENEGED . COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

323.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 347 CX. ESCOLAR DR. OTÁVIO VIEIRA 
PASSOS 

324.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2075096 MARTINS COM SERV DISTR SA 

325.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2075097 MARTINS COM SERV OISTR SA 

326.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2075098 MARTINS COM SERV DISTR SA 

327.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pego compra de Mercadorias conforme: 2075099 MARTINS COM SERV DISTR SA 

328.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 2075100 MARTINS COM SERV DISTR SA 

329.0000 1.010301.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 01 01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pego compra de Mercadorias conforme: 1578453 Neslle Brasil lida 

A Transportar ===-> Débitos :I 213.148,881 Créditos : 

1 cnll.lA• OQ2 L 
-_, ·- -

Valor 

211.149,28 
10,38 

7,09 

4.49 

16,67 

2.388,58 

2.388,58 

76,45 

76,45 

76.45 

5,70 

101,92 

20,00 

127,62 
127,62 

855,71 

855,71 
855,71 

6,77 

146,56 

181,00 

169,76 

295, 18 

799,27 
799,27 

101,92 

213.148,88 
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1 ltQUtA:.OUIL..e 91 
· -.:, ·- - -

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Cr6dlto Valor 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30104 

- 30/04 

30/04 

Histórico / Complemento 

De Transporte •-===> Débito. :I 213.148,aal Cr6dlto. :K-, DWJ_l.148,88 

330,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ r!~~--Fi. ~b:' ~.61 3 .01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS . ô f,\ ► 1 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 351 PRIME CONSULTORIA TREINAMENT DC li l ,,; 
E SERVICOS \\:t-----:::--:,1-.--J 

331 0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

, i"--... R,1,17ca/ 
1.99 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10308 a 10308 

332 0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10309 a 10309 

333.0000 1 0 1.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0 1.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10310 a 10310 

334.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10312 a 10312 MARIA DALVA DA SILVA 
VIANA 

335.0000 1 01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10314 a 10314 MAYTHA GAS 

336.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10315 a 10315 

337.0000 4.01 .01 .03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01 .03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES á recolher ref. 04/2021 

338.0000 4.01 .01 .01 .0001 - SALARIOS 
2.01 .02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. 0412021 

339.0000 4.01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 
2.01 .02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão PRÓ-LABORE á pagar ref. 0412021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

340.0000 4 .01.01 .01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. 0412021 

341 .0000 4.01.01 .01 .001 O - FGTS 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. 0412021 

342 0000 4.01 .01.03.0001 - ICMS 
2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE ICMS á Recolher ref. 04/2021 

Total do Mia =••> Débito. :I 

A Transportar •--> Débitos :I 

Total Débitos 
Total Créditos 

225.646,411 Créditos : 

225.646,411 Cr6dltos :I 

26,29 

15,50 

104,99 

123,99 

251 , 10 

1.060,24 

4.083,86 

979,00 

448,84 

348,81 

53,31 

12.599,45 
12.599,45 

225.646,41 

225.646,411 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

03/05 

04/05 

05/05 

05/05 

05105 

07/05 

07/05 

10/05 

11/05 

11/05 

11/05 

12/05 

Histórico / Complemento 

De Transporte --==> Débitos :I 
343.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

225.646;,4.t]_ Cr.é8itos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 348 MAGAZINE LUIZA SIA 

344 .0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001. VENDAS OE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 349 METRO POLIS C I E L TOA 

345 0000 1.01 01.01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 350 SERVICO DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMP 

346.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS rei. 04/2021 

347.0000 2.01.02.01 .0002 • PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01 01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
058 - Pagamento de PRÓ-LABORE rei. 04/2021 

348.0000 1.01.01.01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 · VENDAS OE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 35.2 ex. ESCOLAR DR. OTÁVIO VIEIRA 
PASSOS 

349.0000 2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 • Recolhimento de FGTS rer. 04/2021 

350.0000 1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 • VENDAS OE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 353 EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS 
E TELEGRA 

351.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1878381 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

352 0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1878381 PEDRO OE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

353.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 558130 M DIAS BRANCO SA. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

354 0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 354 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LTDA 

A Transportar ••====> Débitos :j 

Total Débitos 
Total Créditos 

236.396,5~ Créditos : 

1 ~A:..OU7Le 91 
-~ ·- - ...... 

Valor 

225.846,41 

40,00 

40,00 
40,00 

2.944,00 

2.944,00 

2.944,00 

70.00 

4.083,83 

979,00 

5.132,83 
5.132,83 

1.500.00 

348,81 

1.848,81 
1.848,81 

180,00 

180,00 
180,00 

35,40 

226,00 

320, 12 

581,52 
581,52 

23.00 

23,00 
23,00 

238.396,57 



Data 

13/05 

13/05 

14/05 

15/05 

- 17105 

17105 

17105 

17105 

17105 

18105 

- 19/05 

20/05 

20105 

20105 

_)-O DEt.1.~ rt_ ()_Q,\ <;,~ 
lo -· .(') Conta Débito 

1 ►· Lançamento Conta Crédito 

'° :!) Histórico / Complemento '-. F(u 1fri;;a 

De Transporte ===> Débitos :I 236.396,57 ci'éditos--: ,, 
355.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1585728 Nestle Brasil Lida 

356.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 355 LINO OSVALDO COM. REPRES. E 
DISTRIB. L TD 

Total Débitos 

Total Créditos 

357.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 356 PARNAUTO CHAPADINHA L TOA 

Total Débitos 
Total Créditos 

358.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 368 KAMILA ARAUJO GOMES 

Total Débitos 
Total Créditos 

359.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1587542 Neslle Brasil Lida 

360.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1587543 Nestle Brasil Lida 

361 .0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1587543 Nestle Brasil Lida 

362.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1587551 Neslle Brasil Lida 

363.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
301.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 358 MAGAZINE LUIZA SIA 

Total Débitos 
Total Créditos 

364.0000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua rei. ao mês: 05/2021 

Total Débitos 
Total Créditos 

365.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica rei. conta do mês: 05/2021 

Total Débitos 
Total Créditos 

366.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 794041 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

367.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 794041 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

368.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 359 F B DE SOUZA L TOA 

A Transportar ===-> Débitos :j 242.967,40 Créditos : 

cn1 u.&. nn"'.I'. 

- ., ,_ -- -e 91 

Valor 

236.396,57 
907,26 

89,94 

997,20 
997,20 

628,72 

628,72 
628,72 

449,99 

449,99 
449,99 

200,21 

481 ,80 

134,65 

8,87 

40,00 

865,53 
865,53 

107,54 

107,54 
107,54 

743,25 

743,25 
743,25 

161,22 

232,38 

2.385,00 

242.967,40 



o OE, 
~ ·-ç· :.., /' 

t] Fl$-~1-, ') t 1 1 Enl UA. • llll~"t.!,._ 

Conta Débito o , -, ., - -
Q "' ' ~1 Data Lançamento Conta Crédito 
~kll ic?I/ 

Valor 
Histórico / Complemento 

e 91 

De Transporte •==•=> Débitos :j 242.967;lio1 Créditos : 242.967,40 
20105 369.0000 2.01.03.01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 1.060,24 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

218 - Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 0412021 

20105 370.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 448,84 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Recolhimento de INSS ref. 0412021 

20105 371.0000 2.01.03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 53,31 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Recolhimento de DARE ICMS ref. 04/2021 

Total Débitos 4.340,99 
Total Créditos 4.340,99 

21105 372.0000 4.01.01 .02 0006 - HONORARIOS CONTABEIS 871,26 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honoranos ref. mês 0512021 

21105 373.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 805,60 1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 149709 ALIMENTOS ZAELI LTDA 

Total Débitos 1.676,86 
Total Créditos 1.676,86 

25/05 374.0000 4.01 .01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 55,09 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 05/2021 

25/05 3750000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 45,00 3.01.01 .01 0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 360 CENEGED - COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

Total Débitos 100,09 
Total Créditos 100,09 

27/05 376.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6,77 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2098172 MARTINS COM SERV DISTR SA 

27/05 377.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 886,62 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 2098173 MARTINS COM SERV DISTR SA 

27/05 378.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6,95 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2098174 MARTINS COM SERV DISTR SA 

27105 379.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 11,65 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1594276 Nestle Brasil Lida 
27/05 380.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 170,25 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1594277 Neslle Brasil Lida 

Total Débitos 1.082,24 
Total Créditos 1.082,24 

31/05 381.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

301,50 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 199418 FRANCAL COM DE CALC. E 
CONFEC. L TOA 

31/05 382.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 207,48 

129- Pago compra de Mercadonas conforme: 199419 FRANCAL COM DE CALC E 
CONFEC. L TOA 

31/05 383.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 158,80 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1596012 NesUe Brasil Lida 

A Transportar -=-=> Débitos :j 248.056,7&j Créditos: 248.056,76 



cn1 u& . no-a. 

_, ·- -Conta Débito 
e 91 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte ==== > Débitos :J 248.056,7~ CréditOY1 ~ DE ! X.S.056,76 
31/05 384.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7 ... ., 

I$. ~J:ir~) 8,87 
r-, 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

1t' 129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1596017 Nestle Brasil Lida 

l.) ~ ,. ~ 31/05 385.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 

' RtJ 
707,86 

2.01 .03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER iça 
140 - Provisao DAS SIMPLES á recolher ref. 05/2021 ..._ -

31/05 386.0000 4.01.01 01.0001 - SALARIOS 4.170,37 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisao SALÁRIOS á pagar rei . 05/2021 

31/05 387.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 979,00 2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisao PRÓ-LABORE á pagar rei. 05/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

31 /05 388.0000 4.01.01 .01.001 1- INSS 456,31 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisao INSS á recolher ref. 0512021 

31/05 389.0000 4.01 .01 .01 .001 O - FGTS 356,33 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. 0512021 

31/05 390.0000 4.01.01 .03.0001 - ICMS 261 ,57 2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisao DARE ICMS á Recolher ref. 05/2021 

Total Débitos 7.608,09 
Total Créditos 7.608,09 

Total do Mês •==> Débitos :I 254.997,071 Créditos : 254.997,07 

A Transportar -===> Débitos :I 254.997,oti Créditos =I 254.997,071 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

01/06 

02106 

02106 

02/06 

- 03/06 

07/06 

07/06 

07/06 

09/06 

09/06 

10/06 

14/06 

15106 

Histórico / Complemento 

De Transporte • --=> D6bltos :! 
391 .0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

254.99~ u, ~ \;rédltos : 

001 • Vendas de Mercadorias Confonne NF Nº 365 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

392.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 361 VERAS & BOUERES L TOA ME 

393.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 362 MAGAZINE LUIZA S/A 

394.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 363 COOPERATIVA DE C DELA DO C 
LESTE MARAN 

395.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadonas Confonne NF N" 364 CHARLIANE DE MORAES BATISTA 

396.0000 2.01.02 01.0001 • SALARIOS A PAGAR 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS rei. 05/2021 

397.0000 2.01.02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
058 • Pagamento de PRÓ-LABORE rei . 05/2021 

398.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 • Recolhimento de FGTS rei. 05/2021 

399.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2109309 MARTINS COM SERV OISTR SA 
400.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

3.01.01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 366 VERAS & BOUERES L TOA ME 

401 .0000 1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 369 CONSUMIDOR FINAL 

402.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 564582 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

403.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Confonne NF Nº 370 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRA 

A Transportar ==•• => Débitos :I 
Total Débitos 
Total Créditos 

269.593,91 Créditos : 

1 ._,,, LIA• n.B'l1 
e 91 

" -- - -
Valor 

254.997,07 

4.462,00 

4.462,00 
4.462,00 

572,95 

40,00 

817.05 

1.430,00 
1.430,00 

299,99 

299,99 

299,99 

4.170,37 

979,00 

356,33 

5.505,70 
5.505,70 

488,46 

360,39 

848,85 
848,85 

1.650,00 

1.650,00 
1.650,00 

220,30 

220,JC 

220,30 

180,00 

180,00 
180,00 

269.593,91 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

17106 

17/06 

17106 

17/06 

18/06 

18/06 

18/06 

18106 

18106 

18/06 

18/06 

18/06 

18106 

19106 

19/06 

19106 

Histórico / Complemento 

De Transporte ---==> Débitos :I 

404.0000 4.01.01 .02.0010- AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 06/2021 

405.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

' 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2115109 MARTINS COM SERV DISTR SA 

406.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 371 AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPECUARIA 

407.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 372 PARNAUTO CHAPADINHA L TOA 

408.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 800184 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

409.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 373 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

410.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10319 a 10319 

411 .0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10320 a 10320 

412.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10321 a 10321 

413.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10323 a 10323 

414.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10324 a 10324 

415.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10327 a 10327 

416.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10328 a 10328 

417.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10329 a 10329 

418.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10330 a 10330 

419.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10332 a 10332 

A Transportar •====> Débitos :I 

Total Débitos 
Total Créditos 

274.286,621 Créditos : 

1 ....... " & • l\ft'l' ,1 
_, .. ·- __ _ e 91 

Valor 

269.593,91 

327.85 

400.15 

693,97 

1.249,39 

2.671,36 
2.671,36 

568,68 

1.265,25 

13,99 

4,75 

15,76 

4,89 

9,88 

6,28 

2,50 

1.891,98 
1.891,98 

75,77 

43,83 

9,77 

274.286,62 
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Conta Débito 
'Y t Data Lançamento Conta Crédito ,0 
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De Transporte ••==> Débitos :! 274.280,u, ' ~rédttos: 274.288,62 

19106 420.0000 1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 2,00 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1033" a 10333 

19106 421 .0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 2,39 
3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10337 a 10337 

19106 422.0000 1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 5,55 
3.01.01.01.0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10339 a 10339 

19106 423.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.14 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conronne NF N' 10340 a 10340 

19106 424.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 3.03 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conronne NF N' 10341 a 10341 

19106 425.0000 1,01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 117,71 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conrorme NF N' 10342 a 10342 

19/06 426.0000 1.01 01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 28,56 3.01.01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conrorme NF N° 10343 a 10343 

19/06 427.0000 1.01.01 01 .0001 • CAIXA MATRIZ 9.07 3.01.01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadonas Conronne NF N" 10344 a 10344 

19/06 428.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 7.97 3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Confonne NF N° 10345 a 10345 

19/06 429,0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

5.05 

001 • Vendas de Mercadorias Confonne NF N° 10346 a 10346 

19106 430.0000 1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

2,99 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10347 a 10347 

19106 431 .0000 1.01 .01.01 -0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

9,45 

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N' 10348 a 10348 

19106 432.0000 1.01 .01.01 .0001 . CAIXA MATRIZ 
4,99 3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N' 10349 a 10349 

19/06 433.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

35,98 

001 • Vendas de Mercadorias Confonne NF N' 10350 a 10350 

19/06 434.0000 1.01.01.01 .0001 . CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 

7,94 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10351 a 10351 

19/06 4350000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

56,76 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10352 a 10352 

19106 436.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 3,29 3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadonas Confonne NF N' 10354 a 10354 

A Transportar ==••-=> Débitos =I 274.591,4~ Créditos : 274.591,49 
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Conta Débito .., -~ - ~ e 91 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
~ 

De Transporte •••-> Débitos :j 274.591,4~ 
;iC n .LIC f , 

" 274.591,49 ,r ~,.,---·-- ' 
19/06 437.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ , ,,, e.: i;-) 

g_~) 
1,79 3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 1i FI$. 001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 10356 a 10356 

1.) \ 

~ 
19/06 438.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

~~lric 49,36 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS ~-001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10357 a 10357 

19/06 439.0000 1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 12,18 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10359 a 10359 

19/06 440.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 24,52 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10360 a 10360 

19/06 441 .0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 13,55 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10361 a 10361 

19/06 442.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 16,55 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10362 a 10362 

19/06 443.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 7,78 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10363 a 10363 

19/06 444.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 11,24 3.01 01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10364 a 10364 

19/06 445.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 36,74 3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10365 a 10365 

19/06 446.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
8,96 3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10366 a 10366 

19/06 447 0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 14,99 3.01.01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10367 a 10367 

19/06 448 0000 1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

7,25 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10368 a 10368 

19/06 449.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

73.30 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10369 a 10369 

19/06 450.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
7,54 3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10370 a 10370 

19/06 451 0000 1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
49,22 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10371 a 10371 

19/06 452.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

112,56 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10372 a 10372 

19/06 453.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 696,15 3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10373 a 10373 

A Transportar •e==-> Débitos :j 275.735, 171 Créditos : 275.735,17 
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De Transporte m ==> Débitos :I 275.735,171 Crédi ,. : 275.735,17 
19/06 454.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 8.07 3.01 .01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10374 a 10374 

19/06 455.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 36,43 3 .01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10375 a 10375 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO E SERVICOS 

19/06 456.0000 1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 33,10 3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N• 10376 a 10376 

19/06 457.0000 1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 29,73 3 01.01.0U)001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N° 10377 a 10377 

19/06 458.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 9,96 3 .01.01.01.0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10378 a 10378 

19/06 459.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6,99 3 .01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10381 a 10381 

19/06 460.0000 1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10,17 3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10383 a 10383 

19/06 461 .0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,45 3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10384 a 10384 

19/06 462.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
4,49 3.01 .01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10385 a 10385 

19/06 463.0000 1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 6,99 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10386 a 10386 

19/06 464.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
86,70 3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10390 a 10390 

19/06 4650000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
14,83 3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10395 a 10395 

19/06 466.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
77,65 3 .01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10397 a 10397 

19/06 467 0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 51 ,96 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10398 a 10398 

19/06 468.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3 .01 .01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 12,00 
001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N° 10399 a 10399 

19/06 469.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 10,00 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10400 a 10400 

19/06 470.0000 1.01 .01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
10,00 3 .01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N' 10401 a 10401 AGUA EDSON VIEIRA PACHECO /MUDO 

A Transportar ==••=> Débitos :j 276.148,&91 Créditos : 276.148,69 
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19/06 471 .0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ V 5,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10402 a 10402 

19106 472 0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 6,99 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10403 a 10403 

19/06 4730000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,99 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10404 a 10404 

19106 474.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 20.56 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10405 a 10405 

19/06 475.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 24,45 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10406 a 10406 

19/06 476.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 44,07 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10407 a 10407 

19/06 477.0000 1.01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 6,99 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10408 a 10408 

19/06 478.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 29,34 
3.01.01.01 .0001- VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10409 a 10409 

19106 479.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 7,20 3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10410 a 10410 

19106 480.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 6,99 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10411 a 10411 

19106 481 .0000 1.01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

8,59 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10412 a 10412 

19/06 482.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 21 ,26 3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10413 a 10413 

19/06 483.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

14,99 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10414 a 10414 

19/06 484 0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
28,98 3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10415 a 10415 

19/06 4850000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

7,41 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10416 a 10416 

19106 486.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

6,99 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10417 a 10417 
19/06 487.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
4,79 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10418 a 10418 

Total Débitos 2.241,03 
Total Créditos 2.241,03 

A Transportar -•==> Débitos :I 276.398,281 Créditos : 276.398,28 
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276.398,28 
20/06 488.0000 2.01 .03.01.0004 - ICMS A RECOLHER (, 261 ,57 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 

128 - Recolhimento de DARE ICMS ref. 05/2021 

Total Débitos 261 ,57 
Total Créditos 261 ,57 

21/06 489 0000 4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 768,35 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 06/2021 

21/06 490.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 40,00 3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 374 MAGAZINE LUIZA S/A 

21/06 491 .0000 2.01.03.01 0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECCLHER 707,86 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 05/2021 

21/06 492.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 456,31 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Recolhimento de INSS ref. 05/2021 

Total Débitos 1.972,52 
Total Créditos 1.972,52 

23/06 493.0000 4 01.01.02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 892,25 1 01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarlos ref. mês 06/2021 

23/06 494.0000 1 01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 297.68 1 01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1891902 PEDRO DE OLIVEIRA. (MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

23/06 4950000 1 01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
1,00 3.01 .01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10424 a 10424 

23/06 496.0000 1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 40,00 3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10425 a 10425 

23/06 497.0000 1.01 01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
1,00 3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10426 a 10426 

23/06 498.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
15,36 3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10427 a 10427 

23/06 499.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 3,89 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10428 a 10428 

23/06 500.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
5,29 3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10430 a 10430 

23/06 501 .0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

8,78 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10431 a 10431 

23/06 502.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3,18 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10432 a 10432 

23/06 503.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
2,49 3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10433 a 10433 

A Transportar =-===> Débitos =I 279.903,29! Créditos : 279.903,29 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

23/06 

26/06 

26/06 

28/06 

28/06 

28/06 

29/06 

29/06 

29/06 

29/06 

29/06 

29/06 

29/06 

29/06 

29/06 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••=-> Débitos:! 
504.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

' 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10435 a 10435 

505 0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10436 a 10436 

506.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10437 a 10437 

507.0000 4.01.01 .04.0007 · MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
163 • Pagnto Material de Escritorio conforme: 06/2021 

508.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 

279.903,291 C~ · 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 202420 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. L TDA 

509.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 202421 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. L TOA 

510.0000 1.01 .03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2126354 MARTINS COM SERV DISTR SA 

511 .0000 1.01.01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conlorme NF N" 10439 a 10439 

512.0000 1.01.01 01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10441 a 10441 

513 0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10443 a 10443 

514.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10446 a 10446 

515.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10447 a 10447 

516.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10448 a 10448 

517.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10449 a 10449 

518.0000 1.01 .01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10450 a 10450 

A Transportar ===-•=> Débitos :I 1 281.nS,991 Créditos: 

,..,,., .... . 011131 li e 
91 -..., ·- -- ~ 

Valor 

279.903,29 
11 ,34 

1.282,26 
1.282,26 

12.09 

9,78 

21,87 

21,87 

185,58 

579,55 

382,80 

1.147,93 
1.147,93 

479,61 

5,68 

0,01 

139,98 

6,48 

36,80 

13,00 

5,00 

5,00 

281 .nS,99 
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1~ dj >I v - ... _ -Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito v_; Valor 

Histórico / Complemento ,~Cit 
e 91 

De Transporte •••-=> Débitos:! 281.775,99 c~ 281.ns,99 
29/06 519.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 11,42 3.01.01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 10451 a 10451 

29/06 520.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 9,14 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10452 a 10452 

29106 521.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 2,09 3.01.01 .01 0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conrorme NF N" 10453 a 10453 

29106 522.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 4,48 3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 10454 a 10454 

29/06 523.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 15,00 3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10455 a 10455 

29/06 524.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 15,07 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10456 a 10456 

29/06 525.0000 1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 11, 17 3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10457 a 10457 

29/06 526.0000 1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 9,56 3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conrorme NF N' 10458 a 10458 

29/06 527.0000 1 01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

4,99 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10459 a 10459 

29/06 528.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

4,49 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10460 a 10460 

29106 529.0000 1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

6,49 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10462 a 10462 

29/06 530.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3,85 3.01.01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10463 a 10463 

29/06 531.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
9,34 3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 10464 a 10464 

29106 532.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

4,49 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10465 a 10465 

29/06 533.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 

4,00 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10466 a 10466 

29106 534.0000 1.0 1.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
9,24 3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10467 a 10467 

29106 535.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 11 ,78 3.0 1.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10468 a 10468 

29/06 536.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

20.00 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10471 a 10471 

A Transportar ==-==> Débitos :! 281.932,Sgj Créditos : 281.932,59 
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~., ·- - -Conta Débito 

\º Í. Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento ' R-,rric· 
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De Transporte ••--=> Débitos :I 281.932jaj Crácfflos : 281 .932,59 
Total Débttos 848.16 
Total Créditos 848,16 

30/06 537 0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 517,59 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme. 1255248 ATACADAO SAO JOAO L TDA 

30/06 538.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS 218,20 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadonas conforme: 1257284 ATACAOAO SAO JOAO L TOA 

30/06 539.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS 87,22 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1611300 Nestle Brasil lida 

30/06 540.0000 1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 663,30 3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 375 JOSIVAN MESQUITA DE PAULA 

30/06 541 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 20,00 3 01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 376 CENEGED - COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

30/06 542.0000 4.01.01 .03.0012 • DAS SIMPLES NACIONAL 1.192,87 2.01 .03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140 • Provisão DAS SIMPLES á recolher ref. 06/2021 

30/06 543.0000 4.01.01 .01.0001 - SALARIOS 3.333,37 2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. 06/2021 

30/06 544.0000 4.01 01 .02.0012- PRO-LABORE 979,00 2.01 .02.01 .0002- PRO LABORE A PAGAR 
071 • Provisão PRÓ-LABORE á pagar ref. 06/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

30/06 545.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 488,02 2.01 .02.02.0001 • INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. 06/2021 

30/06 546.0000 4.01.01 .01.0010 - FGTS 
384,90 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 

067 - Provisão FGTS á recolher ref. 06/2021 
30/06 547 0000 4.01.01 .010005 - FERIAS 

1.879,43 1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Férias referetne o mês: 06 2021 

Total Débitos 9.763,90 
Total Créditos 9.763,90 

Total do Mh •m•> Débitos =I 291.696,49 Créditos : 291.696,49 

A Transportar •==-> Débitos :I 291.696,491 Créditos :I 291.696,491 
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De TransPC>f'!e ==•••> Débitos :! 291.696,49l i'-ci'écÍitos : 291 .696,49 

03/07 548.0000 1.01.01 .01.0001 · CAIXA MATRIZ 40,00 
3.01.01 .01.0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Confonne NF N° 378 MAGAZINE LUIZA S/A 

Total Débitos 40,0C 
Total Créditos 40,00 

05/07 549.0000 2.01.02.01 .0001 · SALARIOS A PAGAR 3.333,37 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS rei . 06/2021 

05/07 550.0000 2.01.02.01 .0002 · PRO LABORE A PAGAR 979,00 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
058 • Pagamento de PRÓ-LABORE ref. 06/2021 

Total Débitos 4.312,37 
Total Créditos 4.312,37 

07/07 551.0000 2.01 .02.02.0002 • FGTS A RECOLHER 384,90 
1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ 
070 • Recolhimento de FGTS rei. 06/2021 

Total Débitos 384,90 
Total Créditos 384,90 

09/07 552.0000 1.01 .03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 311,56 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 806051 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

Total Débitos 311 ,56 
Total Créditos 311 ,56 

12107 553.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001. CAIXA MATRIZ 

73,26 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 568733 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

12/07 554.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 256,29 1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 568733 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

12/07 555.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 457,68 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 203525 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. L TDA 

12/07 556.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
180,00 3.01 .01 .01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 

001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 379 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRA 

Total Débitos 967,23 
Total Créditos 967,23 

15/07 557.0000 4 .01.01.02.0010 · AGUA E ESGOTO 
98,43 1.01.01 .01.0001 · CAIXA MATRIZ 

033 • Pagto conta de Agua ref. ao mês: 07/2021 

15/07 558.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
8,65 1.01.01 .01.0001 · CAIXA MATRIZ 

129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 2137185 MARTINS COM SERV DISTR SA 

15/07 559.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
96,00 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2137186 MARTINS COM SERV DISTR SA 

15/07 560.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
402,78 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2137187 MARTINS COM SERV DISTR SA 

15/07 561 .0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 9,20 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 2137188 MARTINS COM SERV DISTR SA 

A Transportar •====> Débitos :j 298.327,611 Créditos : 298.327,61 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

15/07 

16/07 

16/07 

16/07 

16/07 

16/07 

16/07 

16/07 

16107 

16/07 

16/07 

- 16/07 

16/07 

17/07 

17/07 

17107 

Histórico / Complemento 

De Transporte --==> Débitos :I 
562.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

298.327,61fT Créditos : 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2137189 MARTINS COM SERV DISTR SA 

563.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 380 MAGAZINE LUIZA S/A 

564.0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 10472 a 10472 

565.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10474 a 10474 

566.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 104 75 a 104 75 

567.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10476 a 10476 

568.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 10477 a 10477 

569.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10478 a 10478 

570.0000 1.01 01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N° 10479 a 10479 

571 0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF Nº 10480 a 10480 

572.0000 1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10483 a 10483 

573.0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10484 a 10484 

574.0000 1.01 .01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 01.0001 -VENDAS OE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10485 a 10485 

575.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1258897 ATACADAO SAO JOAO L TOA 

576.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1258898 ATACADAO SAO JOAO LTDA 

577.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 14130 a 14130 

A Transportar • =- => Débitos :I 300.868,921 Créditos : 

1 ~• LIA • nn..&71 

-;:, ·-
Valor 

298.327,61 
1.194,67 

1.809.73 
1.809,73 

40,00 

2,00 

1,98 

7,95 

73,95 

1,78 

3,59 

30,58 

2,99 

38,18 

1,99 

0,42 

205.41 
205,41 

789,50 

349,54 

2,19 

300.868,92 

-e 91 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

17/07 

17/07 

17/07 

17/07 

17/07 

17107 

17/07 

17/07 

17107 

17/07 

17107 

17/07 

17107 

17/07 

18107 

19107 

Histórico / Complemento 

De Transporte ====> Débitos :j 
578.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 17431 a 17431 

579.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 17432 a 17432 

580.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10486 a 10486 

581.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10489 a 10489 

582.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10490 a 10490 

583.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF Nº 10491 a 10491 

584.0000 1.01.0 1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10492 a 10492 

585.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10493 a 10493 

586.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10494 a 10494 

587.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10496 a 10496 

588.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10497 a 10497 

589.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10498 a 10498 

590.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10499 a 10499 

591.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10501 a 10501 

592.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 14132 a 14132 

593.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 • Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 07/2021 

A Transportar ===••> Débitos :I 

300.868,~- ; ;, ~itos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

301.867 ~ Créditos : 

1 lõC\I MA• OR ◄ 1-ie 91 
-.;;J···- ·- ...... 

Valor 

300.868,92 
7,78 

5,28 

14,95 

7,29 

4,49 

36.55 

7,98 

12,20 

82,66 

6,69 

5.00 

13,84 

17,96 

9,99 

1.373,89 

1.373,89 

19.81 

19,81 

19,81 

746,25 

301 .867,64 
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1 o ► I - _, - -
Data 

19/07 

19/07 

19/07 

19/07 

20/07 

- 20/07 

20/07 

20/07 

21/07 

21/07 

- 22/07 

22107 

23/07 

23/07 

23/07 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

0 
/ _:!) Valor '~ric / De Transporte .... ,_> Débitos :! 301.861,Mj cn1/.-,nios--:1 : 

594.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1622845 Nestle Brasil Lida 

595.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1622845 Nestle Brasil Lida 

596.0000 1.01 .03.01.0001 · COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 0001 · CAIXA MATRIZ 

I 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 417560 Tres Coracoes Alimentos S.A . 
597.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 17434 a 17434 

598.0000 1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 381 EMPRESA SRAS.DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

599.0000 1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 387 EMPRESA SRAS.OE CORREIOS E 
TELE GRAFOS 

600.0000 2.01.03.01.0006 • DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
218 • Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 06/2021 

601 .0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
055 • Recolhimento de INSS ref. 06/2021 

602.0000 4.01.01.02.0006 • HONORARIOS CONTASEIS 
1.01.01 01.0001 • CAIXA MATRIZ 
117 • Pagto de Honorarios ref. mês 07/2021 

603.0000 1.01.01 01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 17436 a 17436 

604.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 

Total Débítos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2143212 MARTINS COM SERV OISTR SA 
605 0000 1.01.01.01 .0001 · CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 17437 a 17437 

606 0000 4.01.01.04.0001 • MATERIAL OE LIMPEZA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 • Pagamento Material de Limpeza confome: 07/2021 

607.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 382 COOPERATIVA DE C DELA DO C 
LESTE MARAN 

608.0000 1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 383 COOPERATIVA DE C DE LA DO C 
LESTE MARAN 

A Transportar ===-=> Débitos :1 306.808,26 Créditos : 

301.867,64 
112,60 

332,12 

496,24 

13,17 

1.700,38 
1.700,38 

100,00 

100,00 

1.192,87 

488,02 

1.880,89 
1.880,89 

863,21 

13,99 

877,20 

877,20 

400,70 

13,68 

414,38 
414,38 

67,90 

396,00 

350, 12 

306.808,26 



-

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

23107 

23/07 

23/07 

24107 

24/07 

24107 

26/07 

26107 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

27/07 

27/07 

Histórico / Complemento 

De Transporte •-=-> Débitos =I 306.soa,29 crédttos : 

609.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 384 MARIA DOS S SILVA LIMA 

610.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 17438 a 17438 

611 .0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 17439 a 17439 

612.0000 1.01 .03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Tolal Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1263434 ATACADAO SAO JOAO L TOA 

613.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1263435 AT ACADAO SAO JOAO L TOA 

614.0000 1.01 .01 .01 ,0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 17440 a 17440 

615.0000 4.01.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 07/2021 

616.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 205886 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. L TOA 

617.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

618.0000 

619.0000 

6200000 

621 .0000 

622.0000 

623.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 205887 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. L TOA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1626058 Nestle Brasil Lida 

1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 385 CENEGED - COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 386 MAGAZINE LUIZA S/A 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 01.0001 -VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 17443 a 17443 

Total Débitos 
Total Créditos 

1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 388 ANTONIO PEREIRA DA CRUZ JUNIOR 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 389 METROPOLIS C I E L TOA 

A Transportar -===> Débitos =I 314.185,29 Créditos : 

1 11:nJU& . ONSL 
.., - - ~ 

Valor 

308.808,26 

800,00 

29,26 

32,68 

1.675.96 
1.675,96 

200,86 

439.40 

39.20 

679,46 
679,46 

45,99 

907,35 

1.220,40 

623,51 

20,00 

40,00 

6,38 

2.863.63 
2.863,63 

1.000,00 

1.972,00 

314.185,29 

e 91 



. 
Data Lançamento 

Conta Débito 
Conta Crédito 

27/07 

27/07 

27/07 

27/07 

27/07 

27/07 

27/07 

27/07 

27107 

27/07 

27/07 

27107 

28107 

28107 

28/07 

Histórico / Complemento 

De Transporte -•-=> Débitos :I 314.185,291 Créditos : 
624,0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 390 CX. ESCOLAR DR. OTÁVIO VIEIRA 
PASSOS 

625.0000 1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 391 VERAS & BOUERES L TOA ME 

626.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 395 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

627.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 396 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

628.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 397 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

629.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 398 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

630.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 399 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

631 .0000 1.01 01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 17444 a 17444 

632.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 17445 a 17445 

633.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 17446 a 17446 

634 0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 17447 a 17447 

635.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
301.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 17448 a 17448 

636.0000 4.01.01 .02.0009- PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade rei. 07/2021 

637.0000 4.01.01 .01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

052 • Vr pago Conf. rescisão de contrato a: DAVI MAGALAHES NASCIMENTO 
638.0000 4.01 .01 .01 .0020 - MULTA RESCISÓRIA 

1.01.01.0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
211 - Pagamento de Multa Rescisória do Funci DAVI MAGALAHES NASCIMENTO 

A Transportar ••==-> Débitos :I 

Total Débitos 
Total Créditos 

333.452,331 Créditos : 

314.185,29 
7.456,25 

760,55 

2.445,00 

1 478,44 

1.000,00 

1.192,19 

782,86 

21,99 

6,99 

9,48 

5,74 

6,74 

18.138,23 

18.138,23 

404,15 

3.085,69 

610,97 

4 100,81 
4 100,81 

333.452,33 



IS°:~ ~ 1 i:nlUA . Aft_. l..i 
' : ~V'\Uv .., ·-Conta Débito 

~ • F1$ .(") Data Lançamento Conta Crédito 
r'.) /l µ, Valor 

Histórico / Complemento 0 / ·, 

e 91 

De Transporte • •===> Débitos :I !~' W!rlüj!PÍ 333.452 r ___ t : 333.452,33 
29/07 639.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ ,- 10,48 3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 17450 a 17450 

29/07 640.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 26,55 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 17451 a 17451 

29/07 641.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10,58 3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 17452 a 17452 

29/07 642.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 5,00 3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 17453 a 17453 

Total Débitos 52,61 
Total Créditos 52,61 

30/07 643.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 320,88 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 811095 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

30/07 644.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 529,74 3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 392 JOSIVAN MESQUITA DE PAULA 

Total Débitos 850,62 
Total Créditos 850,62 

31/07 645.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 620,02 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1629330 Nestle Brasil Lida 

31/07 646.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 122,24 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1629330 Nestle Brasil Ltda 

31/07 647.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 59,78 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1629335 Nestle Brasil Ltda 

31/07 648.0000 4.01 .01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 1.648,49 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL À RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES á recolher rei. 07/2021 

31 /07 649.0000 4.01.01 .01.0001 • SALARIOS 
3.179,40 2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR 

065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. 07/2021 

31 /07 650.0000 4.01.01 .02.0012 • PRO-LABORE 
979,00 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 

071 - Provisão PRÔ·LABORE á pagar ref 07/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

31/07 651.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
454,90 2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 

066 - Provisão INSS á recolher ref. 07/2021 
31/07 652.0000 4.01 .01 .01.0010- FGTS 

270,63 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. 07/2021 

Total Débitos 7.334,46 
Total Créditos 7.334,46 

Total do Mês -==-> Débitos :I 341.6to,o2j Créditos :1 341.690,02 

A Transportar "'--=> Débitos :I 341.890,§1 Créditos :I 341.690,021 



-

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

02/08 

03/08 

04/08 

04/08 

05/08 

05/08 

07/08 

09/08 

09/08 

09/08 

09/08 

09/08 

09/08 

10/08 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==-==> Débitos :I 341 .690,02jf Cféditos : 

653.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 487172 BRF S.A. 

654.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 17455 a 17455 

655.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 17456 a 17456 

656.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 10502 a 10502 

657.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1 01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS rei. 07/2021 

658.0000 2.01 .02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
058 • Pagamento de PRÓ-LABORE rei. 07/2021 

659.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2156006 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 
Total Créditos 

660.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

661.0000 

662.0000 

663.0000 

664.0000 

665.0000 

666.0000 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 572904 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E COMERCIO 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 572904 M DIAS BRANCOS.A . INDUSTRIA E COMERCIO 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 572937 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E COMERCIO 

1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1633081 Nestle Brasil Ltda 

1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 1633091 Nestle Brasil Ltda 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Recolhimento de FGTS ref. 07/2021 

Total Débitos 
Total Créditos 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N' 394 MAGAZINE LUIZA S/A 

Total Débitos 

A Transportar -=-=> Débitos =I 348.839,oaj Créditos : 

1 1::n1 MA • ftA.ol 1 

-~ ·~ ~ e 91 

Valor 

341 .690,02 

651 ,60 

651 ,60 
651 ,60 

6,99 

6,99 
6,99 

1,99 

106,03 

108,02 

108.02 

3.179,40 

979,00 

4 158,40 

4.158,40 

430.05 

430,05 

430,05 

24,42 

225,60 

308,42 

530,68 

394,25 

270,63 

1.754,00 

1.754,00 

40,00 

40,00 

348.839,08 



,._o OE 11<:' 
~.> %2? r? ;'I' 

1 :j FI$ • -0 \ 1 ':""' ua. 004, L, 

ó j .. -v - ~ Conta Débito 
Data Lançamento Conta Cr6dlto 

~~ Valor 
Histórico / Complemento 

e 91 

De Transporte .... > Débitos :I 348.839,oaj triditos : 348.839,08 
Total Créditos 40,00 

11/08 667.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 223,98 1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme. 2136402 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA KM12 

Total Débitos 223,SE 
Total Créditos 223,98 

12/08 668.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 180,00 3.01 .01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 400 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA 

Total Débitos 180,00 
Total Créditos 180,00 

13108 669.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 422,98 1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 813355 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

Total Débitos 422,98 
Total Créditos 422,98 

16/08 670.0000 4 01.01 .02.0010 • AGUA E ESGOTO 132,87 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
033 • Pagto conta de Agua rei. ao més: 08/2021 

16108 671 .0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 352,48 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 574209 M DIAS BRANCOS.A INDUSTRIA E COMERCIO 

16/08 672.0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 556,60 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1636490 Nestle Brasil Lida 

16/08 673.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 888,95 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 1636494 Nesde Brasíl Lida 

16/08 674.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
121 ,84 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

129 • Pago compra de Mercadories conforme: 1636494 Nestle Brasil Lida 

Total Débitos 2.052,74 
Total Créditos 2.052,74 

18108 6750000 4.01 .01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA 
726,58 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

032 - Pago Energia Elêtrlca rei. conta do mês: 08/2021 
18/08 6760000 1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

70,00 3.01 .01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 401 SEBRAE-MA SERV DE APOIO AS MICROEPEMP 

Total Débotos 796.~ 
Total Créditos 796,58 

19/08 677.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
25,40 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2165142 MARTINS COM SERV DISTR SA 

19/08 678 0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
869,98 1.0 1.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2165143 MARTINS COM SERV DISTR SA 

19/08 679.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.139,59 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1638673 Nestle Brasil Lida 

19/08 680.0000 1 01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
60,06 1 01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1638673 Nestle Brasil Lida 

A Transportar ==-•=> Débitos :I 354.610,391 Créditos: 354.610,39 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

20108 

20/08 

20/08 

20/08 

20/08 

21 /08 

21 /08 

23108 

24/08 

26/08 

27/08 

28/08 

28/08 

Histórico / Complemento 

De Transporte • •==-> Débitos :j 

681.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios rei. mês 08/2021 

682.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

354.610,39J' I ../ , • / : 

T<r,3I Débitos 

T6tal Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 815022 PEIXOTO COM. IND. SERV . E 
TRANSPORTES S/ 

683.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3 .01.01 .01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 402 MAGAZINE LUIZA S/A 

684.0000 2 .01 .03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 07/2021 

685.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 • Recolhimento de INSS ref. 07/2021 

686.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2181146 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

687.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2181146 ARMAZEM MATEUS SA. ITAPERA 
KM12 

688.0000 4.01.01.04.0001 • MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
040 • Pagamento Material de Limpeza conlome: 08/2021 

689.0000 4 .01 .01 .04.0007 • MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
163 • Pagnto Material de Escritorio conforme: 08/2021 

690.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 403 CX ESCOLAR NOSSA SENHORA 
APARECIDA 

691.0000 4.01.01 02.0009- PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade rei. 0812021 

692.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1269314 ATACADAO SAO JOAO LTDA 
693.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 106694 INCOPA-IND.E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA 

Total Débitos 

A Transportar =- =--> Débitos :j 360.113,53j Créditos : 

1 ii;t\l LIA • 005 -- ·- -
Valor 

354.610,39 
2.095,03 

2.095,03 

815,24 

336,56 

40,00 

1 648,49 

454,90 

3.295.19 

3.295. 19 

196,08 

298,80 

494,88 

494,88 

90,65 

90,65 

90,65 

32,12 

32,12 

32,12 

701,74 

701,74 
701,74 

189,54 

189,54 

189,54 

439,40 

259,62 

699,02 

360.113,53 

-e 91 



,)-.o OE t "· . ., i?) 1.f ./-',r? - · .. 'P 1 ....,., .... . ,... .. 1 
1..1 

Conta Débito 
. =1 1- J ._, ··- - -o 

I Data Lançamento Conta Crédito " " Valor 

e 91 

Histórico / Complemento 

' FJ<t~~7 
De Transporte =====> Débitos :I ,53[-- ~ ,., 360.113 ,-.·--·-S : 360.113,53 

T ofa1 Créditos 699,02 

30/08 694 0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 717,60 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2215843 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

30/08 695.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 410,12 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme· 2174241 MARTINS COM SERV DISTR SA 

30/08 696.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 363,41 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2174242 MARTINS COM SERV DISTR SA 

30/08 697.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 20,00 3.01.01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 404 CENEGED - COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

Total Débitos 1.511 ,13 
Total Créditos 1.511,13 

31/08 698.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 728,42 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1646447 Nestle Brasil Lida 

31/08 699.0000 4 .01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 87,81 2.01 .03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES á recolher rei. 08/2021 

31/08 700.0000 4 .01.01.01 .0001 - SALARIOS 2.341 ,93 2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. 08/2021 

31/08 701 .0000 4 .01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 979,00 2.01.02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão PRÓ-LABORE á pagar ref. 08f2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

31/08 702.0000 4.01 .01.01.0011 - INSS 403,03 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. 08/2021 

31/08 703.0000 4.01 .01.01 .0010- FGTS 
294,69 2.01 .02.02.0002- FGTS A RECOLHER 

067 - Provisão FGTS á recolher rei. 08/2021 
31/08 704.0000 4.01 .01.03.0001 - ICMS 

7,32 2.01 .03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE ICMS á Recolher rei. 08/2021 

Total Débitos 4.842,20 
Total Créditos 4.842,20 ·- Total do M6s acm> Débitos :I 368.466,861 Créditos: 386.466,86 

A Transportar -====> Débitos :I 366.466,â&j Créditos :I 388.466,861 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

01/09 

06/09 

06109 

06/09 

06/09 

06109 

06109 

07/09 

09/09 

09/09 

09/09 

10/09 

11/09 

11/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••••=> Débitos :j 

705.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

' 366.466,861 'créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 405 MAGAZINE LUIZA S/A 

706.0000 1.01.03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 2178944 MARTINS COM SERV DISTR SA 

707.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 2178946 MARTINS COM SERV DISTR SA 

708.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 2178947 MARTINS COM SERV DISTR SA 

709.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2178948 MARTINS COM SERV DISTR SA 

710.0000 2.01 .02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS rei 08/2021 

711.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
058 - Pagamento de PRÓ-LABORE rei. 08/2021 

712.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Recolhimento de FGTS rei. 08/2021 

713.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Oébitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2626956 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

714.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2244798 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

715.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 50272 MSG Industria e Comercio de Alimentos LT 

716.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 819908 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

717.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 406 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA 

718.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 407 C E SIQUEIRA CAMPOS 

A Transportar •===> Débitos :j 376.937,61j Créditos : 

1 ~n• u&. ftft.C 91 
-J - -- _e 

Valor 

366.466,86 

40,00 

40,0C 
40,0C 

58,29 

140,62 

658,92 

76,56 

2.341 ,93 

979,00 

4.255,32 

4.255,32 

294,69 

294,69 
294,69 

1.207,70 

633,36 

1.910,00 

3.751,06 
3.751,06 

479,64 

479,64 

479.64 

180,00 

1.470,04 

376.937,81 



Data Lançamento 
Conta D6bito 
Conta Crédito 

11/09 

13/09 

13/09 

13/09 

13/09 

13/09 

14/09 

14/09 

14/09 

15109 

15109 

15109 

16/09 

16/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte •••==> Débitos :1 376.937,&11 Créditos : 
719.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 408 C E SIQUEIRA CAMPOS 

720.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 207731 CHERTA IND DE ALIM LTDA 

721.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1651546 Nestle Brasil Lida 

722.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1651559 Neslle Brasil Lida 

723.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1651559 Neslle Brasil Lida 

724.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 427566 Tres Coracoes Alimentos SA. 

725.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1,01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 578053 M DIAS BRANCO SA. INDUSTRIA E COMERCIO 

726.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 578053 M DIAS BRANCO SA. INDUSTRIA E COMERCIO 

727.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 23107 PRODUTOS ALIMENTICIOS RIBAMAR CUNHA LTDA 

728.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2871013 ARMAZEM MATEUS S.A .• CD2 

729.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2269419 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

730.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadonas conforme: 2269526 t.RMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

731.0000 4.01 .01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 09/2021 

732.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1354707 DIST. NASC DE P. DE LIMP E 
CONSERVACAO 

A Transportar =-==> Débitos :I -. 388.589,llj Créditos : 

1 11:nl U& . OD5 
.., ·- --

Valor 

378.937,61 
1.078.00 

2.728,04 
2.728.04 

787,50 

655,58 

356,73 

103,39 

1.895,60 

3.798,80 
3.798,80 

336,07 

1.549,03 

1.066,60 

2 951,70 
2.951,70 

317,88 

936,05 

616,40 

1.870,33 
1.870,33 

111 ,54 

1.841 ,40 

388.589,38 

J e 91 -



-;'}-O \'\Ef..1~ 

l:JFl.~~i }, 
.------.--- ---.- -------,-------,----.... _ - - -~~?,~--,il~r;\_ .. -~~ , ► ~ -1...._$:~~~ Conta Débito _ 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

1 cni u• . nac...l 

-~ ·- - -
Valor 

16/09 

16109 

17/09 

17/09 

18109 

18/09 

19/09 

20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

De Transporte •s:sa> Débitos :! 388.589,38! Créditos : 
733.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2183568 MARTINS COM SERV OISTR SA 

734.0000 1.01.03 01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 2183569 MARTINS COM SERV OISTR SA 

735.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 409 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 
736.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 410 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

388.589,38 
988,21 

1.221,88 

4 .163,03 

4 .163,03 

1.119,90 

711,00 

Total Débitos 1---- - - -,-1.830,90 

737.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 84045 CAMIL ALIMENTOS S/A 

738.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 84045 CAMIL ALIMENTOS S/A 

739.0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1655626 NesUe Brasil Ltda 

740.0000 4 .01 01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica ref. conta do mês: 09/2021 

741 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 579129 M DIAS BRANCO SA. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

742.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1355245 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

743.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 219172 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JFMG 
LTDA 

744.0000 1.01.03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2187602 MARTINS COM SERV DISTR SA 

745.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2187603 MARTINS COM SERV DISTR SA 

746.0000 2.01.03 .01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218 • Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 0812021 

747.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Recolhimento de INSS ref. 08/2021 

A Transportar =-•==> Débitos :j 398.731 ,Hj Créditos : 

1.830,90 

1.554,63 

221,69 

1.776,32 
1.776,32 

147,51 

147,51 
147,51 

783,24 

553,68 

1.249,92 

703,72 

210, 18 

186, 18 

87,81 

403,03 

398.731,96 

e 91 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

20/09 

21/09 

21/09 

21/09 

21/09 

21/09 

21/09 

23/09 

23/09 

23/09 

24109 

25109 

25/09 

Histórico/ Complemento 

De Transporte ••••=> Débitos :1 
748.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 • Recolhimento de DARE ICMS rei. 08/2021 

749.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01-01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 494088 BRF S A . 

750.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

398.731 ,Hj ~ Créditos : 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1199754 FC OLIVEIRA &amp 

751.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2294527 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA KM12 

752.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2294578 ARMAZEM MATEUS SA • !TAPERA 
KM12 

753.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2294621 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

754.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2294647 ARMAZEM MATEUS SA . ITAPERA KM12 

755.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001. CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2639817 BASTO MESQUITA 0 1ST. E LOGISTICA L TOA 

756.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2639817 BASTO MESQUITA 01ST. E 
LOGISTICA L TOA 

757.0000 1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 412 CX. ESC. PEDRO FRANCISCO OE ABREU 

758.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2307023 ARMAZEM MATEUS SA . ITAPERA KM12 

759.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1254777 HOT BEL COMERCIAL LTDA 
760.0000 1.01.03.01 0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 .01 0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1254777 HOT BEL COMERCIAL LTOA 

A Transportar --===> Débitos :I 

Total Débitos 
Total Créditos 

403.672,0sj Créditos : 

1 CJ'\IU A . ftft"' 

-;:,·· ·- -
Valor 

398.731,N 
7,32 

4 .185,08 
4 .185,08 

714,00 

812.29 

831,30 

249, 12 

190,80 

138,30 

2 .935,81 
2.935,81 

1.024,89 

264,86 

334,61 

1.624,36 

1.624,36 

223,32 

223,32 
223,32 

60,96 

88,32 

149,28 
149,28 

403.672,0~ 

-e 91 



-

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

0 // 'i 
r 1/ 

26/09 

27/09 

27/09 

27/09 

27/09 

27/09 

28/09 

28/09 

28/09 

28/09 

29/09 

29/09 

29/09 

29/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte •==-•> Débitos =I , 403.672,0~' Créditos : 
761 .0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1922472 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

Total Débitos 
Total Créditos 

762.0000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 09/2021 

763.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2317742 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

764.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ . 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2317747 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

765.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 2317783 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

766.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1659142 NesHe Brasil Lida 

Total Débitos 
Total Créditos 

767.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1456102 LATICINIOS BELA VISTA LTDA. 

768.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

769 0000 

770.0000 

771.0000 

772.0000 

773.0000 

774.0000 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 987653 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 987653 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO LTDA 
1.01.03 01 .0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1201178 FC OLIVEIRA &amp 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.01.01 02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 09/2021 

1.01.03 01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 2324528 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA 
KM12 

1.01.03 01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2324531 ARMAZEM MATEUS SA . ITAPERA 
KM12 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 14060 Engarrafamento Coroa Lida - MA 

A Transportar •==-=> Débitos :1 413.191,79' Créditos : 

1 1:n11.1a- oas 
-~ -- -

Valor -
403.672,05 

296,16 

296,16 
296, 16 

55,90 

125,52 

224,50 

984,22 

94,50 

1 484,64 
1 484.64 

2.702,76 

1.631,05 

772,86 

187,32 

5.293,99 
5.293,99 

389,59 

657,36 

424,00 

974,00 

413.191,79 

L e 91 -



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

29/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte -•==> Débitos :I 
775.0000 1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ / 3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 411 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

776.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1280471 ATACADAO SAO JOAO LTDA 

777.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1280472 ATACADAO SAO JOAO L TOA 

778.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 989335 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

779.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 214188 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. L TOA 

780.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 809891 ATACADAO S.A. 

781.0000 4 .01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES á recolher rei. 09/2021 

782.0000 4.01.01 .01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar rei. 09/2021 

783.0000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 
2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão PRÓ-LABORE á pagar ref 09/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

784.0000 4.01.01 .01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher rei. 09/2021 

785.0000 4.01.01.01.0010 • FGTS 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. 09/2021 

786.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 
2.01 .03.01.0004 • ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE ICMS á Recolher ref. 09/2021 

Total Débitos 
Total Créditos 

., 

Total do Mês ==m > Débitos :I 423.702,931 Créditos: 

A Transportar =-==> Débitos :I 423.702,9aj Créditos :I 

Valor 

413.191 ,79 
4.046,98 

6.491 ,93 
6 .491,93 

219,40 

474,40 

187,71 

410,72 

591 ,84 

655,48 

2.136,69 

979,00 

409,80 

300,70 

98.42 

6.464,H 
6 .464, 16 

423.702,93 

423.702,931 



)-0 DE !..1" 
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Conta Débito 0 '< 
Data Lançamento Conta Crédito "'=~ric1/ Valor 

Histórico / Complemento 

e 91 

De Transporte ••==> Débitos :I 423.702,931 Créditos : 423.702,93 

02/10 787.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 57,99 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2338186 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

02/10 788.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 61 ,92 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2338215 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

02/10 789.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 433,52 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2338230 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

02/10 790.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 64,20 
1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2338242 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

Total Débitos 617,63 
Total Créditos 617,63 

05/10 791 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.111,00 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 496481 BRF S.A . 

05/10 792.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 20,00 3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme l\'I' 'liº 413 ~IAGAZINE LUIZA S/A 

05/10 793.0000 2.01.02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

2.136,69 

018 • Pagamento de SALÁRIOS rei. 09/2021 
05/10 794.0000 2.01 .02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
979,00 

058 - Pagamento de PRÓ-LABORE rei. 09/2021 

Total Débitos 4.246,69 
Total Créditos 4.246,69 

06/10 795.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.248,84 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 378691 ARMAZEM YPIRANGA L TOA 

06/10 796.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 176,40 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2351958 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

06/10 797.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.596,00 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2351958 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA 
KM12 

Total Débitos 3.021,24 
Total Créditos 3.021 ,24 

07/10 798.0000 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER 
300,70 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

070 - Recolhimento de FGTS rei. 09/2021 

Total Débitos 300,70 
Total Créditos 300,70 

08/10 799.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 83,04 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 3611877 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS LTDA 

A Transportar ====> Débitos :I 431 .972,231 Créditos : 431.972,23 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

08/10 

08/10 

08/ 10 

09/10 

09/10 

09/10 

09/10 

10/10 

11/10 

11/10 

11/10 

11/10 

13/10 

13/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••==> Débitos :I 
800.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 

431 .972,231 Créditos: 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3611881 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

801 .0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 3611881 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

802.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 2201261 MARTINS COM SERV DISTR SA 

803.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2362527 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

804 0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 2362533 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

805.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2362614 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA 
KM12 

806.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 414 EMPRESA BRAS.DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

807.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1595903 vORGE BATISTA &amp 

808.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 1263468 HOT BEL COMERCIAL L TOA 

809.0000 1.01.03.01.0001 . COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1263468 HOT BEL COMERCIAL L TOA 

810.0000 1.010301 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2373271 ARMAZEM MATEUS SA. ITAPERA 
KM12 

811.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 415 MAGAZINE LUIZA S/A 

812.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 3614383 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS LTDA 

813.0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 3614383 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

A Transportar ==-••> Débitos :I 439.207,49! Créditos : 

1 ~:".~º!~ '~e 91 

Valor 

431 .972,23 
1.146,53 

143,01 

1.140.81 

2.513,39 
2.513,39 

369,00 

608,40 

130,80 

100,00 

1.208,20 
1 208,20 

1.830,48 

1.830,48 
1.830,48 

95,76 

284,76 

145,78 

20,00 

546,30 
546,30 

1.064,17 

155,76 

439.207,49 



-

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

13/10 

14110 

14/10 

14/10 

14/10 

15/10 

15/10 

15110 

15110 

18/10 

19110 

19/10 

19/10 

19/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte --==> Débitos :I 439.207,49\»' C-réditos : 
814.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 428 C E SIQUEIRA CAMPOS 

815.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2661278 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TDA 

816.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

817.0000 

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 2661279 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TDA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 2385803 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

818.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2385806 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

Total Débitos 
Total Créditos 

819.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua rei. ao mês: 10/2021 

820.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 827037 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

821.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 417 ex ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

822 0000 1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 418 MAGAZINE LUIZA SIA 

823.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elétrica rei. conta do mês: 10/2021 

824 0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 498081 BRF S.A. 

825.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 498110 BRF S.A. 

826 0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 582965 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

827.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 582965 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

A Transportar ==••=> Débitos :I 
Total Débitos 
Total Créditos 

449.242,1ej Créditos : 

1 

-

cn1 ua. . nn.t::.J 

-;, .. -- -- ~ 

Valor 

439.207,49 
500,00 

1.719,93 
1.719,93 

356,60 

996,92 

190,80 

51 ,50 

1.595,82 
1.595,82 

176,54 

951,48 

3.118,01 

20,00 

4.266,03 
4.266,03 

725,89 

725,89 

725,89 

426,50 

572,32 

246,99 

1.701,12 

2.946,93 
2.946,93 

449.242,16 

e 91 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/ 10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

21 /10 

21/10 

21110 

21/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••===> Débitos :I 

828 0000 4.01.01 02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 01.0001 • CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 10/2021 

829.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

449.2 ~ . ;=! Cf'Íditos : 

129 . Pago compra de Mercadonas conforme: 2410573 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

830.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 2410573 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

831 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2410599 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

832 0000 1.01.01.01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N• 419 CX. ESCOLAR DR. OTÁVIO VIEIRA 
PASSOS 

833.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 426 ex ESCOLAR NOSSA SENHORA 
APARECIDA 

834.0000 1.01.01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 · Vendas de Mercadorias Conforma NF N° 427 ex ESCOLAR NOSSA SENHORA 
APARECIDA 

835.0000 2.01.03.01 .0006 • DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
1.01.01 01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
218 • Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 0912021 

836.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER 
1.01.01 01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
055 • Recolhimento de INSS ref. 09/2021 

837.0000 2.01.03.01 .0004 • ICMS A RECOLHER 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
128 • Recolhimento de DARE ICMS ref. 09/2021 

838.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2667053 BASTO MESQUITA 0 1ST. E 
LOGISTICA L TOA 

839.0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2667054 BASTO MESQUITA 0 1ST. E 
LOGISTtCA L TOA 

840.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2667055 BASTO MESQUITA 0 1ST. E 
LOGISTICA L TOA 

841.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2667055 BASTO MESQUITA 0 1ST. E 
LOGISTICA L TDA 

A Transportar =-•=> Débitos :I 465.105,171 Créditos : 

1 ena ua. IWIA1L 
-:1 .. ·- _ _e 91 

Valor 

449.242,16 

862,14 

2.871,55 

56,70 

1.873,20 

3.870. 18 

2.400,00 

1 491,73 

655,48 

409,80 

98,42 

14 589,20 

14 589,20 

109,44 

122,22 

940,67 

101,48 

465.105,17 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

21/10 

21/10 

22/10 

23/10 

23110 

2 5110 

25/10 

2 5110 

25/10 

25/10 

25110 

2 5110 

25/10 

25110 

25/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte •--==> Débitos :1 465.105,17j 'Créditos : 
842.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 2210114 MARTINS COM SERV OISTR SA 

843 0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 420 MAGAZINE LUIZA S/A 

844 0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1206221 FC OLIVEIRA &amp 

845.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1283832 ATACAOAO SAO JOAO L TOA 
846.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 814205 ATACADAO S.A . 

847.0000 4.01 .01.04.0007 - MATERIAL OE ESCRITORIO 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 1012021 

848.0000 1.01.03 01 .0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 499005 BRF S.A . 

849.0000 1.01.03 01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 107792 INCOPA-IND.E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA 

850.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadonas conforme: 2428128 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

851 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2428184 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

852.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2428184 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

853.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2213081 MARTINS COM SERV DISTR SA 

854.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1674549 Nestle Brasil Lida 

855 0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 436676 Tres Coracoes Alimentos S.A . 

856.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 421 ex. ESCOLAR DR. OTÁVIO VIEIRA 
PASSOS 

A Transportar •==••> Débitos :1 

Total Débitos 
Total Créditos 

481.1.W,29I Créditos : 

1 c;l'\I UA , QII& li 
-..., ·.-- .... 

Valor 

465.105,17 
1.081,32 

15,00 

2.370.13 

2 370.13 

353, 12 

353, 12 
353,12 

165,06 

272, 16 

437,22 
437,22 

87,54 

979,00 

1 698,30 

680,60 

155,70 

678,00 

579,06 

192,68 

990,78 

8.110,80 

14.152,46 
14.152,46 

481 .144,29 

~ e 91 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

26/10 

26/10 

27/10 

28/10 

- 28/10 

28/10 

28/10 

28/10 

28/10 

- 28/10 

28/10 

29/10 

29/10 

29/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 

857.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

481 .144,29j Créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 422 MAGAZINE LUIZA S/A 
858.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 423 ARTHOS SERVICOS E MANUTENCAO 
EIRELI 

Total Débitos 
Total Créditos 

859.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 424 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

Total Débitos 

Total Créditos 

860.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01.01.01 .0001. CAIXA MATRIZ 
213- Propaganda e Publicidade rei. 10/2021 

861 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1362223 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

862.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1364038 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

863.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1364039 0 1ST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

864.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

865.0000 

866.0000 

867.0000 

868.0000 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2437525 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA 
KM12 

1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2437558 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 25555 PRODUTOS ALIMENTICIOS RIBAMAR 
CUNHA LTDA 

1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 25555 PRODUTOS ALIMENTICIOS RIBAMAR 
CUNHA LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 217921 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. L TOA 

869.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 381387 ARMAZEM YPIRANGA LTDA 

870.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 154659 ALIMENTOS ZAELI L TOA 

A Transportar ===-> Débitos :j 493.491,491 Créditos: 

1 ~I-IA• OQ&,31 
e 91 .., ·- -

Valor 

481 .144,29 

20,00 

559,82 

579,82 

579,82 

3.573,09 

3.573,09 

3.573,09 

121,87 

1.077,99 

967,97 

1.366,82 

415,00 

1.052,34 

187,81 

230,16 

5.419,96 

5.419,96 

1.545,98 

455,52 

772,83 

493.491,49 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

29110 

30110 

30/10 

30110 

- 30/10 

30110 

30110 

30/10 

31/10 

- 31/10 

31/10 

31/ 10 

31110 

31110 

31110 

Histórico / Complemento 

De Transporte ---> Débitos :I 493.491 ,4~ ciicí'itos : 
871 .0000 4.01.01 .01.0005 - FERIAS 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Fénas referetne o mês: 1 O 2021 

872.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 995745 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

873.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 41838 TT DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS 
LTDA 

874.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2451240 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

875.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2451271 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA 
KM12 

876.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2451284 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

877,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 816276 ATACADAO SA. 

878.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 816276 ATACADAO S.A . 

879.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1609552 JORGE BATISTA &amp 

880.0000 1.01.03 01 0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1609552 JORGE BATISTA &amp 

881.0000 4.01.01 .03.0012 • DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140 • Provisão DAS SIMPLES á recolher ref. 1012021 

882.0000 4.01 .01 .01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 • Provisão SALÁRIOS á pagar ref. 1012021 

883.0000 4.01 .01.02.0012 • PRO-LABORE 
2.01 .02.01 .0002 • PRO LABORE A PAGAR 
071 • Provisão PRÓ-LABORE á pagar ref. 10/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

884.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. 1012021 

885.0000 4.01.01.01 .0010- FGTS 
2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER 
067 • Provisão FGTS á recolher ref. 10/2021 

A Transportar ==--=> Débitos :I 508.341,ool Créditos : 

~ I.IA• nftAAI 
-~ ·- _ _e 91 

Valor 

493.491,49 
1.763,90 

4.538,23 
4.538,23 

963,02 

670,84 

549,60 

822,50 

717,60 

769,00 

8 1,36 

4,573,92 

4.573,92 

1.786,04 

251,40 

1.669,25 

3.179,40 

979,00 

375,97 

270,63 

508.341 ,00 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==-••> Débitos : 
31/10 886.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 

2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisao DARE ICMS â Recolher rer. 1012021 

Total do Mês •••==> Débitos: 

A Transportar ===-> Débitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

508.383,85 Créditos : 

508.383,8 Créditos : 

42,85 

8.554,54 

8.554,54 

508.383,85 

508.383,85 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

03/11 

04111 

04/11 

04/11 

- 04111 

04/11 

04111 

05/11 

05/11 

- 05111 

05/11 

05/11 

05/11 

06/11 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 508.383,8~ Créditos : 

887.0000 1.01 .03.01 .0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1611615 JORGE BATISTA &amp 

888.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 830554 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

889.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 830554 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

890.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 429 MAGAZINE LUIZA S/A 

891.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 430 CAIXA ESCOLAR SALES MONTELES 

892.0000 1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 431 VERAS & BOUERES L TDA ME 

893.0000 1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

894.0000 

895.0000 

896.0000 

897.0000 

898.0000 

899.0000 

900.0000 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 432 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 433 SEBRAE-MA SERV DE APOIO AS 
MICRO E P EMP 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 434 MAGAZINE LUIZA S/A 

4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
052 - Vr pago Conf. rescisão de contrato a: TAMILA GOMES DE CASTRO 

4.01.01.01.0020 - MULTA RESCISÓRIA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
211 - Pagamento de Multa Rescisória do Funci TAMILA GOMES DE CASTRO 

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS rei. 10/2021 
2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
058 • Pagamento de PRÓ-LABORE ref. 10/2021 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2480136 ARMAZEM MATEUS SA- !TAPERA 
KM12 

A Transportar =-===> Débitos :I 525.318,45j Créditos : 

508.383,85 

158,20 

158,20 

158,20 

54,96 

257,40 

20,00 

837,17 

464,20 

6.463,17 

8.096,90 

8.096,90 

140,00 

30,00 

3.026,00 

845,10 

3.179,40 

979,00 

8.199,50 

8.199,50 

480,00 

525.318,45 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

06/11 

0611 1 

08/11 

09/11 

09111 

10/11 

11/11 

11/11 

11/11 

12/11 

13/11 

15/11 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 525.318,4~ Créditos: 
901 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2480145 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

902.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2480177 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

903.0000 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Recolhimento de FGTS ref. 10/2021 

904.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 501277 BRF S.A . 
905.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 435 CENEGED - COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

906.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 3632963 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

907.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 43320 TT DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS 
LTDA 

908.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 437 ex. ESCOLAR DR. OTÁVIO VIEIRA 
PASSOS 

909.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 438 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRA 

910.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2502106 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

911 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 587053 M DIAS BRANCOS.A . INDUSTRIA E 
COMERCIO 

912.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
033 • Pagto conta de Agua ref. ao mês: 11/2021 

A Transportar =--= > Débitos :j 

Total Débitos 

Total Créditos 

533.590,831 Créditos : 

1 lõOI LIA• ftft4'7.He 91 
J···- - -

Valor 

525.318,45 
339,42 

271,20 

1.090,62 

1.090,62 

270,63 

270,63 

270,63 

180,00 

20,00 

200,00 
200,00 

335,06 

335,06 
335,06 

475,08 

5.164,02 

180,00 

5.819, 10 

5.819,10 

326,25 

326,25 

326,25 

603,40 

603,40 
603,40 

107,32 

533.590,83 



).O OF t ..,. ,~ m-r? ',A 

1 f.; Fls. ~ ~ ) 
C) • ~ ~ 1 Cl'WI LIA . ~ 

\u ff _,., :_ , ~ - -Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

~ 
Valor 

Histórico / Complemento 

e 91 

De Transporte •••=-> Débitos :j 533.590,831 Créditos : 533.590,83 
15/11 913.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 103,88 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 1281772 HOT BEL COMERCIAL LTDA 

15/11 914 0000 1.01.03 01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 742,78 
1.01.0 1.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 998638 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TDA 

Total Débitos 953,98 
Total Créditos 953,98 

16/11 915.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 900,00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 213007 CHERTA IND DE ALIM L TDA 

16/11 916.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 40,50 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 126723 BOMFIM IND E COM DE PRODUTOS 
ALIMENTICIO 

16/11 917.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 215,28 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2514410 ARMAZEM MATEUS SA • !TAPERA 
KM12 

16/11 9 18.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 200,72 1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2514425 ARMAZEM MATEUS SA . !TAPERA 
KM12 

16/11 919.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

352,63 

129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2227831 MARTINS COM SERV DISTR SA 

16/11 920.0000 1.01.03 01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

120,98 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2227832 MARTINS COM SERV DISTR SA 

16/11 921.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 117, 14 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1685590 Nestle Brasil Ltda 

16/11 922.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

918,77 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1685614 Nestle Brasil Ltda 

16/11 9230000 1.01.03 01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

166,25 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1685614 Nestle Brasil Lida 

16/11 924.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

30,00 

001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 439 MAGAZINE LUIZA S/A 

16/11 925.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

4.000,00 

001 · Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 441 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
!SAIAS DONA 

16/11 926.0000 1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 

900,00 

001 · Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 442 UNIDADE EXECUTORA CIRANDINHA 

Total Débitos 7 962,27 
Total Créditos 7.962,27 

17/11 927.0000 4.01.01 .02.0003 • ENERGIA ELETRICA 742,25 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 • Pago Energia Elétrica rei. conta do mês: 11/2021 

A Transportar - ==> Débitos :I 543.142,011 Créditos: 543.142,01 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

17/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

19/11 

19/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==> Débitos :j 543.142,0~ tréditos : 
928.0000 1.01.03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 3637425 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

929.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 2692251 BASTO MESQUITA 01ST. E 
LOGISTICA L TOA 

930.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 2692253 BASTO MESQUITA 0 1ST. E 
LOGISTICA L TOA 

931.0000 1.01.03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 2523016 ARMAZEM MATEUS SA . ITAPERA 
KM12 

932.0000 1.01 .03.01.0001 · COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2523022 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

933.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2523022 ARMAZEM MATEUS SA · ITAPERA 
KM12 

934.0000 4.01 .01 .02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
117 • Pagto de Honorarios ref. mês 11/2021 

935.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1367246 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

936.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2531482 ARMAZEM MATEUS SA . ITAPERA 
KM12 

937.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 27213 PRODUTOS ALIMENTICIOS RIBAMAR 
CUNHA LTDA 

938.0000 1.01.03.01.0001. COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 821222 ATACADAO S.A. 

939.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 821222 ATACADAO S.A. 

940.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 821239 A T ACADAO S.A. 

941.0000 2.01 .03.01 .0006 • DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
218 • Recolhimento de DAS SIMPLES rei. 10/2021 

A Transportar =====> Débitos :I 550.268,97j Créditos : 

543.142,01 
649,68 

1.391,93 
1.391,93 

380,73 

698,97 

431,28 

299,40 

518.00 

2.328,38 
2.328,38 

817.26 

259,02 

1.076,28 
1.076,28 

230,61 

523,71 

309,60 

27,74 

311,71 

1.669,25 

550.268,97 



Data 

20/11 

21111 

21/11 

21111 

21/11 

22111 

22111 

22111 

23/11 

24111 

24/11 

24/11 

24/11 

24111 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 
942.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Recolhimento de DARE ICMS ref. 10/2021 

943.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

,t 

550.268;92 I/ .Crád'ttos : 

V 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2537680 ARMAZEM MATEUS SA- !TAPERA 
KM12 

944.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01,0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2537680 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

945.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2537692 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

946.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2537692 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA 
KM12 

947.0000 4.01.01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 11/2021 

948.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 444 CENEGED - COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

949.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Recolhimento de INSS ref. 10/2021 

950.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 447 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
ISAIAS DO NA 

951.0000 4.01.01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritorio conforme: 1112021 

952.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3010 MA DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS 
LTDA 

953.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3010 MA DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS 
LTDA 

954,0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 445 EMPRESA SRAS.DE CORREIOS E 
TELE GRAFOS 

955.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 446 MAGAZINE LUIZA S/A 

A Transportar ====> Débitos :1 554.565, 7~ Créditos : 

1 ~ UA • fVl7,~I 

- .., -~ - -

Valor 

550.268,97 
42,85 

3.115,47 

3.115,47 

287,52 

999.48 

538.80 

142,80 

1.968,60 
1,968,60 

21 ,67 

20,00 

375,97 

417,64 

417,64 

910,00 

910,00 

910,00 

98,43 

476,43 

252,83 

100,00 

30,00 

554.565,75 

e 97 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

25/11 

26/11 

26/11 

28/11 

28/11 

29/11 

29/11 

29/11 

29/11 

29/11 

30/11 

30/11 

30/11 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••••=> Débitos :1 

956.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

554.565,7~ 1 Créditos : 
Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias confonne: 2233145 MARTINS COM SERV DISTR SA 
Total Débitos 
Total Créditos 

957.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1368238 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

958.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2567663 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA 
KM12 

959.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadonas confonne: 1942753 PEDRO OE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

960.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1942753 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

961 .0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Propaganda e Publicidade ref. 11/2021 

962.0000 1.01 .03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1212937 FC OLIVEIRA &amp 

963.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1212938 FC OLIVEIRA &amp 

964.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadonas confonne: 2238061 MARTINS COM SERV DISTR SA 
965.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 57067 MSG Industria e Comerao de Alimentos LT 

966.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias confonne: 504262 BRF SA. 

967.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1293152 ATACADAO SAO JOAO LTDA 

968.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1630014 JORGE BATISTA &amp 

A Transportar ==--=> Débitos :I 562.670,631 Criditos : 

1 cn, ...... . OQ'1.1L 
e 91 -- ·- -

Valor 

554.565,75 
957,69 
957,69 

695,20 

695,20 

695,20 

99,00 

33,36 

132,36 
132,36 

928,08 

372,90 

1.300,98 
1.300,98 

395,43 

546,26 

596,27 

630,54 

1.120,00 

3.288,50 
3.288,50 

1.445,98 

243,12 

998,74 

562.670,63 



e 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

3011 1 

30111 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

3011 1 

30111 

30/11 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••••=> Débitos ~ 
969.0000 1 

1 01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 46923 TT DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA 

970.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1694734 Nestle Brasil Ltda 

971 0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES á recolher rer. 11/2021 

972.0000 4 .01 .01 .01.0001 • SALARIOS 
2.01 .02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS â pagar rei. 11/2021 

973.0000 4 .01.01.02.0012 - PRO-LABORE 
2.01.02.01 .0002- PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão PRÓ-LABORE â pagar rei . 11/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

974.0000 4.01.01.01 .0011 • INSS 
2.01 .02.02.0001 • INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS â recolher ref. 11/2021 

975.0000 4 .01.01 .01 .0010 • FGTS 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Prov,sao FGTS â recolher rer. 11/2021 

976.0000 4 .01 .01.01.0006 • 13º SALARIO 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento de 13• salario 1 PARCELA 

977.0000 4 .01.01 .03.0001 - ICMS 
2.01 .03.01 .0004 • ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão OARE ICMS á Recolher ref. 11/2021 

Total do M6s • -==> Débitos :I 

A Transportar ====s> Débitos =I 

Total Débitos 
Total Créditos 

573.940,401 Créditos : 

573.940,#j Créditos :l 

Valor 

562.670,63 
592,80 

3 .377,71 

1.206,92 

2.102,34 

979,00 

301,83 

177,41 

2.342,98 

188,78 

13.957,61 
13.957,61 

573.940,40 

573.940,401 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

01/12 

01 /12 

01/12 

02/12 

02/12 

02/1 2 

02/12 

02/12 

02/12 

06/12 

06/12 

07/12 

07/12 

07/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte •••==> Débitos :I 

978.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 

573.940,40j . Créditos : 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3646408 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS LTDA 

979.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3646408 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS LTDA 

980.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 448 CX. ESCOLAR DR. OTÁVIO VIEIRA PASSOS 

981 .0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2591107 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

982.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 449 CENEGED - COMPANHIA ELETROMECANICA E GER 

983.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 450 AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUARIA 

984.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 451 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

985.0000 1.01 01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 452 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

986.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 453 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO !SAIAS DO NA 

987.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de SALÁRIOS rei. 11/2021 

988.0000 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
058 • Pagamento de PRÓ-LABORE rei. 11/2021 

989.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2613407 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA KM12 

990.0000 1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 454 ex. ESCOLAR DR. OTÁVIO VIEIRA PASSOS 

991.0000 2,01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
070 • Recolhimento de FGTS rei 11/2021 

A Transportar -====> Débitos :I 
Total Débitos 

604.533,071 Créditos : 

1 l:nl U& ._OQ'J; il 
., ·- - -

Valor 

573.940,.a 

288,80 

99,90 

12.532,00 

12.920,70 
12.920,70 

95,52 

80,00 

140,00 

499,50 

1.502,15 

2.134,45 

4.451,62 
4.451,62 

2.102,34 

979,00 

3.081,34 
3.081,34 

381,60 

9.580,00 

177,41 

10.139,01 

604.533,07 

e 91 



Data 

08/12 

08/12 

08/12 

08/12 

08/12 

- 08/12 

08/12 

08/12 

08/12 

09/12 

09/12 

09/12 

09/12 

10/12 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

De Transporte •====> Débitos :I 604.533,071 ""'çfédi(os : 
Total Créditos 

992.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 505769 BRF S.A. 

993.0000 1-01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3650940 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

994.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

995.0000 

996.0000 

997.0000 

998.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3650941 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

1 01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2946946 ARMAZEM MATEUS S.A . - CD2 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2946980 ARMAZEM MATEUS S.A . - CD2 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 455 MAGAZINE LUIZA S/A 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 456 SEBRAE-MA SERV DE APOIO AS 
MICRO E P EMP 

999.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 457 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRA 

1000.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 458 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

Valor 

6CM.533,07 
10.139,01 

110,07 

140, 14 

928,52 

919,66 

273,00 

25,00 

70,00 

180,00 

1.968,50 

Total Débitos t------ -4-.6-1-4-,8-l9 

Total Créditos 4.614,89 

1001.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2712089 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TOA 

1002.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 837634 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

1003.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 837634 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

1004.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 459 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

110,40 

877,69 

377,04 

1.200,00 

Total Débitos 1------,2,-.56=-::5:-, 1,,:-l3 

1005.0000 1.01.03.01 .0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 826815 ATACADAO S.A . 

Total Créditos 2.565, 13 

Total Débitos 
Total Créditos 

299,40 

299,40 
299,40 

A Transportar ====> Débitos :I 612.012,491 Créditos : 612.012,49 



1 Cl"\I LIA • nn7.IU 

Conta Débito - ~ ·- - -
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte •••==> Débitos :1 612.012,49ll7Créditos : 612.012,49 
11/12 1006.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 295,07 

1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 147628 J MA COMERCIO E ATACADO LTDA 1------...,...., 

Total Débitos 
Total Créditos 

295,07 

12/12 

14/12 

14/12 

15112 

15112 

16/12 

16/12 

16/12 

16/12 

16/12 

17/12 

17/12 

17/12 

1007.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1637473 JORGE BATISTA &amp 

1008.0000 1.01 .01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N° 460 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 
1009.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 461 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

1010.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 462 CENEGED • COMPANHIA 
ELETROMECANICA E GER 

1011.0000 4.01 .01.04.0014 • DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
153 • Despesas conforme comprovantes 

1012.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2247910 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1013.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0 1.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2247911 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1014.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2247912 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1015.0000 1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 463 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

1016.0000 1.01 .01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 464 MAGAZINE LUIZA S/A 

1017.0000 4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MA TRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 12/2021 

1018.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2655847 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA KM12 

1019.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0 1.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2655867 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA KM12 

A Transportar =- •=> Débitos :I 617.006,171 Créditos : 

295,07 

805,76 

805,76 
805,76 

58,50 

107,76 

-------
166,26 
166,26 

55,00 

136,87 

191,87 
191,87 

337,29 

16,64 

23,76 

1.922, 17 

30,00 

2 329,86 

2 329,86 

132,90 

392, 16 

679,80 

617.006,17 

e 91 



Data 

17/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

19/12 

19/12 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Hlatórico / Complemento 

De Transporte ••••=> Débitos :I 617.006,171 Créditos: 
1020.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadonas conforme: 2655875 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA 
KM12 

1021.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 148033 J MA COMERCIO E ATACADO LTDA 

1022.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 148035 J MA COMERCIO E ATACADO LTOA 

1023.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 2661948 ARMAZEM MATEUS SA · ITAPERA KM12 

1024.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2661948 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA KM12 

1025.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2661955 ARMAZEM MATEUS SA • ITAPERA KM12 

1026.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago oompra de Mercadortas conforme: 2661955 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

1027.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2661987 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

1028.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2662033 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

1029.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2662033 ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

1030.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01 01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 86098 CAMIL ALIMENTOS S/A 

1031.0000 1.01.03.0 1.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 109962 CAMIL ALIMENTOS S/A 

1032.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1704016 NesUe Brasil Ltda 

1033.0000 1.01 .03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 1704016 Nestle Brasil Ltda 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar =-=> Débitos :I 821 .727,321 Créditos : 

Valor 

617.006,17 
348,30 

1.553,16 
1.553,16 

295,07 

295,07 

206,40 

65,40 

103,05 

167,40 

155,34 

817,99 

441,12 

48,07 

944,60 

3.539,51 
3.539,51 

478,72 

354,62 

833,34 
833,34 

621 .727,32 



- -.------,-------- ------ ------- ---,--.LI ...! .. Pãl ..... ,u" ... . ~.OQ~7,7.(IL, 
,.... -_, ·- _e 91 Conta O.bito 
Data Lançamento Conta Crédito 

20/12 

20/12 

20112 

20112 

20/12 

20112 

20112 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

1034.0000 

1035.0000 

Histórico / Complemento 

De Tranaporte - -=> Débitos =l 
4.01.01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
032 - Pago Energia Elêlrica ref. conta do mês: 12/2021 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

621 .727,321 Créditos: 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1007585 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO LTOA 

1036,0000 1.01 .03 01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadonas conforme: 446991 Tres Coracoes Alimentos SA. 

1037 .0000 4.01.01 .01.0006 • 13° SALARIO 
1.01.01 .01.0001. CAIXA MATRIZ 
049 • Pagamento de 13º salario 2 PARCELA 

1038.0000 2.01 .03.01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
218 • Recolhimento de DAS SIMPLES ref. 11/2021 

1039.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER 
1 01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
055 • Recolhimento de INSS ref. 11/2021 

1040.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 • Recolhimento de DARE ICMS ref. 11/2021 

1041.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 508108 BRF S.A . 

1042.0000 1.0 1.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Tolal Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 3660427 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS LTOA 

1043.0000 1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 466 ARTHOS SERVICOS E MANUTENCAO EIRELI 

1044.0000 1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 467 CENEGEO - COMPANHIA ELETROMECANICA E GER 

1045.0000 4.01.01 .02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honoranos rei. mês 12/2021 

1046.0000 1,01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Tolal Oêbttos 

Total Créditos 

030 • Devolução de Vendas conforme 3 BANCO DO NOROESTE DO BRASIL SA 

1047.0000 1 01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 2677863 ARMAZEM MATEUS SA. ITAPERA KM12 

1048.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 841006 PEIXOTO COM. INO. SERV. E TRANSPORTES S/ 

A Transportar ••=:s•> Débitos :1 

Tolal Débitos 
Tolal Créditos 

631.260,3~ Créditos : 

Valor 

621.727,32 

738,52 

2.879,54 

1206,92 

301 ,83 

188,78 

6.116,74 
6.116,74 

707,40 

336,24 

559,65 

20,00 

1,623,29 

1.623,29 

826,54 

107,76 

497,50 

361,20 

1.793,00 
1.793,00 

631.260,3~ 



Data 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

26/12 

26/12 

27/12 

27/12 

27/12 

28/12 

30/12 

30/12 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico/ Complemento 

De Transporte •--> Débitos :j 631.260,3~ C~ltos: 

1049.0000 4.01.01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento Material de Limpeza confome: 12/2021 

1050.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 592656 M DIAS BRANCOS.A . INDUSTRIA E 
COMERCIO 

1051.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 . Pago compra de Mercadorias conforme: 2726476 BASTO MESQUITA 01ST. E 
LOGISTICA L TOA 

1052.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2726477 BASTO MESQUITA 01ST. E 
LOGISTICA L TOA 

1053.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 2685742 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA KM12 

1054.0000 1.01 .03.01 0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1952712 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

1055.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: 1952712 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

1056.0000 4.01 .01 .04.0007 • MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01 .0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagnto Material de Escritono conforme: 12/2021 

1057.0000 1.01 .03.01 .0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 830386 ATACADAO S.A . 

1058.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 830425 ATACADAO S.A. 

1059.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3664595 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS LTDA 

1060.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 · Pago compra de Mercadorias conforme: 1011084 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

1061.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1011087 EMPRESA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO L TOA 

A Transportar ===-=> Débitos :I 635.758,761 Créditos : 

1 ~ UA . ftft'7 

-:1· · __ _ _e 91 

Valor 

631.260,35 

186,54 

302,88 

562,92 

275,35 

610,05 

1.937,74 
1.937,74 

132,60 

646,46 

779,06 
779,06 

210,23 

238,80 

589,95 

1.038,98 
1.038,98 

49,50 

49.50 
49,50 

193,13 

635.758,76 



-------~---- -----------.-
Data Lançamento 

Conta Débito 
Conta Crédito 

30/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==> Débitos :I 635.758,761 Créditos: 
1062.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2732158 BASTO MESQUITA DIST. E 
LOGISTICA L TDA 

1063.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2716627 ARMAZEM MATEUS SA - !TAPERA 
KM12 

1064.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2716797 ARMAZEM MATEUS SA- ITAPERA KM12 

1065.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1712878 Nestle Brasil Lida 

1066.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1712880 Nestle Brasil Lida 

1067.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01 .03.01 .0006 • DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 • Provisão DAS SIMPLES á recolher rei. 12/2021 

1068.0000 4.01.01.01 .0001 • SALARIOS 
2.01 .02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. 12/2021 

1069.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 • Provisão PRÓ-LABORE á pagar ref. 12/2021 RODRIGO DE SOUSA TELES 

1070.0000 4.01.01 .01.0011 - INSS 
2.01 .02.02.0001 • INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher rei. 12/2021 

1071.0000 4.01 .01 .01.0010 - FGTS 
2.01 .02.02.0002 • FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher rei . 12/2021 

1073.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
1.01 .03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 • Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias 

1074.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
1.01 .03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial 

1075.0000 1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS 
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final 

1076.0000 3.01 .01 .01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

1077.0000 2.03.04.01.0003- LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .01.0001 - SALARIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

1078.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01.01 .0005 • FERIAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar =-==> Débitos :I 1.489.572,791 Créditos : 

1 lõt\l U& , ftft'9, -_, _ _ ~e 91 

Valor 

635.758,76 
158,40 

851 ,53 
851,53 

201 ,60 

108,24 

117, 14 

265,82 

1.690,88 

2.136,69 

979,00 

290,98 

180,42 

230.245,92 

102.377,26 

273.254, 19 

196.230, 16 

40.255,02 

5.322,31 

1.489.572, 79 



/._'\,.'- l'L: / . ("' /.' -.) ')'. .1 Fi.. ?""2l;., 
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'ç;:!p&1 -:, .. ·- - -Conta °'bito 
Conta Crédito ' rC Valor Data Lançamento 
Histórico / Complemento 

e 91 

De Transporte •••=> Débitos :j 1.489.572,7~ Créditos : 1.489.572,79 
31/12 1079.0000 2.03.04.01.0003 • LUCRO NO PERIODO 5.222,52 

4.01.01.01.0006 • 13° SALARIO 
020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1080.0000 2.03.04.01.0003 • LUCRO NO PERIODO 3.746,93 
4.01 .01.01 .0010 • FGTS 
020 . Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1081.0000 2.03.04.01 .0003. LUCRO NO PERIODO 5.114,66 
4.01.01.01.0011 - INSS 
020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1082.0000 2.03.04.01 .0003 • LUCRO NO PERIODO 8.199,51 
4.01 .01.01 .0014 • RESCISÃO DE CONTRATO 
020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1083 0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 8.964,23 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1084.0000 2.03.04.01.0003 · LUCRO NO PERIODO 9.378,14 4.01.01 .02.0006 · HONORARIOS CONTABEIS 
020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31 /12 1085.0000 2.03.04.01.0003 · LUCRO NO PERIODO 2.365,93 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE 
020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31 /12 1086.0000 2.03.04.01 .0003 · LUCRO NO PERIODO 1.877,45 4.01 .01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1087.0000 2.03.04.01 0003 • LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .02.0012 · PRO-LABORE 

11 .748,00 

020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1088.0000 2.03.04.01.0003 • LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .03.0001 · ICMS 1.842,24 

020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1089.0000 2.03.04.01 0003 · LUCRO NO PERIODO 14.739,62 4.01 .01.03 0012 • DAS SIMPLES NACIONAL 
020 · Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1090.0000 2.03 04.01 .0003 • LUCRO NO PER IODO 
640,79 4.01.01 .04 0001 • MATERIAL DE LIMPEZA 

020 · Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1091.0000 2.03.04.01 0003 • LUCRO NO PERIODO 
997,65 4.01.01.04 0007 • MATERIAL DE ESCRITORIO 

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1092.0000 2.03.04.01 .0003 • LUCRO NO PERIODO 
136,87 4.01.01 .04.0014 • DESPESAS DIVERSAS 

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1093.0000 2.03.04.01.0003 • LUCRO NO PERIODO 
59.368,99 4.01.03.01.0001 • CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1094.0000 2.03.04.01.0003 • LUCRO NO PERIODO 4.149,74 4.01.01 .01.0020 · MULTA RESCISÓRIA 
020 · Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 992.148,90 
Total Créditos 992.148,90 

Total do Mh •-===> Débitos =I 1.628.086,0_~ Créditos : 1.628.066,06 



BALANÇO PATRIMONIAL 

MERCADINHO MAYTHA E CIA L TDA 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 - A - DA CRUZ - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ : 11.991.799/0001-41 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

REALIZAVEL 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
Moveis e Utencilios 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALARIOS A PAGAR 

PRO LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

Inscrição Estadual: 123326699 
Data Registro : 25/05/2010 

TOTAL DO ATIVO=====> 

Número Registro: 21201188519 
Folha: 81 

283.144,75 D 

9.782,80 D 

9.782,80 D 
9.782,80 D 

273.361 ,95 D 

273.361 ,95 D 
273.361 ,95 D 

96.006,01 D 

96.006,01 D 

96.006,01 D 
96.006,01 D 

379.150,76 D 

s.218,06 c 

3.587,18 c 

3.115.79 c 
2.136.78 c 

979,00 c 

471,40 c 
290,98 c 
180,42 c 

1.690,88 c 

1.690,88 c 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma cio Passivo com o Patrimônio líquido, 

a importância de : 

R$ 379.150,76 ( Trezentos e Setenta e Nove Mil e Cento e Cinquenta Reais e Setenta e Seis Cent avos) 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

CHAPADINHA/MA, 07 de Março de 2022 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :041.750.863-82 

R.G. :016408382001-9 SSP/MA 



MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 • A - DA CRUZ· CEP: 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ · 11.991.799/0001-41 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIR0/2021 a DEZEMBR0/2021 

Inscrição Estadual : 123326699 
Data Registro : 25/05/2010 

DAS SIMPLES NACIONAL RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL 00 PASSIVO===> 

Número Registro: 21201188519 
Folha: 82 

1.690,88 c 

373.812,10 c 

190.000,00 c 

190.000,00 c 
190.000,00 c 

183.872,10 e 

183.812,10 e 
183.872,70 e 
379.1so,16 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totarrzando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrmõnio Liquido, 
a importância de · 

R$ 379.150,76 ( Trezentos e Setenta e Nove Mil e Cento e Cinquenta Reais e Setenta e Seis Centavos) 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :009.741 .123--05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

CHAPADINHNMA, 07 de Março de 2022 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :041.750.863-82 
R.G. :016408382001-9 SSP/MA 



MERCA0INHO MAYTHA E CIA L TOA 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 -A - DA CRUZ 
CHAPADINHA / MA 

CEP : 65500-000 

. ....._.~_ J.,\ 
~ 

< 

CNPJ/CEI: 11.991.799/0001-41 Inscrição Estadual: 123326699 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL/ MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FERIAS 
13ºSALARIO 
FGTS 
INSS 

RESCISÃO DE CONTRATO 
MULTA RESCISÓRIA 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
PROPAGADA E PUBLICIDADE 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 

DAS SIMPLES NACIONAL 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
DESPESAS DIVERSAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P .F. :009 .7 41. 123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

Data do Registro: 25/05/2010 o Registro: 21201188519 
FOLHA: 83 

196.230,16 196.230,16 

196.230,16 

59.368,99 59.368,99 

136.861,17 

40.255,02 
5.322,31 
5.222,52 
3.746,93 
5.114,66 
8.199,51 
4.149,74 72.010,69 

8.964,23 
9.378,14 
2.365,93 
1.877,45 

11 .748,00 34.333,75 

1.842,24 
14.739,62 16.581,86 

640,79 
997,65 
136,87 1.775,31 

12.159,56 
12.159,56 

CHAPADINHA / MA, 07 de Março de 2022 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :041.750.863-82 

R.G. :016408382001-9 SSP/MA 
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MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA ~-- j ~1 RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 -A- DA CRUZ - CEP : 65500-000 '. - -CHAPADINHA / MA 

-:::V CNPJ: 11.991.799/0001-41 I.E.: 123326699 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/05/2010 Nº do Registro: 21201188519 Periodo Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0084 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE L ÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 379.150,76 ILG • ILG -Passivo Circulante + Passivo não Circulante 379.150,76 ILG : 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 379.150,76 ILC • ILC -Passivo Circulante 379.150,76 ILC : 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

- Ativo Circulante • Estoque 105.788,81 ILS - ILS . 
Passivo Circulante 379.150,76 ILS : 0,279 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Dispo nível 9.782,80 ILI - ILI -Passivo Circulante 379.150,76 ILI : 0,0258 

iNDICE DE SOLV~NCIA GERAL 
. 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 379.150,76 ISG . ISG = Passivo Circulante + Passivo não Circulante 379.150,76 ISG : 1 

-
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 379.150,76 IEG .. 
IEG = Ativo 379.150,76 IEG : 1 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 379.150,76 ICT = ICT = Patrimônio Liquido 373.872,70 ICT : 1,0141 

CHAPADINHA/MA, 07 de Março de 2022 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES RODRIGO DE SOUSA TELES TÉCNICO EM CONTABILIDADE SÓCIO ADMINISTRADOR C.P.F. :009.741 .123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA C.P.F. :041.750.863-82 
C.R.C. :13242 R.G. :016408382001-9 SSP/MA 



MERCADINHO MAYTHA E CIA L TDA 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 - A - DA CRUZ - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 11.991.799/0001-41 I.E.: 123326699 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/05/2010 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 96.006,01 
IGI IGI = 

Patrimõnlo Líquido 373.872,70 IGI : 0,2568 

CHAPADINHA/MA, 07 de Março de 2022 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741 .123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :13242 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :041 .750.863-82 
R.G. :016408382001-9 SSP/MA 
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NOTAS EXPLICA TIVAS 

MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 - A - DA CRUZ -
CHAPADINHA / MA 

FOLHA: 86 

CNPJ: 11.991.799/0001-41 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 123326699 
Data de Registro: 25/05/2010 Nº do Registro: 21201188519 

NOTAS EXPLICATIVAS DE BALANÇO E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTESTO PERACIONAL 
A empresa: MERCADINHO MAYTHÁ E CIA LTDA é uma Sociedade Limitada, com sede na Rua estudante 
Bernardo Martins, 31 - A, Bairro da Cruz, Cep: 65.500-000 Chapadinha - MA, inscrita no CNPJ NQ 
ll.991.799/0001-41 e NIRE sob. NQ 21201188519, tendo como objeto social: 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

Com início de suas atividades em: 25 de maio de 2010 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Caixa e Equivalentes de Caixa 

Conforme determina a Legislação as Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :041.750.863-82 
R.G :016408382001-9 SSP/MA 



NOTAS EXPLICA TIVAS 

MERCADINHO MAYTHA E CIA L TDA 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 -A · DA CRUZ -
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 11.991.799/0001-41 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 123326699 
Data de Registro: 25/05/201 O Nº do Registro: 21201188519 

representam moeda em caixa bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez 
de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco 
de mudança de valor. 

3.2) Aplicações Financeiras 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias, 
observando o regime de competência; 

3.3) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.4) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.5) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial . 

3.6) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital de outras sociedades. 

3. 7) Impostos Federais 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui empréstimos e financiamentos, junto á instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer 
natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) totalmente integralizado, em nome do 
empresário: 

Rodrigo de Sousa Teles 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741.123--05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P .F. :041 .750.863-82 
R.G. :016408382001-9 SSP/MA 



NOTAS EXPLICATIVAS 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 - A - DA CRUZ - CEP : 65500000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 11 .991. 799/0001-41 
Local de Registro: JUCEMA 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

Inscrição Estadual: 123326699 
Data de Registro: 25/0512010 Nº do Registro: 21201 188519 

Propriedade para investimento é a propriedade (teno ou edificação) mantida pelo proprietário para 
auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 

8)EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência dos fatos oorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre é5ituação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros 

Chapadinha (MA), 07 de Março de 2022. 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741 .123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :041.750.863-82 
R.G :016408382001-9 SSP/MA 



09/03/2022 09:04 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ----------- -
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 
Certldlo n .º: MA/2022/00000823 
Nome: FRANCISCO DE SOUSA MONTELES CPF: 009.7,1.123~5 
CRC/UF n.• MA~13z,210 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 07/08/2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIARIO 
N" 006 1 Eurcieio: 2021 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201 .33.23.178/spwMA/princlpal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 009.741.123-05 Controle . 2236.2550.2863.2863 

201.33 23.178/scriptsJSQL_dhpv03MA.dll/logm 

Pagina 89 de 91 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 6 

Página 90 de 91 
FOLHA90 

Contém este livro 90 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 90 e 
serviu de Livro Diário nº 6, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01 /2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: MERCADINHO MA YTHA E CIA L TOA 
: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 -A 
: DA CRUZ 
: 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº21201188519 

Arquivado em 25/05/201 O 

Inscrição Estadual nº 123326699 
C.N.P.J. nº 11 .991 .799/0001-41 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 009.741.123-05 
R.G. : 20035092002-2 SSP/MA 
C.R.C.: MA-13242 

Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2021 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 041 .750.863--82 
R.G.: 016408382001-9 SSP/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 91 de 91 

Certificamos que o ato da empresa MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00974112305 

04175086382 

..JUC E MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

RODRIGO DE SOUSA TELES 

/ 
CBRTlPICO A AtrrSIITICAÇÃO IPC 09 / 03/ 2022 18:13 SOB Nº 20220294160. 
PROTOCOLO: 220294 160 DB 09/ 03/ 2022. NIRS: 21201188S19. 
MERCADINBO MATTBA B CU LTDA 

ANSELMO DIAS CAANIIRO LOPBS PILHO 
USPONSÃVBL PBLA Atrr1111TICA.ÇÃO 

IÃO LUÍS. 09 / 03 / 2022 
eapr•aafacil.-...gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 
:.)"-O t'E Li..., 

r-, <) C) <;. , ' 
;jflt-~.(") I ·- ► 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ?,-.~~ 
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características a a1x~~ª 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 12202991870 em 09/03/2022, protocolo 2202941 60. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

e Municipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

ldentfflcaçio de Empresa 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

21201188519 

11991799000141 

Chapadinha 

DIÁRIO 

16 

Identificação de Uvro Digital 

Período de Escrituração: 01 /01/2021 - 31 /12/2021 

Asslnante(s) 

00974112305 

04175086382 

Nome CRC/OAB 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES MA013242 

RODRIGO DE SOUSA TELES 

CBRTIPICO A AUTBNTICAÇÃO EM 09/03/2022 18:13 SOB N• 20220294160. 
PROTOCOLO: 220294 160 D ■ 09/ 03/ 2022. CÓDIGO DB VWRIPICAÇÃO, 
12202991870. lfIIU: 21201188519 . 

JUCEMA 
XBJICADINBO MAYTHA B C:tA LTDA 

ANSBLMO DIAS CAJUfBIRO LOPBS PILHO 
RBSPONSÁWL PBLA Aln'llNTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09 / 03 / 2022 
empreaafacil.ma.gov.br 
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28/06/2022 13:28 

~ CRCMA 
CONSBJ«) REGIONAL OE CONTAl!l.[W)[ 
OOMARANOO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 
NOME. .......... ...... : FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
REGISTRO .......... : MA-013242/O-0 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF. .................... : ***.741 .123-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 28/06/2022 as 13:27:42. 
Válido até: 26/09/2022. 
Código de Controle: 294168. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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. 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 11 .991 .799/0001-41 
CHAPADINHA- MA 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº PE--041/2022 

Processo nº 0101.06352.2022, instaurada pelo Municipio de Vargem Grande-MA, que a empresa: 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNPJ Nº 11 .991 .799/0001 -41 , sediada em R. 
ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, CEP Nº 65500-000, DA CRUZ, CHAPADINHA/MA, 
por intermédio de seu representante legal Sr RODRIGO DE SOUSA TELES, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº 0164083020019 e do CPF nº 041750863-82. 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n28.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 
9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder 

Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

CHAPADINHA 11 DE AGOSTO DE 2022. 

~&O f26 5:u5~ 
MERCADINHO MAYTHA E CIA L TOA 

CNPJ: 11 .991.799/0001-41 
RODRIGO DE SOUSA TELES 

CIC n11 0164083020019 
CPF n11 041750863-82 
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SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
CEP: 65;500-000 Chapadlnha- MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução. que a empresa MERCADINHO MAYTHÁ E CIA LTDA, inscrita no CNPJ: l 1.991.799/0001-41, sediada na rua Estudante Bernardo Martins - nº 39A - Centro, na cidade de cbapadinha- MA, prestou serviço a empresa SHOPJ>ING DA BELEZA, inscrita no cnpj: 14.4941491/0001-89, de fornecimento de generos alimenticios em geral, material de expediente elimpe7.a deste a data de abertura até os dias atuais. Segue a tabela em anexo abaixo. 

Registra-se, que os produtos fornecidos são de qualidade, tendo a empresa cumprido fiel.mente com suas obrigações, nada constando que a desabone tecnica e comercialmente, até a presente data. 

JHECK PINHEIRO TELES 

CPF: 04139360313 

RG:23 882572003 

PROPRIETÁRIO 

Chapadinha-MA, 22/03/2022 
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SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
CEP: 65;500-000 Chapadinha-. MA 

DESCRIÇÃO QIDE 

CARNE BOVINA: apresentação MOIDA, características 
adicionais congeladas, isento de ossos ou qualquer matéria 
estranha que traga prejuízo a qualidade do produto. Deve 12.600 
apresentar cor vermelha brilhante, cheiro característico e 
perfeito estado de conservação. A embalagem deve conter 
prazo de validade, instruções para conservação do produto, 
informações nutricionais, marca, 
nome e endereço do fabricante e número do registro no órgão 
comnetente. 
CARNE BOVINA: apresentação MOIDA. características 
adicionais congeladas, isento de ossos ou qualquer matéria 
estranha que traga prejuízo a qualidade do produto. Deve 3.200 
apresentar cor vermelha brilhante, cheiro característico e 
perfeito estado de conservação. A embalagem deve conter 
prazo de validade, instruções para conservação do produto, 
informações nutricionais, marca, 
nome e endereço do fabricante e número do registro no órgão 
comnetente. 
CHARQUE BOVINA DIANTEIRA: sadio, devendo 
apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico. 
Isento de: coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, 
vestígios de descongelamento, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 3.100 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, a vácuo, transparente e resistente, peso 
liquido de 1 a 5 kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 
06 meses. a contar da data de entre2a. 
CHARQUE BOVINA DIANTEIRA: sadio, devendo 
apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico. 
Isento de: coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, 
vestígios de descongelamento, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 1.000 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, a vácuo, transparente e resistente, peso 
líquido de 1 a 5 kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 
06 meses. a contar da data de entre2a. 
CARNE DE FRANGO CONGELADA: tipo inteiro isento 
de sujidades, parasitos, partes de insetos e outras matérias 
estranhas que tragatn prejuízo à qualidade do produto. A 19.800 
embalagem deve conter prazo de validade, instruções para 
conservação do produto e informações nutricionais, marca, 

UNI 
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KG 

KG 

KG 

KG 



6 

7 

nome e endereço 

~ SttC:>DDln<J 
~ Dft .btlfZfl 

SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
CEP 65 500-000 Cha d' h MA 10a in a-

do fabricante e número do registro no órgão competente. 

CARNE DE FRANGO CONGELADA.: tipo inteiro isento de sujidades, parasitos, partes de insetos e outras matérias estranhas que tragam prejuízo à qualidade do produto. A embalagem deve conter prazo de validade, instruções para conservação do produto e informações nutricionais, marca, nome e endereço 
do fabricante e número do re2istro no 6r2ão comoetente. ALMÔNDEGAS BOVINA (EMB 4200): Almôndegas Bovina ao Molho de Tomatesem adição de conservantes químicos, embaladas em lata de 420g do produto. Validade mínima de 02 anos a partir da entrega do produto. Produto registrado 

no SIF e rotulado de acordo com as normas da ANVISA. 

6.600 KG 

15.900 LT 
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CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
CEP: 65;500-000 Chaoadinha- MA 

LINGUIÇA CALABRESA: de carne suína pura e limpa, de 
1 ª qualidade, apresentando-se em gomos uniformes, 
adicionada de toucinho e condimentosnaturais, submetida 
ao processo de cura, embalada a vácuo em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do 4.100 
consumo, contendo até 5 kg, acondicionados ero caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de -identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de 
entreaa na unidade. 
LINGUIÇA CALABRESA: de carne suína pura e limpa, de 
1 ª qualidade, apresentando-se em gomos uniformes, 
adicionada de toucinho e condimentosnaturais, submetida 
ao processo de cura, embalada a. vácuo em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do 1.400 
consumo, contendo até 5 kg, acondicionados em caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, infonnações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de 
entrei:,a na unidade. 
OVO DE GALINHA BRANCO MÉDIO: casca porosa, seml4.l00 

1 O manchas ourachaduras. 
Devendo ser embalados em cartelas com 30 unidades. 
PÃO TlPO DOCE: isento de sujidades, parasitos otl69.900 

11 matéria estranha. 
Deve 
anresentar massa assana macia e sabor nrónrio. 
PREPARADO LÍQUIDO PARA REFRESCO 
CONCENTRADO). SABORES ACEROLA, 
CAJU, GOIABA, 
MARACUJÁ E TAMARINDO: composto de polpa 

(SUCO 
CAJÁ, 

de fruta, açúcar, água, ácido cítrico (acidulante), benzoato 
12 de sódio e sorbet depotássio. Em embalagem plástica contendo 

5 litros do produto, com rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. Mantido sob refrigeração. Prazo de 
validade mínimo de 4 meses. 

39.100 

ex 

CRT 

UND 

GAL 
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PREPARADO LÍQUIDO PARA REFRESCO (SUCO 
CONCENTRADO). SABORESACEROLA, CAJÁ, 
CAJU, GOIABA, 
MARACUJÁ E TAMARINDO: composto de polpa 
de fruta, açúcar, água, ácido cítrico (acídulante), benzoato 
de sódio e sorbet depotássio. Em embalagem plástica 
contendo 5 litros do produto,comrotulagem 
de acordo com a legislação vigente. Mantido sob 
refrigeracão. Prazo devalidade mínimo de 4 meses. 
MILHO VERDE EM LATA: milho verde em conserva, 
simples grãos inteiros, imerso em líquido translúcido, 
tamanho e coloração uniformes, livres deimpurezas, sendo 
considerado o peso liquido o peso drenado, embalagem de 200., ~ ,.=,. 

13.050 GAL 

~.950 LT 
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END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
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CALDO DE GALINHA, caixa com 24 tabletes, contendo 
sal, gordura vegetal, amido de açúcar, condimento 2.400 
preparado de cebola, alho, salsa, carne de galinha, realça 

15 dores de sabor, Glutamato, monossódico, inóspito, 
monossódico, aromatizantes, corantes e informações sobre 
1dúten. 
CALDO DE GALlNHA. caixa com 24 tabletes, contendo 
sal, gordura vegetal, amido de açúcar, condimento 790 
preparado de cebo la, alho, salsa, carne de galinha, realça 

16 dores de sabor, Glutamato, monossódico, inóspito, 
monossódico, aromatizantes, corantes e informações sobre 
e:lúten. 
CALDO DE CARNE, caixa com 24 tabletes, contém sal, 
gordura vegetal, amido, açúcar, alho, carne bovina, salsa, 2.360 
pimenta vermelha, louro, realçadores de sabor, glutamato 

17 monossódico, corante caramelo e natural, acidulante ácido 
cítrico. 
CALDO DE CARNE, caixa com 24 tabletes, contém sal, 
gordura vegetal, amido, açúcar, alho, carne bovina, salsa, 790 

ex 

ex 

ex 

ex 
p.imenta vermelha, louro, realçadores de sabor, glutamato \ 

18 monossódico, corante caramelo e natw-al, acidulante ácido ~ 
cítrico. ~~------r-+-----------1 
ACHOCOLATADO ADOÇADO, apresentação em PO, 
sabor chocolate, características adicionais instantâneas, 
vitaminado, com sais minerais, isento de sujidades parasitas 5.260 KG ~ 
e larvas. Embalagens de 1 000g, contendo prazo de validade, 
informações nutricionais, marca, nome e endereço do 

19 fabricante e número de registro do órgão competente, 
acondicionadosem caixa de 
papelão. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir cu 
entre2a do produto. 
AÇUCAR TIPO CRISTAL, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Deveconter no mínimo de 99,3% de sacarose, livre 
de fermentação. Embalagens de 1 Kg contendo prazo de ?.650 
validade e informações nutricionais, marca e endereço do 

20 fabricante e número de registro do órgão competente, 
acondicionados em 
fardos. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
entre2a do oroduto. 
ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 1, classe longa, isento 
de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. 
Embalagens de 1 Kg contendo prazo devalidade e 39.050 
informações nutricionais, marca, nome e endereço do 

21 fabricante e número de registro do órgão competente, 
acondicionados em fardos. Validade 
mínima de 06 (seis) meses. 
ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 1, classe longa, isento 
de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. 
Embalagens de 1 Kg contendo prazo devalidade e 13.050 
informações nutricionais, marca, nome e endereço do 

22 fabricante e número de registro do órgão competente, 
acondicionados em fardos. Validade 

KG 

KG 

KG 
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sets meses. 

ALHO EM PASTA SEM SAL, acondicionado em 
recipiente de polietileno, integro,atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo de 300g de peso liquido. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de .230 
identificação e procedência. Informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto, 
número de registro. O produto deverá apresentar validade 
mfnima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 
r isitante. 

POT 
E 
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CNPJ: 14.4941491/0001-89 
END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
CEP: 65;500-000 Chaoadinha- MA BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER. apresentação quadrado, isento de sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar massa torrada, com cor, cheiro e sabor próprios. 19.850 Embalagem de 400g, contendo prazo de validade, informações nutricionais, marca, nome e endereço do fabricante e número de registro no órgão competente, acondicionados em caixas de papelão. Validade mínima de 06 (seis) meses a oartir da entre2a do oroduto. 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, apresentação quadrado, isento de sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar massa torrada, com cor, cheiro e sabor próprios. :>.250 Embalagem de 400g, contendo prazo de validade, informações nutricionais, marca, nome e endereço do fabricante e número de registro no órgão competente, acondicionados em caixas de papelão. Validade mínima de 
06 <seis) meses a oartir da entre1ra do oroduto. 
BISCOITO, TIPO MARIA, apresentação redondo, isento de sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar massa torrada, com cor, cheiro e sabor próprios. Embalagem de 400g 13.050 contendo prazo de validade, informações nutricionais, marca, nome e endereço do fabricante e número de registro no órgão competente, acondicionados em caixas de papelão. Validade mínima de 06 
(seis) meses a oartir da entre2a do oroduto. 
CAFÉ EM Pó, café moído, com selo de pureza ABIC, 1.460 embalado avácuo. Em 
oacotes de 2502. Prazo de validade mínima de 12 meses. COLORAU, pacote de 100 a 200g, acondicionado em 

550 fardos de até 5kg. Prazo 
de validade mínimo de 12 meses. 
CONDIMENTO MISTO EM Pó, pacote com 100g, acondicionados em embalagens com até 10 kg. Validade 2.650 mínima de 06(seis) meses a partir dadata de fabricacão. 
EXTRATO DE TOMATE, características adicionais concentradas, isento de sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar cor vermelha, massa mole, sabore cheiro próprios, não fermentado com tolerância de adição de l % 5.250 de açúcar e de 5% de cloreto de sódio. Embalagens de 190g contendo praz.o de validadee informações nutricionais, marca, nome e endereço dofabricante e número de registro do órgão co~tente, acondicionados em caixas de papelão. Validade mínima de 06 (seis) meses. 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA FINA, branca, embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o consumo, acondicionados em pacote de 1 kg. A 4.180 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de va1idade,quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a nartir da data de entrel.!a na unidade 
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PC 
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AÇAFRÃO EM PÓ, pacote com l OOg, acondicionados em 
embalagenscom até 
10 kg. Validade mínima de 06(seis) meses a partir da data d( 
fabnca__ção. · 
FOLHA DE LOURO, pacote com 100g, acondicionados em 
embalagenscom até 
10 kg. Validade mínima de 06(seis) meses a partir da data de 
fabricacão. 

2.650 PC 

2.650 PC 
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FEUAO SECO, produto classificado conforme os padrões 
do Ministério da Agricultura, com certificado de 
classificação. Acondicionado em embalagens plásticas 
transparentes com peso liquido de O 1 Kg ou 5 Kg, em 
fardos de no máximo 30 Kg. Deverá apresentar prazo de 
validade de no mínimo 12 meses após a data de 
empacotamento. Apresentando rótulo de acordo com as 
nonnas vi2entes. 
FEIJAO SECO, produto classificado conforme os padrões 
do Ministério da Agricultura, com certificado de 
classificação. Acondicionado em embalagens plásticas 
transparentes com peso liquido de 01 Kg ou 5 Kg, em 
fardos de no máximo 30 Kg. Deverã apresentar prazo de 
validade deno mínimo 12 meses 
após a data de empacotamento. Apresentando rótulo de 
acordo com as normas vigentes. 
LEITE EM Pó INTEGRAL isento de sujidade, parasitas e 
larvas. Embalagens de 200g contendo prazo de validade e 
informações nutricionais, marca e endereço do fabricante e 
número de registro do órgão competente, acondicionados 
em caixa de papelão. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
nartir da entre2a do produto. 
LEITE EM PO INTEGRAL isento de sujidade, parasitas e 
larvas. Embalagens de 200g contendo praz.o de validade e 
informações nutricionais, marca e endereço do fabricante e 
número de registro do órgão competente, acondicionados 
em caixa de papelão. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
nartir da entre11:a do oroduto. 
MACARRÃO TIPO FORMATO ESPAGUETE, isento de 
sujidade, parasitas e larvas,deve apresentar cor amarelada e 
espaguetes inteiros. Embalagens de 500g contendo prazo de 
validade e informações nutricionais, marca e endereço do 
fabricante e número de registro do órgão competente, 
acondicionados em 
fardos ou caixas de papelão. Validade mínima de 06 (seis) meses. 
MINGAU DE TAPIOCA COM CÔCO, composto de 
açúcar, amido de milho, leite integral em p6, farinha de 
tapioca, coco ralado, sal e aromatizante idêntico ao natural 
de coco. Em pacotes de 1 kg acondicionados em caixas de 
até 12 kg. 
Prazo de validade mínimo de 12 meses. <FORMULADO) 
MINGAU DE TAPIOCA COM COCO, composto de 
açúcar, amido de milho, leite integral em pó, farinha de 
tapioca, coco ralado, sal e aromatizante idêntico ao natural 
de coco. Em pacotes de 1 kg acondicionados em caixas de 
até 12 kg. Prazo de validade mínimo de 12 meses. 
(FORMULADO) 

3.95 
o 

1.35 
o 

8.70 
o 

2.90 
o 

7.85 
o 

1.46 
o 

680 

FD 

FD 

PC 

M 

PC 

PC 

ex 
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ÓLEO DE SOJA REFINADO, livre de impurezas, límpido. 
Embalagens de 900ml, (embalagens pet), não amassadas 
contendo praz.Q de validade e informações nutricionais, 
marca, nome e endereço do fabricante e número de registro 
do órgão competente, acondicionados em caixa de papelão. 
Validade mínima de 
06 (seis) meses. 

4.65 UND 
o 
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SAL TIPO REFINADO, aplicação alimentícia, aditivos 
iodo com dosagem mínima de 10mg e máxima de 15mglkg 
de sal conforme legislação federal, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, deve apresentarcor branca, cheiro e sabor .150 
caracteristícas. Embalagens de 1Kg contendo prazo de 
validade e informaçõesnutricionais, marca, nome e endereço 
do fabricante e número de registro do órgão competente, 
acondicionados emfardos. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a artir da entre a do roduto. 
MISTURA P MINGAU DE ARROZ, 
E COCO, 
constituído de açúcar, leite em pó, amido de milho, farinha 1 980 
de milho, fàrinha de arroz, coco ralado, gordura vegetal · 
hidrogenada e soro de leite. Com pacote de 1 
kg,acondícionados em caixas de papelão com 12 kg. Prazo 
de validade mínimo de 
06 meses. ORMULADO 

E COCO, 
constituído de açúcar, leite em pó, amido de milho, farinha 680 
de milho, furinha de arroz, coco ralado, gordura vegetal 
hidrogenada e soro de leite. Com pacote de I 
kg,acondicionados em caixas de papelão com 12 kg. Prazo 
de validade rninimo de 
06 meses. ORMULADO 
SARDINHA AO LEO COMEST L, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar latas intactas, 
não estufadas e/ ou amassadas. Embalagens de 125g .100 
contendo praro de validade e informações nutricionais, 
marca e endereço do fàbricante e número de registro do 
órgão competente, acondicionados em caixas de papelão. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da entrega do 

roduto. 
FLOC O DE MILHO, isento de sujidade parasitas e larvas. 
Embalagens de 500 gcontendo prazo de validade e 
informações nutricionais, marca e endereço do fàbricante e .480 
número de registro do órgão competente, acondicionados 
em caixa de papelão. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da entrega do 
roduto. 

FUB.Á, isento de sujidade parasitas e larvas. Embalageru de 
500 gcontendo prazo de validade e informações nutricionais, .280 
marca e endereço do fabricante e número de registro do 
órgão competente, acondicionados em caixa de 
papelão. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
entre a do roduto. 
VINAGRE, obtido de vinho tinto ou branco. Acondicionado 
em frasco de polietileno, integro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 500 m1. A embalagem .200 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número de lote, data de fabricação, data de 
validade, uantidade do roduto. O iroduto deverá 

KG 

KG 

KG 

PC 

PC 
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SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
CEP: 65;500-000 Cha adinha- MA 

apresentar validade 
mín~a de 6 meses a partir da data de entrega na unidad 
requisitante. 

ÁGUA SANITÁRIA l000ML, ex C/ 12 UNID. 

14 5 L 
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SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
00--000 Ch ad' h MA CEP: 65;5 ap, in a-COLH..1::',K uESCART A VhL Pt!'l~ ~TÇAO PCTC/50 

COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UNDCX C/ 2' PCT 
COPO DESCARTA VEL PARA CAFÉ CXC/50PCT 

DBSINFET ANTE 500 ML 
P.tiDRA SANI fARIA 
DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML 
ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL Escw PARA V ASO SANITARIU DEP TICO COMSUPORTE 
ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PC,'T 
ESPONJA PARA LIMPEZA 
l:S(Jl JH I 1-(() 
_t< I 4NHI 4 -- .... ·--- · 
l'U:S.l:'UKU ~~-~-4.J..._4_l_!!!c_l\/! COM 10 r. 4 1 XA 
INSETICIDA AEROSOL 300 ML 1 ..,~oó ( • DESCARTAVhL, 21,::,u CM x 14,HUCM e~ C/1 UND 
LIMPA ALUMJNIO 500ML. ex C/ 24 UNID. 
LIMPA MÓVEIS 200ML 
UMPA VIDRO 500ML 
LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 
LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 
MARMITEX DE ALUMINIO Nº08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXACOM 100 UND 
ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML PA DE LIXO COM CABO 

PANO DE CHÃO 
PANO DE PRATO 
PAPEL FILME PVC 30 M 
PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCTC/04UNID 

PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS 
PRA TO DESCARTA VEL PCT C/l0UND 
BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L 
C'4 1XA.t"LASTICACUMTAMPA 10 L 
r .a 11c_4_ PLASTICA COM TAMPA 20 L 
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L 
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L 

12.000 PCT 

1.500 ex 

900 ex 
5.200 UND 
1.uuu UNV 

1.000 ex 
BOO UND 
goo UND 

600 FD 
2..000 UND 
400 UNlJ 
~uu UNlJ 
650 UND 

r780 UND 
800 ex 
ioo ex 
:>00 UND 
500 UND 
400 UND 
2..700 PAR 

B50 ex 

900 UND 
400 UNU 

900 UND 
800 UND 
200 lJND 
1.200 FD 
2.100 PCT 

2.00 PCT 
300 lJND 
lOO UNlJ 
zoo UNlJ 

2.50 lJND 

250 UND 
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SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
00-000 Ch ad' h MA ap. rn a-CEP: 65;5 

RODO PARA LIMPEZA 

SABÃO DE COCO 200 G UND 

SABÃO EM BARRA ex C/50 UND 

SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G CADA 

SABONETE 90 G 

SACO DE FIBRA CAP AC. 60 KG 
SACO U.l1 LIXO 15 L .t'C 1 COM l UU UND 
SACU D.l1 LIXO 30 L .t'Cl COM lUU UNU 

SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 UNO 
SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND 
;,_!-1_A..M.l'uu 3:,u ML 
SUDA CAUSTICA 500 G 

TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM 
T' •Ar u A_ 1Jt!. ROSTO l UU"/o ALGO D AO 7UCM Y_ S0CM 

VASSOURA DE PALHA COM CABO 

VASSOURA DE PÊLO COM CABO 
VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 
41 ,1 :1_u_ll 70, IL CX/12 

A ALMOFADAPLAS'l NJAZUL i 
lALMOF ADA PLAST N3 PRETO 
iAP AGADOR P/QD BRANCO PR 
PLASTSIMPLES 470 
IAPONT ADOR COM DEP MINI CESTINHACOM 12 

!APONTADOR S/DEP REDONDO CORESDIVERSAS POTE COM 
IOOUND 
BALAO 6.5 LISO GRAN FESTA 
PCT 50CORES DIVERSAS 
H.,4._!l..HANl.t!. CKl:SfAL 5uu G 
Hr .1_11 :, • A4150 G BRANcu :.lU l•LS 
BLOCO DE V ALE SEM CANH 100 FLSCOM 1 O 

BLOCO DE V ALE SEM CANH 50 FLSCOM 10 

BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 
1/18COM 20 
BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 
1/18COM 20 

800 UNO 

1.000 OND 

~ºº ex 
1.000 ex 
200 UND 

400 lJND 
z.uuu e'(.; 1 

z.uuu t'CJ 

2 .. 000 PCT 

ri.ooo PCT 
[lUU UNlJ 

rwo UNU 

r,oo UND 

600 UND \ 
r,. 

iSOO lJND 

~00 lJND :t 700 UND 
:,ou e 

X 
:,ou UND 
500 UND 
200 UND 

300 UND 

200 UND 

1500 PCT 

lUU UNLJ 
200 BL 

250 PT 

250 PT 

1000 BL 

1000 BL 
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SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, Nº 9, Centro 
CEP: 65·500-0 edinha- MA 

LAST BRANCA COMCAP A COM 24 250 

CDURA 

CDURA 

STURADO VERDE96 FLS 

OCHURAO CD 96 F 

TA 4 ESP 60 FLS LUNIX 
O DE DESENHO 

C/ESPESSURA 
SCOMl0 

. O POLIONDA AZUL 
AIXA PARA CORESP DULPA MOVELCRISTAL 

AIXA PARA CORRESP TRIPLA 
OVELCRISTAL 

ALCULADORA DE MESA 12 DIG CLA9816/8010 

ALCULADORA MANUAL MP 1031 8DIG 

ANETA ESF ECONO.MlCA AZUL 1.0COM 50 UND 

ANETA ESF ECONOMICA 
RETA 1.0COM 50 UND 

PT 

Chapadinha-MA. 22/03/2022 

✓ .:-< 
e~ 

=---

' 
. -.t- , 

JHECK PINHEIRO TELES 

CPF: 04139360313 

RG:23882572003 

PROPRIETÁRIO 
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SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.494.491/0001-98 

End: Av. Rodoviária, N° 09 Centro 
CEP: 65.5000-000 Chapadinha- MA 

Ate.lamos , a pedido da intcrcss.ida e pura fins de prova, aplidllo de d,-scmpenho e atestado de exea,çlo, que a empresa MERCADINHO MA YTiiÁ 'E CIA L TOA, ln5Cri14 no CN.PJ: 11.991.799/0001-41, SEDIADA na nia E~c BmiarJo Martins n• 39 A, Centro, na cidlide de Chapadinha- MA, prc<ólOU serviço a empresa SHOPPING DA 80.,EZA. in-ita no CNPJ: 14.494.491 / 0001-98, de fornecimento de áiua mineral, de janeiro de 202 l al6 os dias atuais. Segue tabela abai..~o: 

t:speel~lles UD.ld. QuaDt 

Apa .,1nenil aatural, sem 1'5. 1condklon1d1 
mi prnlio 4e poUprnpl.lc.no com capacidade 
de 20 (vinte) UNO 300 
litros (s0111ente o Uqu.ldo). 

Acua minual aataral, com cás, 
acondiclomd1 em 1•rraflo de poUprnpUrno 

so co• capecldacle de 10 "'la~ ) 
ÜU'ft(SOaente o liquido). 

UNO 

1 A&u.a mlnrnil natural, sem &'5. acoudkloaada 
e111 garraJllo de pollpropllcno com capacidade 
de 10 (vlnte) C OMPLETO UNO 100 

,¼ua mlaenl natural, com &h. 
acondklonad1 em 1arrallo de pollproplleno 
com capacidade de 20 (Ylaee) COMPLETO UNO 30 

A(ua &biera), natural, sem ps, acondklouda 
ex 40 com COJIO'I de 100ml (caba com 48 copos). 

A(ua mb1eral sem &ú prnfa pct de 500ml, n 
FARDO so c.m 12 anel. 

Galao de agua mhlerat capaddade de 20 litros 
UND 40 (nsilbame para repo&içlo de eJtoque) 

Agua mineral com,,, garnf1 pct de 500ml, cs 
FARDO 60 tom 12 ud. 

Ápa o,lnenl, natural, sem cb. acondicionada ex 60 eom copos de 100ml (caixa coa. 48 copos). 

- -✓ i t ? 
~ 

' 
~ ,e( 1 

li\ _,-~:,, 
o.~~'('/ 
~p~ 



/..' o ~º .... ,e;~ <>: ... . ·-, ·~ Recebe.mos de MTIRCADIN.HO ~-1.A YTI IA E CIA t IDA os produtos e/nu serviços conslantes da Nota F1:oi:cal Eletrônica md.tcl\da ao h1do. ,,, :;() l':1 '~,i,.1 

1 i f~- -// ~1 NF-e Desunow-;n• J PINHEIRO 1'1:LES. A V RODOVlARlA. 009 •CENTRO· CHAPADlNHA • MA. EmLSS1o 01/04/2022 Valo, Total· RS 2 090,00 

Nº 000.000.495 ~T-' 00 tltfCEBAfC.N10 l .,..,~..,,..,ÀO, .,,..,.TIi.,, 00 ••cmoo• 

~-1 w-1 Série 002 
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1 DANFE 

11111 11111 1111111 1 11111111 
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA Doeurne.nlO At.ui:iliar de 

,-Jotia Fiscal Ele.t1'6nlc:a 

O-ENTRADA IT] 1-SAiOA 
CHA.1/E 0C ACCSSO 

RUA ESTUDANTE B. MARTINS - A, 031 
DA CRUZ - CHAPADINHA - MA Nº 000.000.495 2122 0411 991 7 9900 O 14 1 5500 2000 0004 9510 0000 5040 Fone (96)0000-0000 CEP 65500-000 

Série 002 Consuha de autenticidade no portal da NF-e 
Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.b<lportal ou no site da SEFAZ AutenticadOr• 

""TURU,.Oo\OP(_~ 
PROTOOOlO DC AUlQltlVÇÃO D( USO 

5102-VENDA MERC. AOQ. TERC. O/E 42122000')849132 11/04/2022 22:54:50 
IN:;CIUÇ.40 U TADUIII. I INOCAlÇ,IO .. .__,_ 00 SU .. muro TIIIIIU'TARIO l°"" 123326699 

l l.991 .799/0001-4 I 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME I rt>ZJ,O $OCW,, 

IC,NPJll:ff OATA O...O,lll,IÃO J PlNllEIRO TELES 14.494.491/0001-89 01/0412022 ENOE"!ÇO 
°""'llOJ OISTRfTO 

l7ssoo-ooo 
QATADASAiO,I. A V .RODOVIA RIA, 009 CENTRO 01/04/2022 t,,\l/N~ 

I"' TlL.l"ONEIFAX l lNSCAIÇJ.o !STAClUAL HONAO,, SAJOA CHAPADlNHA MA (98)0000-0000 123703964 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE Dl CÁL.CULO 00 IC-.\S IVAl.&AOOIC~ I ""'' 0< clccuLO oo "'"' •uasTIT\JIÇJ,o I v•LOA oo,.... su .. m""'° VA.LOA TOlM. DOS PROOUTOS. 0,00 0.00 0,00 0,00 2.090,00 V"'°" DO FRETE I VAI.Ol"XlStOU•o l°m:o,.ro lovro.s °"º"°"' M:Essó,,..• I"'º" oo ,., VALOR TOTAL tlA HOTA 

~ º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 2.090,00 RTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / ",z),,O SOCW. 

FNITE PORCONT'A ,lcOao::>A.'1ITT l"'-'C>-00\ÚUlõ "' Cfr,IPJl c,f 

1 - DESTINATARI EN"DUtf:çO 
!t,!VKICIPK) 

"' INSCRIÇÃO EIUOUAL - 1- 1~ 1--- IPESOlltVTO PE&:OU0U100 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
o6aoo 

OHCAfÇÃO DO '°"OOUTO I UltV,ÇO ,.....,. 
VM.OR VALOR BASI 01 VALOR VALOR ALÍQUOTA~ 

Jl'illl0DUTO NCMl'SH cso,N ••OI' ,,. .. .,. 0LtAHTIDA0e 
UNITÃltlO DIICONTO 10T"'- CÃLC. CMS ICMS PI ICMS .. 123 AGUA Ml~'ERAL 201. 15200010 0400 ~102 UlIC> 100.00 10,00 o.oo 1.000.00 0 .00 0.00 0,00 0.00 o.oo 26%8 AGUA MINERAI. MAR DOCE l2XSOOML 22011000 0400 5102 PC 10 00 3ó.00 º·ºº 360,00 º·ºº 0.00 0.00 0,00 0.00 l 1753 AGUA MINERAL MAR DOCE 48X200ML 22011000 0400 5102 PC 10.00 4&,00 0.00 480.00 0,00 0,00 0.00 0,00 o.oo 1nss VASllllAME AGUA 20L 7J 110000 0400 5102 UN 10.00 25,00 0,00 2 50,00 o.oo 0,00 o.oo 0,00 0 ,00 

• 
CALCULO DO ISSQN 
INSGAic;.AoMlJtac:.ePA.l 

VA.t.Oft TOlM. 00S SERVIÇO& e.ASE DC CA~CUlO 00 IHQN VALOk T0TALOOISIQ,N 

DADOS ADICIONAIS 
INFOIIMAÇÕCS 00Mft1,.EJl[tf'tA"fS 

Cond Pgto: A VlST A 

DATA E HORA DA IMPRESSAO: 11/04/2022 22:58·15 - RODRIGO-ADM 

º·ºº 0,00 0,00 

RE..A!~AOOAO~ 

Pro,elo I\CBr. "WWW.ptojelaacbr,coffi.br 
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R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 
CNPJ: 11.991.799/0001-41 

CHAPADINHA- MA 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNPJ Nº 11.991.799/0001-41, sediada em R. 
ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, CEP Nº 65500-000, DA CRUZ, CHAPADINHA/MA, por 
intermédio de seu representante legal Sr RODRIGO DE SOUSA TELES, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº 0164083020019 e do CPF nº 041750863-82. 

Declaramos para-todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico PE 041/2022 Processo nº 0101.06352.2022 e seu(s) 
ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências 
ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação . 

CHAPADINHA 11 DE AGOSTO DE 2022. ---
~&O (26 ~ 5~{65-

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 
CNPJ: 11.991.799/0001-41 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
CIC n2 0164083020019 
CPF nº 041750863-82 
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R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 11.991 .799/0001-41 
CHAPADINHA- MA 

Ao (a) Pregoeiro do Município Vargem Grande - MA 

A empresa MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNPJ N° 11.991.799/0001-41, sediada em R. 
ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, CEP N!? 65500-000, DA CRUZ, CHAPADINHA/MA, por 
intermédio de seu representante legal Sr RODRIGO DE SOUSA TELES, portador(a) da Carteira 
de Identidade n!? 0164083020019 e do CPF n!? 041750863-82. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº PE 041/2022 - Processo nº 0101 .06352.2022, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 -Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anei<os do Pregão Eletrônico nº PE 041/203-2 Processo nº 0101.06352.2022, realizado pela 
Prefeitura de Vargem Grande - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

CHAPADINHA 11 DE AGOSTO DE 2022. 

~.a 06 ~~ 
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

CNPJ: 11.991.799/0001-41 
RODRIGO DE SOUSA TELES 

CIC n2 0164083020019 
CPF n2 041750863-82 
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R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 11.991.799/0001-41 
CHAPADINHA- MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-041/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06352.2022) 

ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

( X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_ ___ ____________________ , inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ ng ________ , Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa empresa MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNP J Nº 
11.991.799/0001-41, sediada em R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, CEP N2 65500-000, DA 
CRUZ, CHAPADINHA/MA, por intermédio de seu representante legal Sr RODRIGO DE SOUSA 

TELES, portador(a) da Carteira de Identidade n!! 0164083020019 e do CPF nº 041750863-82, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pelaLei Complementar n2 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidadefiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( X) SIM ( )NÃO 

CHAPADINHA 11 DE AGOSTO DE 2022. 

~&O Q 6 ~ :-zX~ 
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

CNPJ: 11.991.799/0001-41 
RODRIGO DE SOUSA TELES 

CIC n2 0164083020019 
CPF n11 041750863-82 
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R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 11 .991 .799/0001-41 
CHAPADINHA- MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06352.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE V[ NCULO FAMILIAR 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNPJ N° 11.991.799/0001-41, sediada em R. ESTUDANTE 

BERNARDO MARTINS, CEP Nº 65500-000, DA CRUZ, CHAPADINHA/M A, por intermédio de seu 

representante legal Sr RODRIGO DE SOUSA TELES, portado r(a) da Carteira de Ident idade nº 

0164083020019 e do CPF nº 041750863-82, para fins do presenteprocesso licitatório, DECLARA não possuir 

em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n2 PE 041/2022. 

CHAPADINHA 11 DE AGOSTO DE 2022. 

~OR6 ~5~ 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 
CNPJ: 11.991.799/0001-41 

RODRIGO DE SOUSA TELES 
CIC n11 0164083020019 
CPF n11 041750863-82 


